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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0345/2025-PARAG-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista - SP

 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2025 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2026 - LDO 2026.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 3535507.414.00004018/2025-61.

 

 Senhor Presidente,

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e a Mensagem do Executivo, que “Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária
de 2026 e dá outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de
2026 - LDO 2026)”.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 30/05/2025, às 14:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0069235 e o código CRC 732EF124.

Referência: Processo nº
3535507.414.00004018/2025-61

SEI nº 0069235
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei nº. ____, de 29 de maio de 2025

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 

Submetemos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o incluso
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, para fins de análise e
deliberação legislativa, onde estão elencadas as prioridades da
Administração Municipal para o exercício de 2026 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2026 - LDO 2026).

A Constituição Federal, em seu § 2º do art. 165, criou a figura da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para que se estabelecessem as metas e
prioridades da Administração Municipal para o próximo ano, dispondo
sobre as despesas de capital, alterações na legislação tributária, bem
como orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual, financeiramente
quantificadas e estimadas provisoriamente.

O presente Projeto de Lei está em conformidade com a Constituição
Federal, a Lei Orgânica Municipal e a Lei Complementar Federal nº. 101,
de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabelece
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal.

Na elaboração do presente projeto observou-se o seu vínculo necessário
ao Plano Plurianual e às exigências contidas na Lei de Responsabilidade
Fiscal, devendo destacar-se nos anexos deste projeto, as metas e
prioridades da Administração Municipal e do Instituto Municipal de
Seguridade Social (IMSS), com a exposição de receitas, despesas,
resultado primário, montante da dívida pública, para os três exercícios
seguintes, o que atende ao princípio do equilíbrio orçamentário
fundamental das finanças públicas.

A elaboração do projeto da LDO 2026 foi articulada de tal forma a manter
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os meios orçamentários e financeiros necessários ao Governo Municipal
de desenvolver as estratégias e ações do Município, com prioridade ao
investimento em políticas de geração de emprego e renda, turismo,
educação, inclusão social, cidadania, saúde e habitação, entre outras.

Além dessas estratégias e ações, pretende-se ampliar a modernização da
administração pública, valorização do espaço urbano e a criação e
consolidação dos novos aspectos da participação popular, alicerçadas em
três pilares de um modelo de desenvolvimento sustentável numa sociedade
saudável: Geração de Emprego e Renda Justa, Desenvolvimento do
Turismo e Democracia Participativa.

Para tanto, a elaboração da proposta orçamentária de 2026 deverá
observar as seguintes diretrizes:

I -  saúde de qualidade: ampliação e modernização da infraestrutura,
restruturação dos serviços e humanização do atendimento à população;

II -  economia local, dinâmica, criativa e sustentável: geração de emprego
e renda, economia solidária, fortalecimento do comércio local, estímulo a
cooperativas e empresas e atração de novos investimentos;

III -  desenvolvimento e consolidação da estância turística: fomento a
geração de emprego e renda na área do turismo e às parcerias público-
privadas,  modernização e ampliação da infraestrutura turística e atração
de novos investimentos;

IV -  segurança, justiça social e cultura de paz: fomento à política municipal
de preservação da vida, reestruturação e equipamento da força de
segurança municipal, ampliação da integração com as demais forças de
segurança e fomento às ações de segurança urbana e rural; 

V -  educação e cidadania: modernização da infraestrutura e metodologia
educacional e ampliação da oferta e do acesso à educação;

VI -  cultura e arte para todos: incentivo às manifestações culturais e
artísticas, ampliação das ações de formação cultural e artística de
crianças, jovens e adultos;

VII -  esporte em todo lugar: ampliação e modernização da infraestrutura e
das ações de formação de atletas, ampliação dos espaços para
convivência e práticas esportivas diárias para todas as idades,
modalidades esportivas e recreativas, fortalecimento das categorias
esportivas, incentivos a clubes e agremiações;

VIII -  promoção e inclusão social: ampliação da infraestrutura, promoção
da assistência social e inclusão social, atenção especial às ações de
solidariedade, proteção e acolhimento as pessoas que vivem em situação
de risco e vulnerabilidade social;
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IX -  democratização da gestão pública e cidadania: gestão participativa,
modernização administrativa e transparência, capacitação e valorização
dos servidores públicos;

X -  gestão local para a sustentabilidade: planejamento e reorganização
territorial e melhorias da infraestrutura, atualização da legislação
urbanística, revitalização dos bairros, implementação de obras de
acessibilidade, saneamento, drenagem e coleta de lixo;

XI -  meio ambiente e sustentabilidade: recuperação e manutenção do
meio ambiente, sustentabilidade ambiental, estímulo a projetos
socioambientais, cooperativas de reciclagem e proteção aos animais.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente,

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 29 DE MAIO DE 2025

 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da
Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências (Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2026 - LDO 2026).

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU
PAULISTA APROVA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição
Federal, na Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000, Lei
de Responsabilidade Fiscal, e no art. 297 da Lei Orgânica do Município,
são estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista para 2026 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2026 - LDO 2026), compreendendo:

I -  as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do
Município;
II -  as metas e prioridades da administração pública municipal;

III -  as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

IV -  as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos
sociais;

V -   as programações decorrentes de emendas parlamentares;

VI -  as disposições finais.

Parágrafo único. Integram a presente lei as prioridades e metas da
administração pública municipal, as metas e riscos fiscais e outros
demonstrativos, constantes dos anexos respectivos.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO

Seção I
Das Diretrizes Gerais
Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes
Legislativo e Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e
indireta, em consonância com as seguintes diretrizes:

I -  saúde de qualidade: ampliação e modernização da infraestrutura,
Projeto de Lei __, 29-05-2025, LDO 2026 (0069238)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 6
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restruturação dos serviços e humanização do atendimento à população;

II -  economia local, dinâmica, criativa e sustentável: geração de emprego
e renda, economia solidária, fortalecimento do comércio local, estímulo a
cooperativas e empresas e atração de novos investimentos;

III -  desenvolvimento e consolidação da estância turística: fomento a
geração de emprego e renda na área do turismo e às parcerias público-
privadas,  modernização e ampliação da infraestrutura turística e atração
de novos investimentos;

IV -  segurança, justiça social e cultura de paz: fomento à política municipal
de preservação da vida, reestruturação e equipamento da força de
segurança municipal, ampliação da integração com as demais forças de
segurança e fomento às ações de segurança urbana e rural; 

V -  educação e cidadania: modernização da infraestrutura e metodologia
educacional e ampliação da oferta e do acesso à educação;

VI -  cultura e arte para todos: incentivo às manifestações culturais e
artísticas, ampliação das ações de formação cultural e artística de
crianças, jovens e adultos;

VII -  esporte em todo lugar: ampliação e modernização da infraestrutura e
das ações de formação de atletas, ampliação dos espaços para
convivência e práticas esportivas diárias para todas as idades,
modalidades esportivas e recreativas, fortalecimento das categorias
esportivas, incentivos a clubes e agremiações;

VIII -  promoção e inclusão social: ampliação da infraestrutura, promoção
da assistência social e inclusão social, atenção especial às ações de
solidariedade, proteção e acolhimento as pessoas que vivem em situação
de risco e vulnerabilidade social;

IX -  democratização da gestão pública e cidadania: gestão participativa,
modernização administrativa e transparência, capacitação e valorização
dos servidores públicos;

X -  gestão local para a sustentabilidade: planejamento e reorganização
territorial e melhorias da infraestrutura, atualização da legislação
urbanística, revitalização dos bairros, implementação de obras de
acessibilidade, saneamento, drenagem e coleta de lixo;

XI -  meio ambiente e sustentabilidade: recuperação e manutenção do
meio ambiente, sustentabilidade ambiental, estímulo a projetos
socioambientais, cooperativas de reciclagem e proteção aos animais.

Parágrafo único. O Município aplicará, no mínimo:

I -  25% (vinte e cinco por cento) das receitas resultantes de impostos na
manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212, da
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Constituição Federal; e

II -  15% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos impostos a
que se refere o art. 77 do Ato das Disposições Transitórias da
Constituição Federal, nas ações e serviços de saúde.

Art. 3º O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade
com as diretrizes fixadas nesta lei, com o Plano Plurianual, o art. 165, §§
5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição Federal, a Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e a Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1º A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I -  o orçamento fiscal; e

II -  o orçamento da seguridade social.

§ 2º Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a receita
em anexo próprio e de acordo com a classificação constante do Anexo I -
Natureza da Receita - da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 4
de maio de 2001, e atualizações.

§ 3º Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa,
com relação à sua natureza, no mínimo por categoria econômica, grupo de
natureza da despesa e modalidade de aplicação, conforme o disposto na
Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 4 de maio de 2001, e
atualizações.

§ 4º As categorias de programação de que trata esta lei serão
identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2026, na respectiva Lei e
nos créditos adicionais, por programas, projetos, atividades ou operações
especiais e respectivos subtítulos, com indicação, quando for o caso, do
produto, da unidade de medida e da meta física.

§ 5º O projeto de lei do orçamento será elaborado por sistema de
processamento de dados, ficando o Poder Executivo autorizado a
disponibilizar acesso aos dados do programa respectivo aos técnicos do
Poder Legislativo para que estes possam processar eventuais alterações
ocasionadas pela apresentação de emendas e devidamente aprovadas,
conforme diretrizes constantes desta lei.

Seção II
Das Diretrizes Específicas
Art. 4º A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2026
obedecerá às seguintes disposições:

I -  cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob forma de atividades e projetos, especificando os respectivos
valores e metas;
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II -  cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária e de um
programa;

III -  as atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão
observar o mesmo código, independentemente da unidade orçamentária;

IV -  a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de modo
a possibilitar o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados
dos programas de governo;

V -  na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente
exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações na
legislação tributária;

VI -  as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes
em julho de 2025;

VII -  somente serão incluídos novos projetos, desde que devidamente
atendidos aqueles em andamento, com a previsão de dotações
orçamentárias suficientes para o seu atendimento, bem como
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público;

VIII -  os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão
ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o
ingresso.

§ 1º  Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão
conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos
respectivos cronogramas físico-financeiros.

§ 2º A proposta orçamentária deverá contemplar superavit orçamentário,
mesmo que parcial, para liquidar, ainda que progressivamente, eventual
déficit financeiro de exercícios anteriores.

§ 3º As despesas com publicidade deverão ser destacadas em atividade
específica na estrutura programática, sob denominação que permita a sua
clara identificação.

Art. 5º Para atendimento do disposto nesta lei, as unidades orçamentárias
dos Poderes Legislativo e Executivo, e das entidades da administração
indireta encaminharão suas propostas parciais à  até o dia 31 de julho de
2025.

§ 1º As unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o
limite fixado para o ano em curso, considerados os acréscimos ou
supressões, ocasionados por créditos adicionais, ressalvados os casos de
aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados.

§ 2º As unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo, bem
como as da administração indireta, demonstrarão, pormenorizadamente,
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suas necessidades financeiras a serem atendidas pela Prefeitura, por
conta de transferências financeiras.

Art. 6º A Lei Orçamentária Anual não poderá prever receitas de operações
de crédito com montante superior ao das despesas de capital, excluídas
aquelas por antecipação de receita orçamentária.

§ 1º Observadas as normas de controle e acompanhamento da execução
orçamentária e com a finalidade de facilitar o cumprimento da
programação aprovada na Lei Orçamentária Anual, fica o Poder Executivo
autorizado a:

I -  realizar operações de crédito, até o limite estabelecido na legislação
vigente e aplicável à espécie;

II -  realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos
da legislação vigente;

III - abrir créditos adicionais suplementares, por anulação, superavit
financeiro ou excesso de arrecadação, até o limite de 5% (cinco por cento)
do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente.

§ 2º A autorização prevista no inciso III do § 1º deste artigo aplica-se
também ao Poder Legislativo, desde que os recursos para sua abertura
sejam provenientes da anulação de suas próprias dotações.

§ 3º Até o limite de 5% (cinco por cento) da despesa inicialmente fixada,
fica o Poder Executivo autorizado a realizar transposições,
remanejamentos e transferências entre órgãos orçamentários e categorias
de programação, conforme definida no § 3º do art. 301 da Lei Orgânica do
Município.

§ 4º Para os fins do § 3º deste artigo e conforme estabelecido pelo inciso
VI do art. 167 da Constituição Federal, categoria de programação é o
mesmo que Atividade, Projeto ou Operação Especial e, no âmbito da
classificação econômica da despesa, os grupos corrente e de capital. 

Art. 7º A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de contingência
para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos.

§ 1º  A reserva de contingência do Poder Executivo corresponderá aos
valores apurados a partir da situação financeira do mês de julho do
corrente exercício, projetados até o seu final, observando-se o limite de
5% (cinco por cento) da receita corrente líquida.

§ 2º  O Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS) conterá reserva de
contingência em valor equivalente ao esperado superavit orçamentário do
exercício.

Art. 8º Na realização das ações de sua competência, o Município poderá
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transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que
compatíveis com os programas constantes da lei orçamentária anual,
mediante convênio, parceria, termo de colaboração, termo de fomento,
ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e
obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas.

§ 1º  Fica vedada a realização, pelo Poder Executivo Municipal, de
quaisquer despesas decorrentes de convênios, parcerias, contratos de
gestão, termos de colaboração, termos de fomento, ajustes ou
congêneres, celebrados com entidades sem fins lucrativos que deixarem
de prestar contas periodicamente na forma prevista pelo instrumento em
questão ao órgão municipal responsável, com informações detalhadas
sobre a utilização de recursos públicos municipais para pagamento de
funcionários, contratos, parcerias e convênios, com os respectivos
comprovantes.

§ 2º  As entidades de que trata este artigo abrangem as Organizações
Sociais – OSS, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público –
OSCIPs, Organizações da Sociedade Civil – OSCs e demais organizações
assemelhadas.

§ 3º  As informações relativas à celebração de convênios, parcerias,
contratos de gestão, termos de colaboração, termos de fomento, ajustes
ou congêneres serão publicadas no Portal da Prefeitura do Município da
Estância Turística de Paraguaçu Paulista na Internet.

§ 4º  Nos casos de parcerias em que não envolvam a transferência de
recursos financeiros, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, poderão ser formalizados acordos de cooperação
pela administração pública com organizações da sociedade civil.

Art. 9º Sem prejuízo das disposições do art. 8º desta lei, a formalização de
ajustes para destinação de recursos às Organizações da Sociedade Civil,
dependerá de:

I -  Plano ou Programa de Trabalho devidamente aprovado pela área
técnica responsável pela respectiva Política Pública;

II -  previsão orçamentária em classificação adequada à finalidade do
repasse, se for o caso, nos termos da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de
março de 1964, e alterações;

III -  observância das regras específicas quando efetuada com recursos
de fundos especiais, além das regras gerais, se for o caso.

Art. 10. O custeio, pelo Município, de despesas de competência dos
Estados, do Distrito Federal e da União, somente ocorrerá:

I -  caso se refira às ações de competência comum dos referidos entes da
Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal;
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II -  se houver autorização expressa em lei específica, detalhando o seu
objeto; ou

III -  se for objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou
instrumento congênere.

§ 1º O Município manterá: 

I -  convênios/ajustes com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico (Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP - Escritório
Regional em Paraguaçu Paulista, Banco do Povo Paulista e Posto de
Atendimento do Trabalhador), Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Social, Secretaria Estadual da Educação, Secretaria Estadual da Saúde,
Secretaria Estadual da Segurança Pública (Corpo de Bombeiros, Polícias
Militar e Civil), Ministério do Trabalho e Emprego (Posto do Ministério do
Trabalho), Ministério da Defesa (Tiro de Guerra, Delegacia e Junta do
Serviço Militar), Companhia de Processamento de Dados do Estado de
São Paulo – Prodesp (Posto Poupatempo Central de Atendimento ao
Cidadão – Poupatempo Paraguaçu Paulista), Fundação Universidade
Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP (Polo Paraguaçu Paulista da
UNIVESP), e Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON
SP (PROCON de Paraguaçu Paulista);

II -  programas/convênios nas áreas de educação, saúde, assistência
social, esporte, cultura e segurança pública;

III -  campanhas de marketing com distribuições de prêmios procurando
atrair os contribuintes para o recolhimento de seus tributos.

§ 2º Ficam autorizados os convênios e parcerias entre o Município e os
Governos Federal e Estadual, nas áreas mencionadas neste artigo.

Art. 11. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a
projetos a serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas,
reguladas pela Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e
alterações,  regulamentada pela Lei Municipal nº 3.399, de 7 de outubro de
2021, bem como de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal nº
11.107, de 6 de abril de 2005.

Seção III
Da Execução do Orçamento
Art. 12. Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder Executivo
deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso.
§ 1º As receitas, conforme as previsões respectivas serão programadas
em metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os desembolsos
financeiros deverão ser fixados em metas mensais.
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§ 2º A programação financeira e o cronograma de desembolso de que
tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro
a que se referirem, conforme os resultados apurados em função de sua
execução.

Art. 13. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita,
comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo as
metas de resultados, será fixada a limitação de empenho e da
movimentação financeira.

§ 1º A limitação de que trata este artigo será fixada de forma proporcional
à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total das dotações
orçamentárias constantes da Lei Orçamentária de 2026 e de seus créditos
adicionais.

§ 2º A limitação terá como base percentual de redução proporcional ao
déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.

§ 3º A limitação de empenho e da movimentação financeira será
determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se,
respectivamente, por ato da mesa e por decreto.

§ 4º Exclui-se da limitação de que trata este artigo as despesas que
constituem obrigação constitucional e legal de execução.

§ 5º Desde que, num período de 12 (doze) meses, a despesa corrente
ultrapasse 95% (noventa e cinco por cento) da receita corrente, os
Poderes Executivo e Legislativo, enquanto persistir essa proporção
orçamentária, poderão proibir:

I -  a concessão, a qualquer título, de vantagens salariais, aumento,
reajuste ou adequação remuneratória, exceto os derivados de sentença
judicial ou de lei municipal anterior;

II -  a criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de
despesa;

III -  a alteração de estrutura de carreira que implique aumento de
despesa;

IV -  a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:

a) as reposições de cargos de direção, chefia e assessoramento que não
acarretem aumento de despesa;

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos;

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37
da Constituição Federal;

V -  a realização de concurso público, exceto para as reposições de
vacâncias previstas no inciso IV deste parágrafo;
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VI -  a criação de despesa obrigatória de caráter continuado;

VII -  o reajuste de despesa obrigatória acima da inflação medida pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA); ou

VIII -  a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária.

Art. 14. O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer até
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2026, o cronograma
anual de desembolso mensal para pagamento de suas despesas.

Parágrafo único. O cronograma de que trata o caput deste artigo
contemplará as despesas correntes e de capital, levando-se em conta os
dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.

Art. 15. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem
aumento da despesa, considera-se despesa irrelevante, aquela cujo valor
não ultrapasse, para bens e serviços, o limite de 2% (dois por cento) da
receita corrente líquida.

Art. 16. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício tributário que importem em renúncia de receita deverão
obedecer as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo estar acompanhados do
demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro a que se refere o seu
art. 14.

§ 1º Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos:

I -  cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos custos de
cobrança; e

II - os decorrentes dos descontos para pagamento à vista de tributos
municipais, desde que os valores respectivos tenham sido considerados na
estimativa da receita.

§ 2º Considerando o disposto no § 1º, inciso II, deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2026, o desconto de até
15% (quinze por cento) para pagamento à vista (cota única) do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e da Taxa de Licença
para Funcionamento.

§ 3º Se a data de vencimento para pagamento à vista coincidir com dia em
que não haja expediente comercial ou bancário no local de pagamento dos
tributos municipais, considera-se o vencimento automaticamente
prorrogado para o dia útil subsequente.

CAPÍTULO III 
DAS PRIORIDADES E METAS
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Art. 17. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2026 são as
especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta lei, as
quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de
2026 e na sua execução.

Parágrafo único. Acompanha esta lei, demonstrativo das ações relativas a
despesas obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou
constitucional, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar Federal nº
101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO IV 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 18.  O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária,
especialmente sobre:

I -  revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a
corrigir distorções;

II -  revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público
e a justiça fiscal;

III -  revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos
dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;

IV -  atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos
movimentos de valorização do mercado imobiliário;

V -  aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução
fiscal e arrecadação de tributos.

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS

Art. 19. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e
salários, incluindo:

I -  a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de
servidores;

II -  a criação e a extinção de cargos públicos, bem como a criação e
alteração de estrutura de carreira;

III -  o provimento de cargos e contratações emergenciais estritamente
necessárias, respeitada a legislação municipal vigente.

Parágrafo único. As alterações previstas neste artigo dependerão da
existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.
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Art. 20. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e
Legislativo no mês, somada com a dos onze meses imediatamente
anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder o
limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:

I -  6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II -  54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

Parágrafo único. Na verificação do atendimento dos limites definidos neste
artigo não serão computadas as despesas:

I -  de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II -  relativas a incentivos à demissão voluntária;

III -  decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior
de que trata o caput deste artigo;

IV -  com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico,
custeadas com recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da
Constituição Federal;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado à
previdência municipal.

CAPÍTULO VI 
DAS PROGRAMAÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES

Art. 21. O Projeto de Lei Orçamentária de 2026 conterá reserva
específica para atendimento de programações decorrentes de emendas
parlamentares individuais.

§ 1º  A reserva prevista no caput deste artigo será equivalente ao limite
estabelecido no art. 297-A da Lei Orgânica do Município.

§ 2º  Nos termos do art. 297-A da Lei Orgânica do Município, emendas
individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 2%
(dois por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual
será destinada a ações e serviços públicos de saúde, observadas as
seguintes disposições:

I -  é obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações
a que se refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 2%
(dois por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior,
assegurada a participação equitativa de cada Vereador na indicação das
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emendas orçamentárias;

II -  na vigência da lei orçamentária, as Emendas Impositivas apresentadas
no ano anterior só poderão sofrer alterações desde que ainda não tenham
sido cumpridas pelo Poder Executivo, sendo vedada a alteração do órgão,
escola, unidade de saúde, entidade social, entre outros, favorecidos pela
emenda;

III -  os pedidos de alteração serão sempre dirigidos à Câmara Municipal,
sendo os procedimentos para o seu processamento definidos por meio do
Regimento Interno da Câmara Municipal;

IV -  após processados, os pedidos serão encaminhados ao Poder
Executivo que promoverá as alterações no orçamento municipal mediante
projeto de lei pertinente.

Art. 22. As propostas de emendas individuais ao projeto de lei
orçamentária deverão:

I -  ser compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;

II -  indicar o objeto, valor, fonte de recursos (anulação de dotação),
 beneficiário, objetivo e metas a serem atingidas, admitidas apenas as
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

c) compromissos com convênios, termos de colaboração e termos de
fomento com terceiros.

Art. 23. O valor destinado às emendas individuais deverá ser suficiente
para execução do objeto proposto no exercício.

Parágrafo único. Ocorrendo a insuficiência de recursos, a suplementação
deverá ser financiada por outra emenda parlamentar.

Art. 24. Para os valores orçamentários destinados a atender as emendas
individuais, estando compatíveis os objetos propostos, deverão ser
efetuados os pagamentos seguindo a programação financeira mensal
estabelecida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 25. Compete à Câmara Municipal, após a confecção do autógrafo da
lei orçamentária anual, encaminhar à Secretaria Municipal de Planejamento
e Gestão Orçamentária a relação das emendas individuais aprovadas e
seus respectivos programas de trabalho para fins de cadastramento no
Sistema de Contabilidade e Finanças do Município.

Art. 26. As programações orçamentárias decorrentes de emendas
individuais não serão de execução obrigatória nos casos de impedimento
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de ordem técnica.

§ 1º  Serão considerados impedimentos de ordem técnica:

I -  a não indicação do beneficiário e do valor da emenda;

II -  a não apresentação do plano de trabalho das emendas a serem
executadas de forma descentralizada ou a não realização da
complementação e  dos ajustes solicitados no plano de trabalho;

III -  a desistência da proposta por parte do proponente;

IV -  a incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação
orçamentária;

V -  a incompatibilidade do objeto proposto com o programa de trabalho
do órgão ou entidade executora;

VI -  a incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de execução
do projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão de uma etapa útil
do projeto;

VII -  a não aprovação do plano de trabalho;

VIII -  outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas.

§ 2º  Os impedimentos de que trata este artigo serão analisados pelos
órgãos e entidades responsáveis pela execução da emenda.

§ 3º  Nos casos de qualquer impedimento de ordem técnica insuperável, os
órgãos e entidades executores enviarão à Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão Orçamentária as justificativas do impedimento, e o
Poder Executivo comunicará ao Legislativo Municipal para ciência do
parlamentar autor da emenda e respectivas providências, conforme
procedimentos para processamento desse tipo de alteração, previstos no
Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Art. 27. Após processado pela Câmara Municipal, seja por motivo de
impedimento de ordem técnica insuperável ou por
conveniência/oportunidade do parlamentar autor da emenda, o pedido de
alteração da programação orçamentária relativa à emenda individual será
encaminhado ao Poder Executivo para, mediante projeto de lei pertinente,
promover as devidas adequações durante o exercício de 2026,
observadas as seguintes condições:

I -  o pedido deverá ser encaminhado:

a) no período de janeiro a setembro, se o pedido de alteração
orçamentária for motivado por conveniência/oportunidade do parlamentar
autor da emenda;

b) no período de janeiro a setembro se o pedido de alteração
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orçamentária for motivado por impedimento de ordem técnica insuperável;

II -  o pedido deverá ser consolidado com os seguintes dados:

a) nome do autor da emenda;

b) número de identificação da emenda;

c) alocação orçamentária originária, composta da classificação
institucional, da classificação funcional programática e da natureza da
despesa;

d) objeto originário;

e) nova    alocação    orçamentária,    composta    da classificação
institucional, da classificação funcional programática e da natureza da
despesa;

f) novo objeto;

g) valor a ser redistribuído.

Parágrafo único. Deverão ser respeitados os limites percentuais
estabelecidos no art. 297-A da Lei Orgânica do Município.

Art. 28. Quando a transferência de recursos do Município para a
 execução da ação orçamentária decorrente de emendas individuais, for
destinada a Organizações da Sociedade Civil, deverá ser observado o
disposto nos arts. 8º e 9º desta lei.

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder Legislativo
será realizado de acordo com o cronograma anual de desembolso mensal
de que trata o art. 14 desta Lei, respeitado o limite máximo estabelecido
no art. 29-A da Constituição Federal de 1988.

§ 1º  Caso a Lei Orçamentária de 2026 tenha contemplado ao Poder
Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste
artigo, aplicar-se-á a limitação de empenho e da movimentação financeira,
para o ajuste ao limite.

§ 2º  Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º deste artigo, deverá o
Poder Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até
noventa dias após o início da execução orçamentária respectiva.

§ 3º  No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso
mensal, os recursos financeiros serão repassados à razão de um doze
avos por mês, aplicados sobre o total das dotações orçamentárias
consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o limite
máximo previsto na Constituição Federal.
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Art. 30. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais
solicitados pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos
compensatórios, serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do pedido.

Art. 31. O Poder Executivo enviará até o dia 30 de setembro o Projeto de
Lei Orçamentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da
sessão legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não devolver o
autógrafo da lei orçamentária para sanção do Poder Executivo, de
conformidade com a Lei Orgânica do Município.

§ 2º Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa, conforme determina o disposto
no art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, a sua programação poderá ser
executada na proporção de um doze avos do total da despesa orçada.

Art. 32. Constarão da proposta orçamentária do Município, demonstrativos
discriminando a totalidade das receitas e das despesas do Instituto
Municipal de Seguridade Social (IMSS).

Parágrafo único. As receitas e as despesas serão desdobradas na forma
estabelecida na Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, e
alterações.

Art. 33. O Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS) deverá realizar
avaliação atuarial anualmente, de acordo com o disposto no art. 26 da
Portaria MTP nº. 1.467, de 2 de junho de 2022, e suas alterações.

Art. 34. Caso os valores previstos no Anexo de Metas Fiscais
apresentarem defasados, na ocasião da elaboração da proposta
orçamentária, serão reajustados aos valores reais, compatibilizando a
receita orçada com a despesa autorizada.

Art. 35. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 30/05/2025, às 14:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0069238 e o código CRC 28632596.

Referência: Processo nº
3535507.414.00004018/2025-61

SEI nº 0069238
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

PROGRAMA: PROCESSO LEGISLATIVO0001

Objetivo: Dotar a Câmara Municipal de condições de trabalho e funcionalidade, através da contratação de recursos humanos, aquisição de equipamentos, veicul
o, contratação de serviços técnicos para informatização plena e manutenção geral das atividades legislativas, proporcionando agilidade de informações 
e atendimento digno ao público.

Justificativa: Melhorar a infraestrutura existente para pleno exercício das atividades do Poder Legislativo, havendo necessidade de providencias com relação ao esp
aço físico para o plenário, equipamentos, sistema de informatização, serviços técnicos e recursos humanos.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
7.600.159,59

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA E AMPLIACAO DO PREDIO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

SESSÕES LEGISLATIVAS

20

Índice
Futuro

20

Índice
Recente

20

PROGRAMA: COORDENAÇÃO SUPERIOR0002

Objetivo: Oferecer melhores instalações aos servidores públicos e serviços aos munícipes.

Justificativa: Necessidade de equipamentos, instalações e informações corretas e precisas para o desenvolvimento dos serviços e atendimento a população.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
8.360.435,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATENDIMENTO AOS DEPARTAMENTOS

12

Índice
Futuro

12

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AUDIÊNCIA ORÇAMENTO ANUAL

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

2

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AUDIÊNCIA PUBLICA METAS

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

4

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONTRATAÇÃO EMPRESA MAN. FIBRA

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ENVIO DE PROJETO DE LEI

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

3

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EQUIPAMENTOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REUNIÃO COM SECRETÁRIOS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

6

PROGRAMA: ATENDIMENTO COM QUALIDADE0003

Objetivo: Atender o normal desenvolvimento do serviço administrativo.

Justificativa: Adequar a estrutura para o exercício dos serviços interno e externo.

Público Alvo: Contribuintes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
8.462.667,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

JUCESP ATENDIMENTO

560

Índice
Futuro

560

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PROCON ATENDIMENTO

800

Índice
Futuro

800

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PAT ATENDIMENTO

4300

Índice
Futuro

4300

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

BANCO DO POVO ATENDIMENTO

6500

Índice
Futuro

6500

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

SEBRAE ATENDIMENTO

6700

Índice
Futuro

6700

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATENDIMENTOS

1500

Índice
Futuro

1500

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CAPACITAÇÃO

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

PROGRAMA: SERVIÇOS GERAIS À COMUNIDADE0004

Objetivo: Prover de recursos humanos com a devida capacitação, veículos, máquinas, equipamentos e materiais diversos necessários à realização dos serviços.

Justificativa: O quadro de funcionários necessita de treinamento, assim com há necessidade de aquisição de caminhões, maquinas pesados, veículos leves e utensí
lios para realização dos serviços.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
9.427.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

M2

METRO QUADRADO

MANUTENÇÃO DE PONTES E MATA BURRO

2000

Índice
Futuro

2000

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA

50000

Índice
Futuro

50000

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO (SUBSTITUIÇÃO)

4000

Índice
Futuro

4000

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

KM

QUILOMETRO

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

150000

Índice
Futuro

150000

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

VEICULOS LEVES NOVOS

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

MAQUINAS PESADAS NOVAS

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CAMINHÕES NOVOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL0005

Objetivo: Executar, fiscalizar, promover e incentivar o desenvolvimento urbano e habitacional através do Plano Diretor e Plano Municipal de Interesse Social.

Justificativa: Com crescimento da área urbana municipal se faz necessário a Estruturação de um secretária voltado a exercer as atividades de fiscalização, promoçã
o e elaboração de politicas de desenvolvimento da infraestrutura e adequação a legislação municipal para um crescimento ordeiro e de preservação do 
meio-ambiente.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
1.793.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REVITALIZAÇÃO DAS PRAÇAS

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

M3XKM

M3KM

CICLOFAIXAS

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AVCB

5

Índice
Futuro

5

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

M2

METRO QUADRADO

DRENAGEM

200

Índice
Futuro

200

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

LIMPEZA DE GABIÃO

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

MANUTENÇÃO GERAL COM INFRAESTRUTURA

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

SARJEÃO

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

OBRAS DE ACESSIBILIDADE

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

130

Índice
Futuro

130

Índice
Recente

0

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO RURAL0006

Objetivo: Prover o município de uma boa infraestrutura para o desenvolvimento da produção rural, incrementar o abastecimento da cidade de produtos agrícolas 
oriundos da produção local, adequações e melhorias no abate e distribuição de produtos de origem animal, assim como buscar a conservação do solo 
e preservação do meio ambiente.

Justificativa: Em vista das carências do setor, o projeto busca proporcionar suporte ao produtor rural visando prestar serviços ao pequeno produtor, assim como des
envolver atividades eficientes de preservação do meio-ambiente, em degeneração por uso inadequado.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
378.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

APOIO ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

PROGRAMA: APOIO EDUCACIONAL0007

Objetivo: Prover o sistema de ensino com ações complementares capazes de atender as respectivas demandas.

Justificativa: O sistema de ensino deverá atender o alunado não somente no que tange as questões do ensino/aprendizagem, mas em todas as atividades correlatas
e inerentes ao processo tais como atendimento psicopedagógico, transporte escolar, material didático e atendimento inclusivo aos alunos tidos como es
peciais.

Público Alvo: Alunos e Servidores
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
42.031.654,28

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ALUNOS ATENDIDOS

6000

Índice
Futuro

6000

Índice
Recente

5779

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃ EM GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham
adquirido o conhecimento básico de matemática 

PROGRAMA: ATENÇÃO À CRIANÇA0008

Objetivo: Atender a demanda existente e ampliar o atendimento da rede de educação infantil   (Creches e Pré-Escola).

Justificativa: Atender a demanda existente e ampliar o atendimento da rede de educação infantil   (Creches e Pré-Escola).

Público Alvo: Alunos e Servidores
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
17.545.401,00

Página 6 de 25Fiorilli SC Ltda - Software 

Anexo Planejamento Orçamentário - Descrição dos Program (0069426)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 27

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
08

50
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

05
/2

02
5 

14
:5

8:
03

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

31
65

/2
31

65
_o

ri
gi

na
l.p

df

28



DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ALUNOS ATENDITOS

3200

Índice
Futuro

3200

Índice
Recente

2027

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação
profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e
educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primário 

PROGRAMA: ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE0009

Objetivo: Universalizar o atendimento com padrão de qualidade compatível com as exigências atuais.

Justificativa: O ensino fundamental deverá atingir a sua universalidade sob a responsabilidade do poder publico considerar a dissociabilidade entre acesso, permanê
ncia e qualidade da educação escolar.

Público Alvo: Alunos e Servidores
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
33.209.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ALUNOS ATENDIDOS

3200

Índice
Futuro

3200

Índice
Recente

3752

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

PROGRAMA: COMBATE ÀS CARËNCIAS NUTRICIONAIS0010

Objetivo: Reduzir a desnutrição, as carências nutricionais e promover a alimentação saudável nos diferentes ciclos da vida.

Justificativa: A alimentação escolar balanceada é fator imprescindível de agir sobre os hábitos alimentares corrigindo o descompasso nutricional em nossa populaçã
o jovem vinculada a área da educação básica.

Público Alvo: Alunos
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
3.813.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ALUNOS ATENDIDOS

8500

Índice
Futuro

8500

Índice
Recente

7765

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PANIFICADORA PAES/DIA

4000

Índice
Futuro

4000

Índice
Recente

2000

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e
educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primário 

PROGRAMA: ENSINO SUPERIOR0011

Objetivo: Ampliar a oferta e o acesso, assim como melhorar a qualidade do ensino de graduação superior.

Justificativa: No município ha carências de suros superiores e alunos sem disponibilidade financeira para custear os estudos, necessitando da subvenção do poder p
ublico. O município é parte integrante da fundação local que mantem cursos superiores.

Público Alvo: Alunos
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
512.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ALUNOS UNIVERSITARIOS

450

Índice
Futuro

450

Índice
Recente

300
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

ODS

Objetivo:

Meta:

8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos

Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas
com deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor 

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E PROJETOS ESPECIAIS0012

Objetivo: Elaborar politicas e projetos ambientais para o desenvolvimento sustentavel do municipio.

Justificativa: Manutenção das atividades e projetos visando o desenvolvimento ambiental do município.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
6.138.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

COOPACAN

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PROJETOS AMBIENTAIS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

TON

TONELADA

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS/DIA

28

Índice
Futuro

28

Índice
Recente

28

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PROJETOS AMBIENTAIS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

ODS

Objetivo:

Meta:

13 - Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus impactos

Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 

PROGRAMA: SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE MUNICIPAL0013

Objetivo: Dotar o Departamento de Segurança, Transito e Transporte de efetivo, veículos, equipamentos e instalações, visando proteger o patrimônio público e a
uxilio as Policias Civil e Militar. Fiscalização e manutenção da sinalização de transito nas vias municipais e viabilizar os meios de transporte do municípi
o.

Justificativa: Considerando-se o grau elevado de risco que envolve a preservação do patrimônio público, assim como a necessidade de auxiliar o trabalho desenvolvi
do pelos órgãos de segurança publica estadual, bem como desenvolver politicas de uso adequado da frota municipal.

Público Alvo: Munícipes
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Estratégia:
CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026

4.943.700,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULOS

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONTINGENTE 

32

Índice
Futuro

32

Índice
Recente

13

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONTINGENTE/CONTRAÇÃO DE VIGIAS

32

Índice
Futuro

32

Índice
Recente

21

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

GERENCIAMENTO FROTA MUNICIPAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

SINALIZAÇÃO PUBLICA

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

SINALIZAÇÃO VIARIA

230

Índice
Futuro

230

Índice
Recente

0

PROGRAMA: PROMOÇÃO CULTURAL0014

Objetivo: Promover a organização estrutural e funcional do Departamento, prover a realização de obras, aquisição de equipamentos para garantir as atividades a
rtístico-culturais locais, assim como o levantamento, guarda e preservação do acervo histórico e cultural do município.

Justificativa: A produção artistico-cutural na cidade tem sido pouco estimulada em função de falta de apoio e programas específicos para o setor, fatores que são agr
avados pela inexistência de instalações adequadas para o exercício da atividade.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
1.161.587,20

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

ATIVIDADES ARTISTICAS

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO BIBLIOTECAS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO MUSEU MUNICIPAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS

8

Índice
Futuro

8

Índice
Recente

0

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO0015

Objetivo: Adequar à infraestrutura urbana já existente, realizar obras complementares, criar novos atrativos e equipamentos, organizar a prestação de serviços, i
mplantar um calendário de eventos e sistema de informações, visando proporcionar condições satisfatórias para implantação de um fluxo turístico estáv
el e permanente no município. Estruturar, capacitar e organizar o Departamento, para que possa exercer sua função de comandar o desenvolvimento tu
rístico do município.

Justificativa: Na condição de Estancia Turística, o município necessita efetivamente implantar infraestrutura, atrativos, equipamentos e serviços que permitam garant
ir a implantação do fluxo turístico.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
4.121.165,05

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

ATRATIVOS TURISTICOS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EVENTOS E FESTAS

19

Índice
Futuro

19

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

PROGRAMA: INCENTIVO À PRATICA DESPORTIVA0016

Objetivo: Promover e apoiar as diversas atividades esportivas, incentivando de forma especial a iniciação no esporte em suas diversas modalidades, possibilitar 
a participação de equipes do município em competições e apoiar atividades especiais para Deficientes e 3ª Idade.

Justificativa: O estimulo a pratica desportiva tem sido muito baixa no município, resultado em pouca participação e resultados inexpressivos em competições.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
3.189.500,00
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VAN

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO VEICULO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

12

Índice
Futuro

12

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES

7

Índice
Futuro

7

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

COMPETIÇÕES PROMOVIDAS

17

Índice
Futuro

17

Índice
Recente

12

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EQUIPES MANTIDAS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

20

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

FORMAÇÃO ESPORTIVA

5

Índice
Futuro

5

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos 

PROGRAMA: ASSISTËNCIA FARMACËUTICA0018

Objetivo: Apoiar as ações de saúde na promoção da atenção e assistência do acesso aos insumos e medicamentos essenciais, promovendo seu uso racional.

Justificativa: Necessidade de controle da aquisição, recebimento e distribuição de medicamentos, insumos e matéria prima, constituindo um conjunto de ações volta
das à promoção, proteção e recuperação de saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial, para manutenção das
ações de acesso e uso racional.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
3.676.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

UNIDADE DE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS

2

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

2

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

USUÁRIOS ATENDIDOS NOS DISPENSÁRIOS

150000

Índice
Futuro

150000

Índice
Recente

132034

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e
o acesso a medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos 

PROGRAMA: RETAGUARDA PARA O SUS0019

Objetivo: Proporcionar atendimento de serviços de média e alta complexidade, atender os pacientes que necessitem de tratamento fora do domicilio, dentro da P
PI, manter reduzido o numero de internações Psiquiátricas.

Justificativa: Oferecer atendimento a população para especialidades medicas

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
0,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REPASSE A ENTIDADE

0

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de saúde
nos países em desenvolvimento, especialmente nos países de menor desenvolvimento relativo e nos pequenos Estados insulares em

PROGRAMA: GESTÃO SUS0021

Objetivo: Formular estratégias para a gestão municipal, nos aspectos do Planejamento, Programação Pactuária e Integrada, Regulação, Participação e Controle 
Social, Gestão do Trabalho e Educação em Saúde, garantindo a integralidade da atenção em saúde da população.

Justificativa: Considerando as mudanças nas estruturas organizacionais e no aperfeiçoamento em praticas gerenciais tradicionais na área de saúde, propomos a Ge
stão SUS mais eficiente.

Público Alvo: Munícipes e Servidores
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
11.414.501,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VAN

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA

8

Índice
Futuro

8

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULO LEVE

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

4

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES SAÚDE

12

Índice
Futuro

12

Índice
Recente

0

Página 14 de 25Fiorilli SC Ltda - Software 

Anexo Planejamento Orçamentário - Descrição dos Program (0069426)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 35

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
08

50
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

05
/2

02
5 

14
:5

8:
03

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

31
65

/2
31

65
_o

ri
gi

na
l.p

df

36



DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que
conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes 

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que
conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes 

PROGRAMA: SOLIDARIEDADE SOCIAL0024

Objetivo: Obter recursos humanos, materiais e financeiros, visando atendimento assistencial prestado a população através do Fundo Social de Solidariedade.

Justificativa: A manutenção dos serviços assistenciais é essencial para o atendimento das necessidades de uma grande parcela da população.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
43.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

DOAÇÃO DE CESTA BÁSICA PELO FUSSP

800

Índice
Futuro

800

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

DOAÇÃO DE COBERTORES

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO FUNDO SOCIAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

ODS

Objetivo:

Meta:

10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles

Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a
média nacional 

ODS

Objetivo:

Meta:

10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles

Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a
média nacional 

PROGRAMA: ASSUNTOS JURIDICOS0025
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Objetivo: Prover os recursos humanos e materiais necessários ao pleno funcionamento do Departamento, visando à defesa do interesse público no processo judi
ciário.

Justificativa: Tornar eficiente e dinâmico o atendimento das lides jurídicas pertinentes a esta municipalidade.

Público Alvo: Interesse Administrativo
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
1.468.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PARECER JURIDICO

1180

Índice
Futuro

1180

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PROCESSOS JUDICIAIS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PROCESSOS JUDICIAIS

2020

Índice
Futuro

2020

Índice
Recente

0

PROGRAMA: ENCARGOS GERAIS0026

Objetivo: Cumprir as obrigações fiscais, pagamento de sentenças judiciais, amortização de divida publica e manutenção dos programas destinados aos servidore
s municipais.

Justificativa: Necessidade de cumprir as obrigações e compromissos de forma a manter em dia as certidões negativas de forma a viabilizar as assinaturas de convê
nios com outras esferas de governo e manutenção do Programa de Alimentação do Servidor.

Público Alvo: Servidores e Credores
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
30.005.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PAGAMENTO PASEP

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PAGAMENTO SENTENÇAS JUDICIAIS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PARCELAMENTO DIVIDA PUBLICA

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

PROGRAMA: OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS0027

Objetivo: Manutenção do Regime Próprio de Previdência Social.

Justificativa: Manter a capacidade financeira atualizada pelas metas definidas pela Politica de Investimentos para fazer frente aos compromissos futuros com as apo
sentadorias e pensões.

Público Alvo: Servidores
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
42.051.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE SEDE PROPRIA

0

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO NA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

PROGRAMA: ATENÇÃO BASICA0028

Objetivo: Desenvolver o conjunto de ações de caráter individual ou coletivo, promovendo Saúde, prevenindo doenças, diagnosticando, tratando e reabilitando pa
cientes.

Justificativa: Este Departamento priorizou a organização e o fortalecimento da Atenção Básica como a principal porta de entrada do sistema e pela resolutividade no 
atendimento a população.

Público Alvo: municipies
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
23.622.400,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AGENTE COMUNITARIO

107

Índice
Futuro

107

Índice
Recente

78

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

UNIDADE DE SAÚDE COM TELEMEDICINA

13

Índice
Futuro

13

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EQUIPES DE PROGRAMA A SAUDE DA FAMILIA

14

Índice
Futuro

14

Índice
Recente

9
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EQUIPES DE SAUDE BUCAL

14

Índice
Futuro

14

Índice
Recente

9

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

NASCIDOS VIVOS (AVALIADOS)

374

Índice
Futuro

374

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

EXAME CITOPATOLÓGICO

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

GESTANTES COM MINIMO DE 6 CONSULTAS

70

Índice
Futuro

70

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES)

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO (GESTANTES)

60

Índice
Futuro

60

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

HIPERTENSOS COM CONSULTA E PRESSÃO ARTERIAL AFERIDA

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

DIABÉTICOS COM CONSULTA E HEMOGLOBINA GLICADA SOLICITADA

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

AVALIAÇÃO DA POPULAÇÃO IDOSA

15

Índice
Futuro

15

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

PROGRAMA: ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR0029

Objetivo: Proporcionar atendimento de serviços de média e alta complexidade, atender os pacientes que necessitem de tratamento fora do domicilio, dentro da P
PI, manter reduzido o numero de internações Psiquiátricas.

Justificativa: Considerando a dificuldade dos municípios menores em ter acesso a ações de média e alta complexidade. Considerando que as internações por abuso
de álcool e drogas estão entre as três primeiras causas de internação, propomos as ações citadas.

Público Alvo: municipies
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
39.926.714,28

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATENDIMENTO SIH INTERNAÇÕES

6100

Índice
Futuro

6100

Índice
Recente

4180

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONSULTAS MAC

25000

Índice
Futuro

25000

Índice
Recente

56487

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EXAMES MAC

16500

Índice
Futuro

16500

Índice
Recente

190914

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

INTERNAÇÕES EM SAÚDE MENTAL

153

Índice
Futuro

153

Índice
Recente

51

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

INTERNAÇÕES EM SAÚDE MENTAL

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de saúde
nos países em desenvolvimento, especialmente nos países de menor desenvolvimento relativo e nos pequenos Estados insulares em

PROGRAMA: VIGILANCIA EM SAUDE0030

Objetivo: Desenvolver ações de vigilância das doenças não transmissíveis, vigilância das doenças e agravos não transmissíveis e seus fatores de risco e vigilânc
ia da situação de saúde.

Justificativa: Considerando a importância de investigação, notificação e divulgação das principais doenças, considerando a importância da epidemiologia para a saú
de em geral e da situação da vigilância sanitária para o município.

Público Alvo: MUNICIPIES
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
5.085.800,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATIVIDADES EDUCATIVAS EXTRA MURO (VS)

12

Índice
Futuro

0

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

INQUÉRITO SOROLÓGICO CANINO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CICLO DE VISITAS DE CONTROLE VETORIAL 80% DOS IMÓVEIS

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REALIZAÇÃO AVALIAÇÃO DE DENSIDADE LARVÁRIAS DE AEDESP AEGYPTI

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

IST NOTIFICADOS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

80
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MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

COBERTURA VACINAL MENOR DE 1 ANO  NA APS

95

Índice
Futuro

95

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

CURA TURBERCULOSE

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MORTALIDADE INFANTIL

9

Índice
Futuro

9

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

INSPEÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA PELA VISA

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

COLETA DE ÁGUA EM CUMPRIMENTO DE CRONOGRAMA

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

TRATAMENTO OPORTUNAMENTE DE PACIENTE NOTIFICADOS COM SÍFILIS

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

ENCERRAR OPORTUNAMENTE SINAN

90

Índice
Futuro

90

Índice
Recente

0

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças
transmitidas pela água, e outras doenças transmissíveis 

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA0031
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Objetivo: Promover um conjunto de ações de caráter socioeducativo que visam atender famílias em situação de vulnerabilidade social priorizando a crianças, jov
ens, idosos, oferecendo atividades de proteção integrada inclusão social, conhecimentos básicos das profissões e ambientes de saudável convivência 
e criação de oportunidades para melhorias na renda familiar.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
3.165.579,76

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATENDIMENTOS

15000

Índice
Futuro

15000

Índice
Recente

10485

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

NUMERO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAL

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

10

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REPASSE A ENTIDADE

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

2

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE0032

Objetivo: Promover um conjunto de ações de caráter socioeducativo que visam atender famílias em situação de vulnerabilidade social priorizando a crianças, jov
ens, idosos, oferecendo atividades de proteção integrada inclusão social, conhecimentos básicos das profissões e ambientes de saudável convivência 
e criação de oportunidades para melhorias na renda familiar.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
997.242,11

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATEDIMENTOS

650

Índice
Futuro

650

Índice
Recente

1876

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

NUMEROS DE UNIDADES ASSISTÊNCIASI

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REPASSE A ENTIDADES

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE0033

Objetivo: Promover um conjunto de ações de caráter socioeducativo que visam atender famílias em situação de vulnerabilidade social priorizando a crianças, jov
ens, idosos, oferecendo atividades de proteção integrada inclusão social, conhecimentos básicos das profissões e ambientes de saudável convivência 
e criação de oportunidades para melhorias na renda familiar.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
577.493,73

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REPASSE A ENTIDADES

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

3

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

PROGRAMA: PROJETOS PROGRAMA E BENEFICIOS0034

Objetivo: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
206.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATENDIMENTOS

1700

Índice
Futuro

1700

Índice
Recente

1626

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com
menos de US$ 1,25 por dia

PROGRAMA: SUPORTE ADMINISTRATIVO DA ASSISTENCIA SOCIAL0035

Objetivo: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
2.609.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO VEICULO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

ACOES

AÇÕES

MAUNTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA E ADEQUAÇÕES DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

0

PROGRAMA: RESERVA DE CONTINGENCIA0999

Objetivo: Prover os recursos necessários à reserva de contingencia para cobrir despesas imprevistas da Prefeitura Municipal.

Justificativa: Processos Judiciais em tramite necessitam de reserva para fazer frente a possíveis sentenças desfavoráveis ao Município.

Público Alvo: Municipes
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Estratégia:
CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026

23.663.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

TOTAL DOS PROGRAMAS:

341.200.000,00

2026
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

PROGRAMA: PROCESSO LEGISLATIVO0001

Objetivo: Dotar a Câmara Municipal de condições de trabalho e funcionalidade, através da contratação de recursos humanos, aquisição de equipamentos, veiculo, contrata
ção de serviços técnicos para informatização plena e manutenção geral das atividades legislativas, proporcionando agilidade de informações e atendimento digno
ao público.

Justificativa: Melhorar a infraestrutura existente para pleno exercício das atividades do Poder Legislativo, havendo necessidade de providencias com relação ao espaço físico p
ara o plenário, equipamentos, sistema de informatização, serviços técnicos e recursos humanos.

Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA E AMPLIACAO DO PREDIO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

SESSÕES LEGISLATIVAS

20

Índice
Futuro

20

Índice
Recente

20

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

010101

01

MANUTENÇÃO GERAL %

031

1001 REFORMA/AMPLIAÇÃO PRÉDIO CÂMARA MUNICIPAL

Legislativa

CÂMARA MUNICIPAL

Ação Legislativa

100

1.000.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "SESSÕES LEGISLATIVAS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

010101

01

SESSÕES LEGISLATIVAS UN

031

2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Legislativa

CÂMARA MUNICIPAL

Ação Legislativa

20

6.571.264,80
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

010101

01

MANUTENÇÃO GERAL %

031

2002 MANUTENÇÃO DA PROPAGANDA E PUBLICIDADE LEGAL

Legislativa

CÂMARA MUNICIPAL

Ação Legislativa

100

20.049,69

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

010101

01

MANUTENÇÃO GERAL %

031

2003 MANUTENÇÃO DA PROPAGANDA E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

Legislativa

CÂMARA MUNICIPAL

Ação Legislativa

100

8.845,10

PROGRAMA: COORDENAÇÃO SUPERIOR0002

Objetivo: Oferecer melhores instalações aos servidores públicos e serviços aos munícipes.

Justificativa: Necessidade de equipamentos, instalações e informações corretas e precisas para o desenvolvimento dos serviços e atendimento a população.
Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATENDIMENTO AOS DEPARTAMENTOS

12

Índice
Futuro

12

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AUDIÊNCIA ORÇAMENTO ANUAL

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

2

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AUDIÊNCIA PUBLICA METAS

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

4

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONTRATAÇÃO EMPRESA MAN. FIBRA

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ENVIO DE PROJETO DE LEI

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

3

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EQUIPAMENTOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REUNIÃO COM SECRETÁRIOS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

6

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2002 MANUTENÇÃO DA PROPAGANDA E PUBLICIDADE LEGAL

Administração

GABINETE DO PREFEITO

Administração Geral

100

66.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2003 MANUTENÇÃO DA PROPAGANDA E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

Administração

GABINETE DO PREFEITO

Administração Geral

100

41.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2004 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE GABINETE

Administração

GABINETE DO PREFEITO

Administração Geral

100

1.369.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2005 CIVAP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

Administração

GABINETE DO PREFEITO

Administração Geral

100

84.835,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020202

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2006 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA

Administração

SECRETARIA

Administração Geral

100

4.506.650,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021601

04

MANUTENÇÃO GERAL %

121

2009 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

Planejamento e Orçamento

100

878.500,00
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MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021601

19

MANUTENÇÃO GERAL %

126

2010 MANUTENÇÃO REDE DE FIBRA OPTICA - CIDADE DIGITAL

Ciência e Tecnologia

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

Tecnologia da Informação

100

58.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021801

04

MANUTENÇÃO GERAL %

332

2011 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS - SMRH

Relações de Trabalho

100

1.105.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONTINGENTE " medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020205

04

CONTINGENTE UN

124

2090 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Administração

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Controle Interno

3

250.450,00

PROGRAMA: ATENDIMENTO COM QUALIDADE0003

Objetivo: Atender o normal desenvolvimento do serviço administrativo.

Justificativa: Adequar a estrutura para o exercício dos serviços interno e externo.
Público Alvo: Contribuintes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

JUCESP ATENDIMENTO

560

Índice
Futuro

560

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PROCON ATENDIMENTO

800

Índice
Futuro

800

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PAT ATENDIMENTO

4300

Índice
Futuro

4300

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

BANCO DO POVO ATENDIMENTO

6500

Índice
Futuro

6500

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

SEBRAE ATENDIMENTO

6700

Índice
Futuro

6700

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATENDIMENTOS

1500

Índice
Futuro

1500

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CAPACITAÇÃO

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020403

25

MANUTENÇÃO GERAL %

451

1004 ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

SMOS - INFRA-ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Infra-Estrutura Urbana

100

205.000,00
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020301

04

MANUTENÇÃO GERAL %

123

2012 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Administração

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SMAF

Administração Financeira

100

4.046.667,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020403

25

MANUTENÇÃO GERAL %

451

2014 MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUNDIP

Energia

SMOS - INFRA-ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Infra-Estrutura Urbana

100

2.400.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021701

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2015 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS

Administração

SECRETARIA  MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SMDE

Administração Geral

100

1.806.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021701

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2016 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECOMONICO E SOCIAL

Administração

SECRETARIA  MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SMDE

Administração Geral

100

5.000,00

PROGRAMA: SERVIÇOS GERAIS À COMUNIDADE0004

Objetivo: Prover de recursos humanos com a devida capacitação, veículos, máquinas, equipamentos e materiais diversos necessários à realização dos serviços.

Justificativa: O quadro de funcionários necessita de treinamento, assim com há necessidade de aquisição de caminhões, maquinas pesados, veículos leves e utensílios para re
alização dos serviços.

Público Alvo: Munícipes
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:M2 METRO QUADRADO

MANUTENÇÃO DE PONTES E MATA BURRO

2000

Índice
Futuro

2000

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA

50000

Índice
Futuro

50000

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO (SUBSTITUIÇÃO)

4000

Índice
Futuro

4000

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:KM QUILOMETRO

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

150000

Índice
Futuro

150000

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

VEICULOS LEVES NOVOS

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

MAQUINAS PESADAS NOVAS

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CAMINHÕES NOVOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020501

18

MANUTENÇÃO GERAL %

542

2099 PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SMAA

Controle Ambiental

100

137.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

18

MANUTENÇÃO GERAL %

542

2102 CENTRO DE ATENÇÃO ANIMAL

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Controle Ambiental

100

113.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020402

15

MANUTENÇÃO GERAL %

451

1005 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS

Urbanismo

SMOS - MANUTENÇÃO DE RUAS E ESTRADAS MUNICIPAIS

Infra-Estrutura Urbana

100

1.105.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020402

15

MANUTENÇÃO GERAL %

451

1006 CONTROLE DE EROSÃO URBANA

Urbanismo

SMOS - MANUTENÇÃO DE RUAS E ESTRADAS MUNICIPAIS

Infra-Estrutura Urbana

100

5.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020404

15

REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS UN

451

1008 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS

Urbanismo

SMOS - MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS PÚBLICOS

Infra-Estrutura Urbana

1

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020402

26

MANUTENÇÃO GERAL %

782

1010 REFORMA/RECUPERAÇÃO PONTES E ESTRADAS VICINAIS

Transporte

SMOS - MANUTENÇÃO DE RUAS E ESTRADAS MUNICIPAIS

Transporte Rodoviário

100

20.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA/AMPLIAÇÃO CEMITÉRIO" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020302

15

REFORMA/AMPLIAÇÃO CEMITÉRIO UN

452

1031 REFORMA/AMPLIAÇÃO  CEMITÉRIO MUNICIPAL

Urbanismo

SMAF - GESTÃO DE CEMITERIO E SERVIÇOS FUNERARIOS

Serviços Urbanos

2

10.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONTINGENTE " medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020204

06

CONTINGENTE UN

244

2008 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

Segurança Pública

DEFESA CONTRA SINISTROS

Assistência Comunitária

16

165.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020404

15

MANUTENÇÃO GERAL %

451

2005 CIVAP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

Urbanismo

SMOS - MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS PÚBLICOS

Infra-Estrutura Urbana

100

0,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020302

15

MANUTENÇÃO GERAL %

452

2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO

Urbanismo

SMAF - GESTÃO DE CEMITERIO E SERVIÇOS FUNERARIOS

Serviços Urbanos

100

274.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020401

15

MANUTENÇÃO GERAL %

452

2105 MANUTENCAO DO DEPTO DE OBRAS, LOGRADOUROS E S.E.R.M.

Urbanismo

SMOS - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Serviços Urbanos

100

5.483.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONTINGENTE " medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020208

15

CONTINGENTE UN

452

2115 MANUTENÇÃO PÚBLICA

Urbanismo

GESTÃO ADMINISTRATIVA FUNAP

Serviços Urbanos

100

2.110.000,00

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL0005

Objetivo: Executar, fiscalizar, promover e incentivar o desenvolvimento urbano e habitacional através do Plano Diretor e Plano Municipal de Interesse Social.

Justificativa: Com crescimento da área urbana municipal se faz necessário a Estruturação de um secretária voltado a exercer as atividades de fiscalização, promoção e elabora
ção de politicas de desenvolvimento da infraestrutura e adequação a legislação municipal para um crescimento ordeiro e de preservação do meio-ambiente.

Público Alvo: Munícipes
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REVITALIZAÇÃO DAS PRAÇAS

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:M3XKM M3KM

CICLOFAIXAS

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AVCB

5

Índice
Futuro

5

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:M2 METRO QUADRADO

DRENAGEM

200

Índice
Futuro

200

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

LIMPEZA DE GABIÃO

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

MANUTENÇÃO GERAL COM INFRAESTRUTURA

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

SARJEÃO

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

OBRAS DE ACESSIBILIDADE

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

130

Índice
Futuro

130

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021902

15

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS UN

451

1012 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

Urbanismo

SMUH - MANUTENÇÃO EM PARQUES, PRAÇAS, JARDINS E LOGRADOUROS

Infra-Estrutura Urbana

130

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "REVITALIZAÇÃO DAS PRAÇAS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021902

15

REVITALIZAÇÃO DAS PRAÇAS UN

451

1011 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS

Urbanismo

SMUH - MANUTENÇÃO EM PARQUES, PRAÇAS, JARDINS E LOGRADOUROS

Infra-Estrutura Urbana

4

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "OBRAS DE ACESSIBILIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021902

15

OBRAS DE ACESSIBILIDADE UN

451

1028 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISNO

Urbanismo

SMUH - MANUTENÇÃO EM PARQUES, PRAÇAS, JARDINS E LOGRADOUROS

Infra-Estrutura Urbana

3

0,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "SARJEÃO" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021903

15

SARJEÃO UN

451

1038 FMSAI - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL

Urbanismo

FMSAI - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE INFRAEST

Infra-Estrutura Urbana

50

581.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021901

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2021 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE URBANISMO E HABITAÇÃO

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E HABITAÇÃO - SMUH

Administração Geral

100

773.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "LIMPEZA DE GABIÃO" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021903

15

LIMPEZA DE GABIÃO UN

451

2101 FUNDO MUNICIPAL DE SANEMANENTO AMBIENTAL DE INFRAESTRUTURA

Urbanismo

FMSAI - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE INFRAEST

Infra-Estrutura Urbana

2

429.000,00

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO RURAL0006

Objetivo: Prover o município de uma boa infraestrutura para o desenvolvimento da produção rural, incrementar o abastecimento da cidade de produtos agrícolas oriundos 
da produção local, adequações e melhorias no abate e distribuição de produtos de origem animal, assim como buscar a conservação do solo e preservação do m
eio ambiente.

Justificativa: Em vista das carências do setor, o projeto busca proporcionar suporte ao produtor rural visando prestar serviços ao pequeno produtor, assim como desenvolver ati
vidades eficientes de preservação do meio-ambiente, em degeneração por uso inadequado.

Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

APOIO ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

Ação:

Meta Física Relativa a: "EQUIPAMENTOS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020501

20

EQUIPAMENTOS UN

606

1013 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E MATERIAIS PERMANENTE

Agricultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SMAA

Extensão Rural

3

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020501

20

MANUTENÇÃO GERAL %

606

2022 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Agricultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SMAA

Extensão Rural

100

373.500,00

PROGRAMA: APOIO EDUCACIONAL0007

Objetivo: Prover o sistema de ensino com ações complementares capazes de atender as respectivas demandas.

Justificativa: O sistema de ensino deverá atender o alunado não somente no que tange as questões do ensino/aprendizagem, mas em todas as atividades correlatas e inerente
s ao processo tais como atendimento psicopedagógico, transporte escolar, material didático e atendimento inclusivo aos alunos tidos como especiais.

Público Alvo: Alunos e Servidores

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ALUNOS ATENDIDOS

6000

Índice
Futuro

6000

Índice
Recente

5779

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃ EM GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham
adquirido o conhecimento básico de matemática 

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020606

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Educação

SME - FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

Ensino Fundamental

100

3.148.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020606

12

MANUTENÇÃO GERAL %

365

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Educação

SME - FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

Educação Infantil

100

2.245.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020606

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2038 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%

Educação

SME - FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

Ensino Fundamental

100

19.899.480,28
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020606

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2039 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

Educação

SME - FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

Ensino Fundamental

100

2.949.618,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020606

12

MANUTENÇÃO GERAL %

365

2040 MANUTENÇÃO CRECHES E PRÉ-ESCOLAS - FUNDEB 70%

Educação

SME - FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

Educação Infantil

100

13.789.556,00

PROGRAMA: ATENÇÃO À CRIANÇA0008

Objetivo: Atender a demanda existente e ampliar o atendimento da rede de educação infantil   (Creches e Pré-Escola).

Justificativa: Atender a demanda existente e ampliar o atendimento da rede de educação infantil   (Creches e Pré-Escola).
Público Alvo: Alunos e Servidores

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ALUNOS ATENDITOS

3200

Índice
Futuro

3200

Índice
Recente

2027

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação
profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e
educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primário 

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020601

12

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES UN

365

1027 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

Educação

SME - RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO

Educação Infantil

1

1,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020601

12

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES UN

365

1015 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

Educação

SME - RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO

Educação Infantil

2

110.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020602

12

MANUTENÇÃO GERAL %

365

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Educação

SME - ENSINO INFANTIL

Educação Infantil

100

1.272.000,00

Página 18 de 58Fiorilli SC Ltda - Software 

Anexo Planejamento Orçamentário - Unidades Executoras e (0069427)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 64

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
08

50
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

05
/2

02
5 

14
:5

8:
03

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

31
65

/2
31

65
_o

ri
gi

na
l.p

df

65



UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020602

12

MANUTENÇÃO GERAL %

365

2042 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA

Educação

SME - ENSINO INFANTIL

Educação Infantil

100

14.733.400,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020601

12

MANUTENÇÃO GERAL %

365

2082 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

Educação

SME - RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO

Educação Infantil

100

1.430.000,00

PROGRAMA: ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE0009

Objetivo: Universalizar o atendimento com padrão de qualidade compatível com as exigências atuais.

Justificativa: O ensino fundamental deverá atingir a sua universalidade sob a responsabilidade do poder publico considerar a dissociabilidade entre acesso, permanência e qual
idade da educação escolar.

Público Alvo: Alunos e Servidores

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ALUNOS ATENDIDOS

3200

Índice
Futuro

3200

Índice
Recente

3752

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Página 19 de 58Fiorilli SC Ltda - Software 

Anexo Planejamento Orçamentário - Unidades Executoras e (0069427)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 65

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
08

50
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

05
/2

02
5 

14
:5

8:
03

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

31
65

/2
31

65
_o

ri
gi

na
l.p

df

66



UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020601

12

REFORMA UN

361

1015 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

Educação

SME - RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO

Ensino Fundamental

2

110.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020603

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Educação

SME - ENSINO FUNDAMENTAL

Ensino Fundamental

100

3.490.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020603

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2043 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Educação

SME - ENSINO FUNDAMENTAL

Ensino Fundamental

100

26.774.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020601

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2082 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

Educação

SME - RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO

Ensino Fundamental

100

1.320.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020601

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2083 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Educação

SME - RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO

Ensino Fundamental

100

1.515.000,00

PROGRAMA: COMBATE ÀS CARËNCIAS NUTRICIONAIS0010

Objetivo: Reduzir a desnutrição, as carências nutricionais e promover a alimentação saudável nos diferentes ciclos da vida.

Justificativa: A alimentação escolar balanceada é fator imprescindível de agir sobre os hábitos alimentares corrigindo o descompasso nutricional em nossa população jovem vi
nculada a área da educação básica.

Público Alvo: Alunos

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ALUNOS ATENDIDOS

8500

Índice
Futuro

8500

Índice
Recente

7765

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PANIFICADORA PAES/DIA

4000

Índice
Futuro

4000

Índice
Recente

2000

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e
educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primário 

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020604

12

MANUTENÇÃO GERAL %

306

2044 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Educação

SME - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Alimentação e Nutrição

100

3.813.000,00

PROGRAMA: ENSINO SUPERIOR0011

Objetivo: Ampliar a oferta e o acesso, assim como melhorar a qualidade do ensino de graduação superior.

Justificativa: No município ha carências de suros superiores e alunos sem disponibilidade financeira para custear os estudos, necessitando da subvenção do poder publico. O 
município é parte integrante da fundação local que mantem cursos superiores.

Público Alvo: Alunos
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ALUNOS UNIVERSITARIOS

450

Índice
Futuro

450

Índice
Recente

300

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos

Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas
com deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor 

Ação:

Meta Física Relativa a: "EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES)" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020206

04

EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES) %

122

2100 MANUTENÇÃO UNIVESP

Administração

POLO UNIVESP

Administração Geral

0

12.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020202

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2046 AUXILIO TRANSPORTE DE ALUNOS UNIVERSITÁRIOS

Administração

SECRETARIA

Administração Geral

450

500.000,00

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E PROJETOS ESPECIAIS0012

Objetivo: Elaborar politicas e projetos ambientais para o desenvolvimento sustentavel do municipio.

Justificativa: Manutenção das atividades e projetos visando o desenvolvimento ambiental do município.
Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

COOPACAN

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PROJETOS AMBIENTAIS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:TON TONELADA

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS/DIA

28

Índice
Futuro

28

Índice
Recente

28

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

PROJETOS AMBIENTAIS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

13 - Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus impactos

Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021501

18

REFORMA UN

542

1030 ADEQUAÇÃO DO TRANSBORDO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Controle Ambiental

1

10.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "PROJETOS AMBIENTAIS" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021501

18

PROJETOS AMBIENTAIS %

542

1039 PLANO DE SEGURANÇA DE BARRAGEM

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Controle Ambiental

1

50.000,00
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MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

18

MANUTENÇÃO GERAL %

542

2005 CIVAP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Controle Ambiental

100

72.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

18

MANUTENÇÃO GERAL %

542

2047 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Controle Ambiental

100

252.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

18

MANUTENÇÃO GERAL %

542

2049 MANUTENÇÃO USINA DE TRIAGEM

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Controle Ambiental

100

55.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

18

MANUTENÇÃO GERAL %

452

2050 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Serviços Urbanos

100

3.248.500,00
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MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS/DIA" medida em: "TON"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

18

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS/DIA TON

452

2051 MANUTENÇÃO COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Serviços Urbanos

28

2.385.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

15

MANUTENÇÃO GERAL %

452

2098 CONSÓRCIO INTERMUNICIAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Urbanismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Serviços Urbanos

100

65.000,00

PROGRAMA: SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE MUNICIPAL0013

Objetivo: Dotar o Departamento de Segurança, Transito e Transporte de efetivo, veículos, equipamentos e instalações, visando proteger o patrimônio público e auxilio as P
olicias Civil e Militar. Fiscalização e manutenção da sinalização de transito nas vias municipais e viabilizar os meios de transporte do município.

Justificativa: Considerando-se o grau elevado de risco que envolve a preservação do patrimônio público, assim como a necessidade de auxiliar o trabalho desenvolvido pelos ó
rgãos de segurança publica estadual, bem como desenvolver politicas de uso adequado da frota municipal.

Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULOS

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONTINGENTE 

32

Índice
Futuro

32

Índice
Recente

13

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONTINGENTE/CONTRAÇÃO DE VIGIAS

32

Índice
Futuro

32

Índice
Recente

21

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

GERENCIAMENTO FROTA MUNICIPAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

SINALIZAÇÃO PUBLICA

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

SINALIZAÇÃO VIARIA

230

Índice
Futuro

230

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2052 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES

Administração Geral

100

522.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONTINGENTE " medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021201

06

CONTINGENTE UN

181

2053 MANUTENÇAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Segurança Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES

Policiamento

1

85.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

125

2054 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSITO

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES

Normatização e Fiscalização

100

3.579.200,00

Página 26 de 58Fiorilli SC Ltda - Software 

Anexo Planejamento Orçamentário - Unidades Executoras e (0069427)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 72

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
08

50
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

05
/2

02
5 

14
:5

8:
03

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

31
65

/2
31

65
_o

ri
gi

na
l.p

df

73
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44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021201

06

MANUTENÇÃO GERAL %

182

2089 COORDENÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Segurança Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES

Defesa Civil

100

35.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021201

06

MANUTENÇÃO GERAL %

181

2095 MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DELEGADA

Segurança Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES

Policiamento

100

52.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

125

2106 SINALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES

Normatização e Fiscalização

100

564.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "NUMERO DE ATIRADORES" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020203

05

NUMERO DE ATIRADORES UN

153

2007 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA

Defesa Nacional

JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR

Defesa Terrestre

50

106.000,00

PROGRAMA: PROMOÇÃO CULTURAL0014

Objetivo: Promover a organização estrutural e funcional do Departamento, prover a realização de obras, aquisição de equipamentos para garantir as atividades artístico-cul
turais locais, assim como o levantamento, guarda e preservação do acervo histórico e cultural do município.

Justificativa: A produção artistico-cutural na cidade tem sido pouco estimulada em função de falta de apoio e programas específicos para o setor, fatores que são agravados pe
la inexistência de instalações adequadas para o exercício da atividade.
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44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

ATIVIDADES ARTISTICAS

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO BIBLIOTECAS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO MUSEU MUNICIPAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS

8

Índice
Futuro

8

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020701

13

REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS UN

392

1019 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES CULTURAIS

Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC

Difusão Cultural

8

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020701

13

MANUTENÇÃO GERAL %

392

2055 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA

Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC

Difusão Cultural

100

1.098.587,20
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "EVENTOS E FESTAS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020701

13

EVENTOS E FESTAS UN

392

2116 MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC

Difusão Cultural

100

58.000,00

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO0015

Objetivo: Adequar à infraestrutura urbana já existente, realizar obras complementares, criar novos atrativos e equipamentos, organizar a prestação de serviços, implantar u
m calendário de eventos e sistema de informações, visando proporcionar condições satisfatórias para implantação de um fluxo turístico estável e permanente no 
município. Estruturar, capacitar e organizar o Departamento, para que possa exercer sua função de comandar o desenvolvimento turístico do município.

Justificativa: Na condição de Estancia Turística, o município necessita efetivamente implantar infraestrutura, atrativos, equipamentos e serviços que permitam garantir a implan
tação do fluxo turístico.

Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

ATRATIVOS TURISTICOS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EVENTOS E FESTAS

19

Índice
Futuro

19

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020801

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

1020 INFRAESTRUTURA DO GRANDE LAGO

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

100

5.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020801

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

1021 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

100

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020801

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

1022 ATRATIVOS TURISTICOS

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

100

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020801

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

2056 MANUTENÇÃO COMPLEXO TURISTICO GRANDE LAGO

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

100

555.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020801

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

2057 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

100

2.212.165,05
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "EVENTOS E FESTAS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020801

23

EVENTOS E FESTAS UN

695

2058 MANUTENÇÃO DE EVENTOS E FESTAS

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

19

1.030.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020801

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

2059 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO TREM TURISTICO

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

100

298.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020802

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

2112 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Comércio e Serviços

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Turismo

100

11.000,00

PROGRAMA: INCENTIVO À PRATICA DESPORTIVA0016

Objetivo: Promover e apoiar as diversas atividades esportivas, incentivando de forma especial a iniciação no esporte em suas diversas modalidades, possibilitar a participa
ção de equipes do município em competições e apoiar atividades especiais para Deficientes e 3ª Idade.

Justificativa: O estimulo a pratica desportiva tem sido muito baixa no município, resultado em pouca participação e resultados inexpressivos em competições.
Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VAN

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO VEICULO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

12

Índice
Futuro

12

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES

7

Índice
Futuro

7

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

COMPETIÇÕES PROMOVIDAS

17

Índice
Futuro

17

Índice
Recente

12

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EQUIPES MANTIDAS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

20

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

FORMAÇÃO ESPORTIVA

5

Índice
Futuro

5

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMAS UNIDADES ESPORTIVAS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020901

27

REFORMAS UNIDADES ESPORTIVAS UN

812

1024 ADEQUAÇÕES/REFORMAS DE UNIDADES ESPORTIVAS

Desporto e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SMEL

Desporto Comunitário

3

10.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020901

27

MANUTENÇÃO GERAL %

812

2060 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

Desporto e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SMEL

Desporto Comunitário

100

2.315.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020901

27

PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES UN

812

2061 PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES OFICIAIS

Desporto e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SMEL

Desporto Comunitário

7

105.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020901

27

MANUTENÇÃO GERAL %

812

2087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER

Desporto e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SMEL

Desporto Comunitário

100

759.500,00

PROGRAMA: ASSISTËNCIA FARMACËUTICA0018

Objetivo: Apoiar as ações de saúde na promoção da atenção e assistência do acesso aos insumos e medicamentos essenciais, promovendo seu uso racional.

Justificativa: Necessidade de controle da aquisição, recebimento e distribuição de medicamentos, insumos e matéria prima, constituindo um conjunto de ações voltadas à prom
oção, proteção e recuperação de saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial, para manutenção das ações de acesso e u
so racional.
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

UNIDADE DE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS

2

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

2

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

USUÁRIOS ATENDIDOS NOS DISPENSÁRIOS

150000

Índice
Futuro

150000

Índice
Recente

132034

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e
o acesso a medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos 

Ação:

Meta Física Relativa a: "USUÁRIOS ATENDIDOS NOS DISPENSÁRIOS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

USUÁRIOS ATENDIDOS NOS DISPENSÁRIOS UN

303

2026 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Suporte Profilático e Terapêutico

150000

3.676.000,00

PROGRAMA: RETAGUARDA PARA O SUS0019

Objetivo: Proporcionar atendimento de serviços de média e alta complexidade, atender os pacientes que necessitem de tratamento fora do domicilio, dentro da PPI, manter
reduzido o numero de internações Psiquiátricas.

Justificativa: Oferecer atendimento a população para especialidades medicas
Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REPASSE A ENTIDADE

0

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de saúde
nos países em desenvolvimento, especialmente nos países de menor desenvolvimento relativo e nos pequenos Estados insulares em

PROGRAMA: GESTÃO SUS0021

Objetivo: Formular estratégias para a gestão municipal, nos aspectos do Planejamento, Programação Pactuária e Integrada, Regulação, Participação e Controle Social, Ge
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

stão do Trabalho e Educação em Saúde, garantindo a integralidade da atenção em saúde da população.
Justificativa: Considerando as mudanças nas estruturas organizacionais e no aperfeiçoamento em praticas gerenciais tradicionais na área de saúde, propomos a Gestão SUS 

mais eficiente.
Público Alvo: Munícipes e Servidores

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VAN

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA

8

Índice
Futuro

8

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULO LEVE

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

4

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES SAÚDE

12

Índice
Futuro

12

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que
conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes 

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que
conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES SAÚDE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021001

10

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES SAÚDE UN

122

1014 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

12

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021001

10

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE UN

122

1029 CONSTRUÇÃO UNIDADES DE SAÚDE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

1

1,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2034 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

100

60.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2035 SUPORTE ADMINISTRATIVO

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

100

6.782.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

100

4.560.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE UN

122

2037 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

4

7.500,00

PROGRAMA: SOLIDARIEDADE SOCIAL0024

Objetivo: Obter recursos humanos, materiais e financeiros, visando atendimento assistencial prestado a população através do Fundo Social de Solidariedade.

Justificativa: A manutenção dos serviços assistenciais é essencial para o atendimento das necessidades de uma grande parcela da população.
Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

DOAÇÃO DE CESTA BÁSICA PELO FUSSP

800

Índice
Futuro

800

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

DOAÇÃO DE COBERTORES

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO FUNDO SOCIAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles

Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a
média nacional 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

ODS

Objetivo:

Meta:

10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles

Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a
média nacional 

Ação:

Meta Física Relativa a: "EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES)" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020207

08

EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES) %

244

2078 CENTRO DE GERAÇÃO EMPREGO E RENDA

Assistência Social

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Assistência Comunitária

0

4.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020207

08

MANUTENÇÃO GERAL %

244

2077 MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Assistência Social

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Assistência Comunitária

100

39.500,00

PROGRAMA: ASSUNTOS JURIDICOS0025

Objetivo: Prover os recursos humanos e materiais necessários ao pleno funcionamento do Departamento, visando à defesa do interesse público no processo judiciário.

Justificativa: Tornar eficiente e dinâmico o atendimento das lides jurídicas pertinentes a esta municipalidade.
Público Alvo: Interesse Administrativo

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PARECER JURIDICO

1180

Índice
Futuro

1180

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

PROCESSOS JUDICIAIS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PROCESSOS JUDICIAIS

2020

Índice
Futuro

2020

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021301

02

MANUTENÇÃO GERAL %

061

2079 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

Judiciária

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - SMAJ

Ação Judiciária

100

1.468.000,00

PROGRAMA: ENCARGOS GERAIS0026

Objetivo: Cumprir as obrigações fiscais, pagamento de sentenças judiciais, amortização de divida publica e manutenção dos programas destinados aos servidores municip
ais.

Justificativa: Necessidade de cumprir as obrigações e compromissos de forma a manter em dia as certidões negativas de forma a viabilizar as assinaturas de convênios com o
utras esferas de governo e manutenção do Programa de Alimentação do Servidor.

Público Alvo: Servidores e Credores

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

PAGAMENTO PASEP

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

PAGAMENTO SENTENÇAS JUDICIAIS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

PARCELAMENTO DIVIDA PUBLICA

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Operação Especial

021401

28

MANUTENÇÃO GERAL %

846

0001 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUITIVAS

Encargos Especiais

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Outros Encargos Especiais

100

11.470.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Operação Especial

021401

28

MANUTENÇÃO GERAL %

846

0002 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

Encargos Especiais

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Outros Encargos Especiais

100

10.000.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Operação Especial

021401

28

MANUTENÇÃO GERAL %

843

0003 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA

Encargos Especiais

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Serviço da Dívida Interna

100

3.900.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Operação Especial

021401

28

MANUTENÇÃO GERAL %

843

0004 ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA

Encargos Especiais

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Serviço da Dívida Interna

100

30.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021401

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Administração

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Administração Geral

100

4.605.000,00

PROGRAMA: OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS0027

Objetivo: Manutenção do Regime Próprio de Previdência Social.

Justificativa: Manter a capacidade financeira atualizada pelas metas definidas pela Politica de Investimentos para fazer frente aos compromissos futuros com as aposentadoria
s e pensões.

Público Alvo: Servidores
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE SEDE PROPRIA

0

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO NA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

030101

09

MANUTENÇÃO GERAL %

272

2085 MANUTENÇAO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL

Previdência Social

INST.MUNIC.DE SEGURIDADE SOCIAL

Previdência do Regime Estatutário

100

3.376.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

030101

09

MANUTENÇÃO GERAL %

272

2086 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS, PENSÕES E AUXILIOS

Previdência Social

INST.MUNIC.DE SEGURIDADE SOCIAL

Previdência do Regime Estatutário

100

38.675.000,00

PROGRAMA: ATENÇÃO BASICA0028

Objetivo: Desenvolver o conjunto de ações de caráter individual ou coletivo, promovendo Saúde, prevenindo doenças, diagnosticando, tratando e reabilitando pacientes.

Justificativa: Este Departamento priorizou a organização e o fortalecimento da Atenção Básica como a principal porta de entrada do sistema e pela resolutividade no atendimen
to a população.

Público Alvo: municipies

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AGENTE COMUNITARIO

107

Índice
Futuro

107

Índice
Recente

78

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

UNIDADE DE SAÚDE COM TELEMEDICINA

13

Índice
Futuro

13

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EQUIPES DE PROGRAMA A SAUDE DA FAMILIA

14

Índice
Futuro

14

Índice
Recente

9

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EQUIPES DE SAUDE BUCAL

14

Índice
Futuro

14

Índice
Recente

9

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

NASCIDOS VIVOS (AVALIADOS)

374

Índice
Futuro

374

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

EXAME CITOPATOLÓGICO

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

GESTANTES COM MINIMO DE 6 CONSULTAS

70

Índice
Futuro

70

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES)

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO (GESTANTES)

60

Índice
Futuro

60

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

HIPERTENSOS COM CONSULTA E PRESSÃO ARTERIAL AFERIDA

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

DIABÉTICOS COM CONSULTA E HEMOGLOBINA GLICADA SOLICITADA

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

AVALIAÇÃO DA POPULAÇÃO IDOSA

15

Índice
Futuro

15

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

301

2088 MAIS MÉDICOS

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Atenção Básica

100

80.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

301

2107 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Atenção Básica

100

11.316.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

301

2108 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - ESF

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Atenção Básica

100

12.225.900,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

PROGRAMA: ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR0029

Objetivo: Proporcionar atendimento de serviços de média e alta complexidade, atender os pacientes que necessitem de tratamento fora do domicilio, dentro da PPI, manter
reduzido o numero de internações Psiquiátricas.

Justificativa: Considerando a dificuldade dos municípios menores em ter acesso a ações de média e alta complexidade. Considerando que as internações por abuso de álcool 
e drogas estão entre as três primeiras causas de internação, propomos as ações citadas.

Público Alvo: municipies

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATENDIMENTO SIH INTERNAÇÕES

6100

Índice
Futuro

6100

Índice
Recente

4180

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONSULTAS MAC

25000

Índice
Futuro

25000

Índice
Recente

56487

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EXAMES MAC

16500

Índice
Futuro

16500

Índice
Recente

190914

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

INTERNAÇÕES EM SAÚDE MENTAL

153

Índice
Futuro

153

Índice
Recente

51

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

INTERNAÇÕES EM SAÚDE MENTAL

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de saúde
nos países em desenvolvimento, especialmente nos países de menor desenvolvimento relativo e nos pequenos Estados insulares em
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

302

2031 MANUTENÇÃO DO SAMU

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

100

2.006.692,20

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

302

2027 PARCEIROS DO SUS - MAC

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

100

29.450.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

302

2028 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

100

1.168.560,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

302

2029 CENTRAL DE REGULAÇÃO DO SISTEMA - MÉDIA COMPLEXIDADE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

100

660.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

302

2030 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

100

6.388.940,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2031 MANUTENÇÃO DO SAMU

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

100

78.182,76

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2113 AME DIGITAL

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

100

8.691,97

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

302

2113 AME DIGITAL

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

100

165.147,35

PROGRAMA: VIGILANCIA EM SAUDE0030

Objetivo: Desenvolver ações de vigilância das doenças não transmissíveis, vigilância das doenças e agravos não transmissíveis e seus fatores de risco e vigilância da situ
ação de saúde.

Justificativa: Considerando a importância de investigação, notificação e divulgação das principais doenças, considerando a importância da epidemiologia para a saúde em gera
l e da situação da vigilância sanitária para o município.
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Público Alvo: MUNICIPIES

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATIVIDADES EDUCATIVAS EXTRA MURO (VS)

12

Índice
Futuro

0

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

INQUÉRITO SOROLÓGICO CANINO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CICLO DE VISITAS DE CONTROLE VETORIAL 80% DOS IMÓVEIS

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REALIZAÇÃO AVALIAÇÃO DE DENSIDADE LARVÁRIAS DE AEDESP AEGYPTI

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

IST NOTIFICADOS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

80

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

COBERTURA VACINAL MENOR DE 1 ANO  NA APS

95

Índice
Futuro

95

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

CURA TURBERCULOSE

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MORTALIDADE INFANTIL

9

Índice
Futuro

9

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

INSPEÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA PELA VISA

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

COLETA DE ÁGUA EM CUMPRIMENTO DE CRONOGRAMA

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

TRATAMENTO OPORTUNAMENTE DE PACIENTE NOTIFICADOS COM SÍFILIS

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

ENCERRAR OPORTUNAMENTE SINAN

90

Índice
Futuro

90

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças
transmitidas pela água, e outras doenças transmissíveis 

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

304

2032 AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Vigilância Sanitária

100

688.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

305

2033 AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - VE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Vigilância Epidemiológica

100

4.397.300,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA0031

Objetivo: Promover um conjunto de ações de caráter socioeducativo que visam atender famílias em situação de vulnerabilidade social priorizando a crianças, jovens, idoso
s, oferecendo atividades de proteção integrada inclusão social, conhecimentos básicos das profissões e ambientes de saudável convivência e criação de oportuni
dades para melhorias na renda familiar.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobre
o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a inclus
ão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATENDIMENTOS

15000

Índice
Futuro

15000

Índice
Recente

10485

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

NUMERO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAL

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

10

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REPASSE A ENTIDADE

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

2

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

Ação:

Meta Física Relativa a: "EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES)" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES) %

243

2093 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

0

3.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

655.531,76

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021102

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

12.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021104

08

REPASSE A ENTIDADE UN

241

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - SMAS

Assistência à Pessoa Idosa

1

16.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2066 CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

100

2.000.500,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

241

2067 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AOS IDOSOS

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Pessoa Idosa

100

97.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2070 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA A CRIANÇA E ADOLESCENTE

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

100

162.548,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021102

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2076 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Assistência Social

FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

100

11.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2091 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

198.500,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021104

08

MANUTENÇÃO GERAL %

241

2111 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Assistência Social

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - SMAS

Assistência à Pessoa Idosa

100

9.000,00

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE0032

Objetivo: Promover um conjunto de ações de caráter socioeducativo que visam atender famílias em situação de vulnerabilidade social priorizando a crianças, jovens, idoso
s, oferecendo atividades de proteção integrada inclusão social, conhecimentos básicos das profissões e ambientes de saudável convivência e criação de oportuni
dades para melhorias na renda familiar.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobre
o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a inclus
ão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATEDIMENTOS

650

Índice
Futuro

650

Índice
Recente

1876

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

NUMEROS DE UNIDADES ASSISTÊNCIASI

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REPASSE A ENTIDADES

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

277.742,11

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021102

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

13.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2068 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

51.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2073 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTENCIA SOCIAL

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

100

655.500,00

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE0033

Objetivo: Promover um conjunto de ações de caráter socioeducativo que visam atender famílias em situação de vulnerabilidade social priorizando a crianças, jovens, idoso
s, oferecendo atividades de proteção integrada inclusão social, conhecimentos básicos das profissões e ambientes de saudável convivência e criação de oportuni
dades para melhorias na renda familiar.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobre
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a inclus
ão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REPASSE A ENTIDADES

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

3

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

REPASSE A ENTIDADE UN

241

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Pessoa Idosa

1

119.021,76

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

442.471,97

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021102

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

16.000,00

PROGRAMA: PROJETOS PROGRAMA E BENEFICIOS0034

Objetivo: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobr
e o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a incl
usão social e orientação para a vida.
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobre
o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a inclus
ão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATENDIMENTOS

1700

Índice
Futuro

1700

Índice
Recente

1626

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com
menos de US$ 1,25 por dia

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

244

2065 MANUTENÇÃO DO I.G.D. - BF

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência Comunitária

100

100.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

244

2109 BENEFICIO EVENTUAL

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência Comunitária

100

106.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2110 PROGRAMA 1º INFANCIA NO SUAS

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

0,00

PROGRAMA: SUPORTE ADMINISTRATIVO DA ASSISTENCIA SOCIAL0035

Objetivo: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobr
e o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a incl
usão social e orientação para a vida.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobre
o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a inclus
ão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO VEICULO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:ACOES AÇÕES

MAUNTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA E ADEQUAÇÕES DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES)" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES) %

244

2069 MANUTENÇÃO DO CONSELHO ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência Comunitária

0

5.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

244

1025 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência Comunitária

100

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

244

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência Comunitária

1

869.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

244

2064 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência Comunitária

100

1.452.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021102

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2093 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Assistência Social

FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

100

278.000,00

PROGRAMA: RESERVA DE CONTINGENCIA0999

Objetivo: Prover os recursos necessários à reserva de contingencia para cobrir despesas imprevistas da Prefeitura Municipal.

Justificativa: Processos Judiciais em tramite necessitam de reserva para fazer frente a possíveis sentenças desfavoráveis ao Município.
Público Alvo: Municipes
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Reserva de Contingência

021401

99

MANUTENÇÃO GERAL %

999

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Reserva de Contingência

100

1.000.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Reserva de Contingência

030101

99

MANUTENÇÃO GERAL %

997

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência

INST.MUNIC.DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de Contingência - RPPS

100

22.663.000,00

TOTAL DOS PROGRAMAS:

341.200.000,00

2026
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ESPECIFICAÇÃO
(c/PIB)x100Valor ConstanteValor Corrente (c)Valor Corrente (b) Valor Constante (b/PIB)x100Valor Corrente (a) Valor Constante  (a/PIB)x100

METAS ANUAIS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

44.547.305/0001-93

2026

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

2027 2028

 (a/RCL)x100 (c/RCL)x100(b/RCL)x100

303.631.000,00 289.967.605,00 16.852,02 17.526,10303.145.190,40315.776.240,00 18.188,59315.325.046,28327.712.581,87Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 116,78 120,93119,61

293.719.718,45 280.502.331,12 16.301,93 16.954,01293.249.766,90305.468.507,19 17.594,87305.032.041,57317.015.216,76Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 112,97 116,98115,71

293.719.718,45 280.502.331,12 16.301,93 16.954,01293.249.766,90305.468.507,19 17.594,87305.032.041,57317.015.216,76  Receitas Primárias Correntes 112,97 116,98115,71

62.850.900,00 60.022.609,50 3.488,33 3.627,8662.750.338,5665.364.936,00 3.765,0065.271.539,9667.835.730,58    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 24,17 25,0324,76

225.763.818,45 215.604.446,62 12.530,27 13.031,48225.402.596,34234.794.371,19 13.524,07234.458.887,60243.669.598,42    Transferências Correntes 86,83 89,9288,94

5.105.000,00 4.875.275,00 283,34 294,675.096.832,005.309.200,00 305,815.301.614,005.509.887,76    Demais Receitas Primárias Correntes 1,96 2,032,01

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00  Receitas Primárias de Capital 0,00 0,000,00

303.116.000,00 289.475.780,00 16.823,44 17.496,38302.631.014,40315.240.640,00 18.157,74314.790.211,56327.156.736,19Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 116,58 120,72119,41

265.929.048,43 253.962.241,25 14.759,50 15.349,88265.503.561,95276.566.210,37 15.930,11276.171.041,50287.020.413,12Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 102,28 105,91104,76

260.929.048,43 249.187.241,25 14.481,99 15.061,27260.511.561,95271.366.210,37 15.630,59270.978.471,47281.623.853,12  Despesas Primárias Correntes 100,36 103,92102,79

143.784.781,64 137.314.466,47 7.980,29 8.299,51143.554.725,99149.536.172,91 8.613,23149.322.509,64155.188.640,24    Pessoal e Encargos Sociais 55,30 57,2756,64

117.144.266,79 111.872.774,78 6.501,70 6.761,77116.956.835,96121.830.037,46 7.017,36121.655.961,83126.435.212,88    Outras Despesas Correntes 45,06 46,6646,15

5.000.000,00 4.775.000,00 277,51 288,614.992.000,005.200.000,00 299,525.192.570,035.396.560,00  Despesas Primárias de Capital 1,92 1,991,97

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00  Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,00 0,000,00

341.200.000,00 325.846.000,00 18.937,17 19.694,65340.654.080,00354.848.000,00 20.439,11354.340.978,98368.261.254,40Receita Total(COM FONTES RPPS) 131,23 135,89134,41

303.355.718,45 289.704.711,12 16.836,74 17.510,21302.870.349,30315.489.947,19 18.172,10315.039.162,53327.415.467,19Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 116,68 120,82119,50

341.200.000,00 325.846.000,00 18.937,17 19.694,65340.654.080,00354.848.000,00 20.439,11354.340.978,98368.261.254,40Despesa Total(COM FONTES RPPS) 131,23 135,89134,41

319.779.048,40 305.388.991,22 17.748,27 18.458,20319.267.401,92332.570.210,34 19.155,92332.095.020,72345.141.364,29Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 122,99 127,36125,97

27.790.670,02 26.540.089,87 1.542,43 1.604,1327.746.204,9528.902.296,82 1.664,7628.861.000,0629.994.803,64Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 10,69 11,0710,95

11.367.340,07 10.855.809,77 630,91 656,1411.349.152,3311.822.033,67 680,9411.805.141,8812.268.906,55Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) 4,37 4,534,48

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos(Exceto RPPS) 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos(Exceto RPPS) 0,00 0,000,00

75.000.000,00 71.625.000,00 4.162,62 4.329,1374.880.000,0078.000.000,00 4.492,7777.888.550,4880.948.400,00Dívida Pública Consolidada(DC) 28,85 29,8729,55

32.000.000,00 30.560.000,00 1.776,05 1.847,1031.948.800,0033.280.000,00 1.916,9233.232.448,2034.537.984,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 12,31 12,7412,61

9.250.000,00 8.833.750,00 513,39 533,939.235.200,009.620.000,00 554,119.606.254,569.983.636,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 3,56 3,683,64
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Metas Realizadas

% (c/a)x100
% PIBESPECIFICAÇÃO

Variação

Valor (c)=(b-a)

Metas Previstas

em           (a)
% PIB

R$ 1,00

% RCL % RCL

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

2024 em           (b)2024

30,63Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 64.269.814,4915.214,2111.647,13 274.121.802,46209.851.987,97 98,29 112,56

20,43Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 42.085.121,6313.766,8611.431,07 248.044.108,42205.958.986,79 96,47 101,85

9,42Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 19.711.187,6912.712,5511.618,55 229.048.175,66209.336.987,97 98,05 94,05

9,97Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 19.758.009,7812.098,1111.001,50 217.977.392,57198.219.382,79 92,84 89,51

-71,01Receita Total(COM FONTES RPPS) -28.563.931,02647,082.232,42 11.658.709,0140.222.640,03 18,84 4,79

-57,70Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) -15.903.931,02647,081.529,77 11.658.709,0127.562.640,03 12,91 4,79

-40,10Despesa Total(COM FONTES RPPS) -16.335.549,061.354,362.261,01 24.402.090,9740.737.640,03 19,08 10,02

-40,10Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) -16.335.549,061.354,362.261,01 24.402.090,9740.737.640,03 19,08 10,02

288,48Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 22.327.111,851.668,75429,56 30.066.715,857.739.604,00 3,63 12,35

-418,71Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) 22.758.729,89961,47-301,67 17.323.333,89-5.435.396,00 -2,55 7,11

18,50Dívida Pública Consolidada(DC) 10.729.665,523.814,613.219,10 68.729.665,5258.000.000,00 27,17 28,22

71,30Dívida Consolidada Líquida(DCL) 17.824.345,922.376,821.387,54 42.824.345,9225.000.000,00 11,71 17,59

-95,24Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha -39.153.158,76108,492.281,56 1.954.784,9641.107.943,72 19,25 0,80

Fiorilli SC Ltda - Software Página 1 de 1
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ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

%%%% %

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

20282023 2024 2025 2026 2027

0,00Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 209.851.987,97 239.134.547,38 303.631.000,00 315.776.240,00 327.712.581,87 3,784,0026,9713,950,00

0,00Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 205.958.986,79 225.573.250,00 293.719.718,45 305.468.507,19 317.015.216,76 3,784,0030,219,520,00

0,00Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 209.336.987,97 238.619.547,38 303.116.000,00 315.240.640,00 327.156.736,19 3,784,0027,0313,990,00

0,00Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 198.219.382,79 194.966.235,29 265.929.048,43 276.566.210,37 287.020.413,12 3,784,0036,40-1,640,00

216.755.523,49Receita Total(COM FONTES RPPS) 40.222.640,03 61.638.399,03 341.200.000,00 354.848.000,00 368.261.254,40 3,784,00453,5553,24-81,44

213.868.128,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 27.562.640,03 9.089.000,00 303.355.718,45 315.489.947,19 327.415.467,19 3,784,003.237,61-67,02-87,11

216.755.523,49Despesa Total(COM FONTES RPPS) 40.737.640,03 62.153.399,03 341.200.000,00 354.848.000,00 368.261.254,40 3,784,00448,9652,57-81,21

206.368.128,00Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 40.737.640,03 9.382.947,54 319.779.048,40 332.570.210,34 345.141.364,29 3,784,003.308,09-76,97-80,26

0,00Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 7.739.604,00 30.607.014,71 27.790.670,02 28.902.296,82 29.994.803,64 0,000,00-6,1911,160,00

7.500.000,00Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) -5.435.396,00 30.313.067,17 11.367.340,07 11.822.033,67 12.268.906,54 0,000,00-62,5021,11-172,47

55.354.000,00Dívida Pública Consolidada(DC) 58.000.000,00 65.750.000,00 75.000.000,00 78.000.000,00 80.948.400,00 3,784,0014,0713,364,78

18.910.000,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 25.000.000,00 43.890.000,00 32.000.000,00 33.280.000,00 34.537.984,00 3,784,00-27,0975,5632,21

10.750.000,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 41.107.943,72 9.678.000,00 9.250.000,00 9.620.000,00 9.983.636,00 3,784,00-4,42-76,46282,40

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

%%%% %2023 2024 2025 2026 2027 2028

0,00Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 209.851.987,97 239.134.547,38 303.631.000,00 315.776.240,00 327.712.581,87 3,784,0026,9713,950,00

0,00Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 205.958.986,79 225.573.250,00 293.719.718,45 305.468.507,19 317.015.216,76 3,784,0030,219,520,00

0,00Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 209.336.987,97 238.619.547,38 303.116.000,00 315.240.640,00 327.156.736,19 3,784,0027,0313,990,00

0,00Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 198.219.382,79 194.966.235,29 265.929.048,43 276.566.210,37 287.020.413,12 3,784,0036,40-1,640,00

216.755.523,49Receita Total(COM FONTES RPPS) 40.222.640,03 61.638.399,03 341.200.000,00 354.848.000,00 368.261.254,40 3,784,00453,5553,24-81,44

213.868.128,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 27.562.640,03 9.089.000,00 303.355.718,45 315.489.947,19 327.415.467,19 3,784,003.237,61-67,02-87,11

216.755.523,49Despesa Total(COM FONTES RPPS) 40.737.640,03 62.153.399,03 341.200.000,00 354.848.000,00 368.261.254,40 3,784,00448,9652,57-81,21

206.368.128,00Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 40.737.640,03 9.382.947,54 319.779.048,40 332.570.210,34 345.141.364,29 3,784,003.308,09-76,97-80,26

0,00Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 7.739.604,00 30.607.014,71 27.790.670,02 28.902.296,82 29.994.803,64 3,784,00-6,1911,160,00

7.500.000,00Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) -5.435.396,00 30.313.067,17 11.367.340,07 11.822.033,67 12.268.906,54 3,784,00-76,6721,11-6,85

55.354.000,00Dívida Pública Consolidada(DC) 58.000.000,00 65.750.000,00 75.000.000,00 78.000.000,00 80.948.400,00 3,784,0014,0713,364,78

18.910.000,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 25.000.000,00 43.890.000,00 32.000.000,00 33.280.000,00 34.537.984,00 3,784,00-27,0975,5632,21

10.750.000,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 41.107.943,72 9.678.000,00 9.250.000,00 9.620.000,00 9.983.636,00 3,784,00-4,42-76,46282,40
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ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

%%%% %

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

20282023 2024 2025 2026 2027

Fiorilli SC Ltda - Software Página 2 de 2
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO

REGIME NORMAL

%% %

R$ 1,00

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, §2º, inciso III)

2024 2023 2022
Patrimônio/Capital 25.943.530,21 25.943.530,21 25.943.530,21 0,000,000,00
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Resultado Acumulado 296.856.204,27 195.872.291,96 172.917.395,62 0,000,000,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
REGIME PREVIDENCIÁRIO

%% %2024 2023 2022
Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Lucros ou Prejuízos Acumulados -113.284.403,08 -25.298.424,95 -58.516.429,60 0,000,000,00

TOTAL -113.284.403,08 0,00 0,00-25.298.424,95 0,00-58.516.429,60

TOTAL 322.799.734,48 0,00 0,00221.815.822,17 0,00198.860.925,83

Anexo AMF 4 - Evolução do Patrimônio Líquido (0069418)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 109
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RECEITAS REALIZADAS
(a) (b) (c)

R$ 1,00

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, § 2º, inciso III)

2024 2023 2022

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 447.700,00 562.660,00

  Alienação de Bens Móveis 0,00 447.700,00 562.660,00

  Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

  Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

  Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
(f)(e)(d)

2024 2023 2022

1.636,83 468.490,77 934.263,50APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

1.636,83 468.490,77 934.263,50  DESPESAS DE CAPITAL

1.636,83 468.490,77 934.263,50    Investimentos

0,00 0,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00    Amortização da Dívida

0,00 0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA

0,00 0,00 0,00    Regime Geral de Previdência Social

0,00 0,00 0,00    Regime Próprio dos Servidores Públicos

VALOR(III)
(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

-394.031,10 -392.394,27 -371.603,50

Página 1 de 1Fiorilli SC Ltda - Software 

Anexo AMF 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos c (0069419)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 110

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
08

50
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

05
/2

02
5 

14
:5

8:
03

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

31
65

/2
31

65
_o

ri
gi

na
l.p

df

111



AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
2026

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

R$ 1,00

2024 2023 2022

RECEITAS CORRENTES(I) 59.938.243,25 54.940.448,27 49.087.251,33
  Receita de Contribuições dos Segurados 8.536.574,83 8.174.279,38 7.492.916,44
      Ativo 8.496.282,90 8.127.496,29 7.453.034,38
      Inativo 37.652,09 31.001,32 21.047,42
      Pensionista 2.639,84 15.781,77 18.834,64
  Receita de Contribuições Patronais 22.153.917,52 16.343.747,01 18.576.709,15
      Ativo 22.153.917,52 16.343.747,01 18.576.709,15
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 26.125.616,72 30.374.730,67 22.971.000,15
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 26.125.616,72 30.374.730,67 22.971.000,15
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 3.122.134,18 47.691,21 46.625,59
    Compensação Financeira entre os Regimes 2.857.999,32 47.691,21 36.156,13
    Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (II) 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 264.134,86 0,00 10.469,46
RECEITAS DE CAPITAL(III) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO(IV) = (I + III - II) 59.938.243,25 54.940.448,27 49.087.251,33

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022

  Benefícios 20.172.414,51 17.832.375,82 17.158.122,59
    Aposentadorias 17.053.920,65 14.770.453,81 14.464.583,87
    Pensões por Morte 3.118.493,86 3.061.922,01 2.693.538,72
  Outras Despesas Previdenciárias 4.277.141,91 2.978.564,37 1.523.152,15
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 4.277.141,91 2.978.564,37 1.523.152,15
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 24.449.556,42 20.810.940,19 18.681.274,74
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V) 35.488.686,83 34.129.508,08 30.405.976,59

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2024 2023 2022

VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2024 2023 2022

VALOR 10.974.431,23 15.120.124,26 878.256,16

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2024 2023 2022

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 11.545.465,07 6.235.669,85 9.325.068,21
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO ) 2024 2023 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 13.162,06 91.246,65
Investimentos e Aplicações 294.176.911,97 258.443.404,59 197.247.846,65
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

2024 2023 2022

RECEITAS CORRENTES(VII) 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
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    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL(VIII) 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2024 2023 2022

  Benefícios 0,00 0,00 0,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2024 2023 2022

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO ) 2024 2023 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

2024 2023 2022

Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2024 2023 2022

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00
  Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00
  Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2024 2023 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

2024 2023 2022

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2024 2023 2022

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII -
XVIII)

0,00 0,00 0,00
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294.176.911,97SALDO ANTERIORPLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2025 311.641.116,2717.464.204,3027.364.692,7844.828.897,08

2026 329.109.918,2917.468.802,0228.377.301,4745.846.103,49

2027 347.054.088,6417.944.170,3528.934.609,4946.878.779,84

2028 363.956.101,1016.902.012,4630.985.207,5047.887.219,96

2029 380.663.037,0716.706.935,9732.149.284,5048.856.220,47

2030 397.262.551,4916.599.514,4233.214.868,6349.814.383,05

2031 413.500.496,6416.237.945,1534.513.205,6750.751.150,82

2032 429.265.731,9115.765.235,2735.903.330,8151.668.566,08

2033 444.586.239,8115.320.507,9037.239.878,8552.560.386,75

2034 459.162.831,0414.576.591,2338.830.378,1753.406.969,40

2035 473.093.693,0613.930.862,0240.295.147,4754.226.009,49

2036 485.551.966,1312.458.273,0742.515.871,5754.974.144,64

2037 496.122.089,1610.570.123,0345.060.326,6255.630.449,65

2038 505.502.081,139.379.991,9746.809.410,3456.189.402,31

2039 512.895.142,407.393.061,2749.260.034,2656.653.095,53

2040 519.603.774,626.708.632,2250.351.358,2757.059.990,49

2041 525.996.861,696.393.087,0751.043.479,9957.436.567,06

2042 530.784.993,994.788.132,3052.964.912,3557.753.044,65

2043 535.527.730,234.742.736,2453.286.559,0158.029.295,25

2044 540.298.006,024.770.275,7953.535.075,5758.305.351,36

2045 545.233.993,164.935.987,1453.642.498,0458.578.485,18

2046 550.561.676,865.327.683,7053.536.056,1758.863.739,87

2047 556.809.885,446.248.208,5852.939.860,0559.188.068,63

2048 563.697.560,066.887.674,6252.652.234,4059.539.909,02

2049 571.631.990,817.934.430,7552.001.073,8559.935.504,60

2050 580.804.714,209.172.723,3951.216.138,4060.388.861,79

2051 591.257.910,7510.453.196,5550.467.590,3860.920.786,93

2052 602.992.661,6011.734.750,8549.761.019,7861.495.770,63

2053 616.027.044,8913.034.383,2949.102.011,4862.136.394,77

2054 630.464.866,7514.437.821,8648.389.925,6462.827.747,50

2055 637.746.066,087.281.199,3347.626.189,9554.907.389,28

2056 646.225.758,408.479.692,3246.819.863,4555.299.555,77

2057 655.779.206,379.553.447,9746.208.639,8055.762.087,77

2058 666.376.691,2210.597.484,8545.656.133,2256.253.618,07

2059 678.122.245,7911.745.554,5745.058.322,4156.803.876,98

2060 691.107.166,8612.984.921,0744.430.606,4857.415.527,55

2061 705.448.992,1614.341.825,3043.752.445,3158.094.270,61

2062 720.959.762,9515.510.770,7943.342.678,2958.853.449,08

2063 737.802.448,3716.842.685,4242.784.244,5359.626.929,95

2064 755.350.191,9117.547.743,5442.977.450,1560.525.193,69

2065 773.956.450,0218.606.258,1142.775.445,9861.381.704,09

2066 793.022.571,4419.066.121,4243.291.176,9962.357.298,41

2067 812.619.036,6219.596.465,1843.695.829,7863.292.294,96

2068 833.010.489,7520.391.453,1343.850.210,9364.241.664,06

2069 854.385.699,4021.375.209,6543.879.688,3465.254.897,99

2070 876.528.848,0122.143.148,6144.207.645,4766.350.794,08

2071 899.171.863,8322.643.015,8244.833.287,0367.476.302,85

2072 922.781.126,2023.609.262,3744.953.037,9768.562.300,34

2073 947.803.076,6825.021.950,4844.706.447,8169.728.398,29

2074 974.018.975,9126.215.899,2344.821.972,6871.037.871,91

2075 1.001.599.967,7727.580.991,8644.770.987,8372.351.979,69

2076 1.030.785.485,9429.185.518,1744.570.384,2873.755.902,45

2077 1.061.634.744,1030.849.258,1644.420.215,8375.269.473,99
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2078 1.094.374.376,4532.739.632,3544.116.551,1676.856.183,51

2079 1.129.022.716,3034.648.339,8543.920.313,7178.568.653,56

2080 1.165.695.432,5836.672.716,2843.697.576,0580.370.292,33

2081 1.204.617.349,2738.921.916,6943.345.061,2482.266.977,93

2082 1.245.842.124,3341.224.775,0643.078.899,5884.303.674,64

2083 1.290.108.556,2644.266.431,9342.146.649,7986.413.081,72

2084 1.337.160.588,0047.052.031,7441.669.376,2588.721.407,99

2085 1.387.084.314,8349.923.726,8341.247.371,0691.171.097,89

2086 1.440.142.750,6653.058.435,8340.701.090,3993.759.526,22

2087 1.496.455.264,2356.312.513,5740.203.047,9296.515.561,49

2088 1.556.267.112,1459.811.847,9139.625.526,4199.437.374,32

2089 1.619.680.492,7463.413.380,6039.151.885,30102.565.265,90

2090 1.686.975.571,5567.295.078,8138.543.673,04105.838.751,85

2091 1.758.425.016,4071.449.444,8537.870.125,30109.319.570,15

2092 1.834.153.216,0975.728.199,6937.312.178,50113.040.378,19

2093 1.914.491.138,1280.337.922,0336.621.085,68116.959.007,71

2094 1.999.583.564,7585.092.426,6336.020.207,48121.112.634,11

2095 2.089.745.036,5990.161.471,8435.370.573,81125.532.045,65

2096 2.185.202.453,3295.457.416,7334.755.272,25130.212.688,98

2097 2.286.229.270,16101.026.816,8434.103.404,48135.130.221,32

2098 2.393.037.383,35106.808.113,1933.563.872,78140.371.985,97

2099 2.505.959.612,36112.922.229,0132.981.030,21145.903.259,22

0,00SALDO ANTERIORPLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

2025 0,000,000,000,00

2026 0,000,000,000,00

2027 0,000,000,000,00

2028 0,000,000,000,00

2029 0,000,000,000,00

2030 0,000,000,000,00

2031 0,000,000,000,00

2032 0,000,000,000,00

2033 0,000,000,000,00

2034 0,000,000,000,00

2035 0,000,000,000,00

2036 0,000,000,000,00

2037 0,000,000,000,00

2038 0,000,000,000,00

2039 0,000,000,000,00

2040 0,000,000,000,00

2041 0,000,000,000,00

2042 0,000,000,000,00

2043 0,000,000,000,00

2044 0,000,000,000,00

2045 0,000,000,000,00

2046 0,000,000,000,00

2047 0,000,000,000,00

2048 0,000,000,000,00

2049 0,000,000,000,00

2050 0,000,000,000,00

2051 0,000,000,000,00

2052 0,000,000,000,00

2053 0,000,000,000,00

2054 0,000,000,000,00

2055 0,000,000,000,00

2056 0,000,000,000,00
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2057 0,000,000,000,00

2058 0,000,000,000,00

2059 0,000,000,000,00

2060 0,000,000,000,00

2061 0,000,000,000,00

2062 0,000,000,000,00

2063 0,000,000,000,00

2064 0,000,000,000,00

2065 0,000,000,000,00

2066 0,000,000,000,00

2067 0,000,000,000,00

2068 0,000,000,000,00

2069 0,000,000,000,00

2070 0,000,000,000,00

2071 0,000,000,000,00

2072 0,000,000,000,00

2073 0,000,000,000,00

2074 0,000,000,000,00

2075 0,000,000,000,00

2076 0,000,000,000,00

2077 0,000,000,000,00

2078 0,000,000,000,00

2079 0,000,000,000,00

2080 0,000,000,000,00

2081 0,000,000,000,00

2082 0,000,000,000,00

2083 0,000,000,000,00

2084 0,000,000,000,00

2085 0,000,000,000,00

2086 0,000,000,000,00

2087 0,000,000,000,00

2088 0,000,000,000,00

2089 0,000,000,000,00

2090 0,000,000,000,00

2091 0,000,000,000,00

2092 0,000,000,000,00

2093 0,000,000,000,00

2094 0,000,000,000,00

2095 0,000,000,000,00

2096 0,000,000,000,00

2097 0,000,000,000,00

2098 0,000,000,000,00

2099 0,000,000,000,00
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R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

294.176.911,97SALDO ANTERIORPLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

2025 311.641.116,2717.464.204,3027.364.692,7844.828.897,08
2026 329.109.918,2917.468.802,0228.377.301,4745.846.103,49
2027 347.054.088,6417.944.170,3528.934.609,4946.878.779,84
2028 363.956.101,1016.902.012,4630.985.207,5047.887.219,96
2029 380.663.037,0716.706.935,9732.149.284,5048.856.220,47
2030 397.262.551,4916.599.514,4233.214.868,6349.814.383,05
2031 413.500.496,6416.237.945,1534.513.205,6750.751.150,82
2032 429.265.731,9115.765.235,2735.903.330,8151.668.566,08
2033 444.586.239,8115.320.507,9037.239.878,8552.560.386,75
2034 459.162.831,0414.576.591,2338.830.378,1753.406.969,40
2035 473.093.693,0613.930.862,0240.295.147,4754.226.009,49
2036 485.551.966,1312.458.273,0742.515.871,5754.974.144,64
2037 496.122.089,1610.570.123,0345.060.326,6255.630.449,65
2038 505.502.081,139.379.991,9746.809.410,3456.189.402,31
2039 512.895.142,407.393.061,2749.260.034,2656.653.095,53
2040 519.603.774,626.708.632,2250.351.358,2757.059.990,49
2041 525.996.861,696.393.087,0751.043.479,9957.436.567,06
2042 530.784.993,994.788.132,3052.964.912,3557.753.044,65
2043 535.527.730,234.742.736,2453.286.559,0158.029.295,25
2044 540.298.006,024.770.275,7953.535.075,5758.305.351,36
2045 545.233.993,164.935.987,1453.642.498,0458.578.485,18
2046 550.561.676,865.327.683,7053.536.056,1758.863.739,87
2047 556.809.885,446.248.208,5852.939.860,0559.188.068,63
2048 563.697.560,066.887.674,6252.652.234,4059.539.909,02
2049 571.631.990,817.934.430,7552.001.073,8559.935.504,60
2050 580.804.714,209.172.723,3951.216.138,4060.388.861,79
2051 591.257.910,7510.453.196,5550.467.590,3860.920.786,93
2052 602.992.661,6011.734.750,8549.761.019,7861.495.770,63
2053 616.027.044,8913.034.383,2949.102.011,4862.136.394,77
2054 630.464.866,7514.437.821,8648.389.925,6462.827.747,50
2055 637.746.066,087.281.199,3347.626.189,9554.907.389,28
2056 646.225.758,408.479.692,3246.819.863,4555.299.555,77
2057 655.779.206,379.553.447,9746.208.639,8055.762.087,77
2058 666.376.691,2210.597.484,8545.656.133,2256.253.618,07
2059 678.122.245,7911.745.554,5745.058.322,4156.803.876,98
2060 691.107.166,8612.984.921,0744.430.606,4857.415.527,55
2061 705.448.992,1614.341.825,3043.752.445,3158.094.270,61
2062 720.959.762,9515.510.770,7943.342.678,2958.853.449,08
2063 737.802.448,3716.842.685,4242.784.244,5359.626.929,95
2064 755.350.191,9117.547.743,5442.977.450,1560.525.193,69
2065 773.956.450,0218.606.258,1142.775.445,9861.381.704,09
2066 793.022.571,4419.066.121,4243.291.176,9962.357.298,41
2067 812.619.036,6219.596.465,1843.695.829,7863.292.294,96
2068 833.010.489,7520.391.453,1343.850.210,9364.241.664,06
2069 854.385.699,4021.375.209,6543.879.688,3465.254.897,99
2070 876.528.848,0122.143.148,6144.207.645,4766.350.794,08
2071 899.171.863,8322.643.015,8244.833.287,0367.476.302,85
2072 922.781.126,2023.609.262,3744.953.037,9768.562.300,34
2073 947.803.076,6825.021.950,4844.706.447,8169.728.398,29
2074 974.018.975,9126.215.899,2344.821.972,6871.037.871,91
2075 1.001.599.967,7727.580.991,8644.770.987,8372.351.979,69
2076 1.030.785.485,9429.185.518,1744.570.384,2873.755.902,45
2077 1.061.634.744,1030.849.258,1644.420.215,8375.269.473,99
2078 1.094.374.376,4532.739.632,3544.116.551,1676.856.183,51
2079 1.129.022.716,3034.648.339,8543.920.313,7178.568.653,56
2080 1.165.695.432,5836.672.716,2843.697.576,0580.370.292,33
2081 1.204.617.349,2738.921.916,6943.345.061,2482.266.977,93
2082 1.245.842.124,3341.224.775,0643.078.899,5884.303.674,64
2083 1.290.108.556,2644.266.431,9342.146.649,7986.413.081,72
2084 1.337.160.588,0047.052.031,7441.669.376,2588.721.407,99
2085 1.387.084.314,8349.923.726,8341.247.371,0691.171.097,89

Anexo AMF 6 - Demonstração da Projeção Atuarial do Regi (0069421)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 116
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R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")
2086 1.440.142.750,6653.058.435,8340.701.090,3993.759.526,22
2087 1.496.455.264,2356.312.513,5740.203.047,9296.515.561,49
2088 1.556.267.112,1459.811.847,9139.625.526,4199.437.374,32
2089 1.619.680.492,7463.413.380,6039.151.885,30102.565.265,90
2090 1.686.975.571,5567.295.078,8138.543.673,04105.838.751,85
2091 1.758.425.016,4071.449.444,8537.870.125,30109.319.570,15
2092 1.834.153.216,0975.728.199,6937.312.178,50113.040.378,19
2093 1.914.491.138,1280.337.922,0336.621.085,68116.959.007,71
2094 1.999.583.564,7585.092.426,6336.020.207,48121.112.634,11
2095 2.089.745.036,5990.161.471,8435.370.573,81125.532.045,65
2096 2.185.202.453,3295.457.416,7334.755.272,25130.212.688,98
2097 2.286.229.270,16101.026.816,8434.103.404,48135.130.221,32
2098 2.393.037.383,35106.808.113,1933.563.872,78140.371.985,97
2099 2.505.959.612,36112.922.229,0132.981.030,21145.903.259,22
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0,00SALDO ANTERIORPLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

2025 0,000,000,000,00
2026 0,000,000,000,00
2027 0,000,000,000,00
2028 0,000,000,000,00
2029 0,000,000,000,00
2030 0,000,000,000,00
2031 0,000,000,000,00
2032 0,000,000,000,00
2033 0,000,000,000,00
2034 0,000,000,000,00
2035 0,000,000,000,00
2036 0,000,000,000,00
2037 0,000,000,000,00
2038 0,000,000,000,00
2039 0,000,000,000,00
2040 0,000,000,000,00
2041 0,000,000,000,00
2042 0,000,000,000,00
2043 0,000,000,000,00
2044 0,000,000,000,00
2045 0,000,000,000,00
2046 0,000,000,000,00
2047 0,000,000,000,00
2048 0,000,000,000,00
2049 0,000,000,000,00
2050 0,000,000,000,00
2051 0,000,000,000,00
2052 0,000,000,000,00
2053 0,000,000,000,00
2054 0,000,000,000,00
2055 0,000,000,000,00
2056 0,000,000,000,00
2057 0,000,000,000,00
2058 0,000,000,000,00
2059 0,000,000,000,00
2060 0,000,000,000,00
2061 0,000,000,000,00
2062 0,000,000,000,00
2063 0,000,000,000,00
2064 0,000,000,000,00
2065 0,000,000,000,00
2066 0,000,000,000,00
2067 0,000,000,000,00
2068 0,000,000,000,00
2069 0,000,000,000,00
2070 0,000,000,000,00
2071 0,000,000,000,00
2072 0,000,000,000,00
2073 0,000,000,000,00
2074 0,000,000,000,00
2075 0,000,000,000,00
2076 0,000,000,000,00
2077 0,000,000,000,00
2078 0,000,000,000,00
2079 0,000,000,000,00
2080 0,000,000,000,00
2081 0,000,000,000,00
2082 0,000,000,000,00
2083 0,000,000,000,00
2084 0,000,000,000,00
2085 0,000,000,000,00
2086 0,000,000,000,00
2087 0,000,000,000,00
2088 0,000,000,000,00
2089 0,000,000,000,00
2090 0,000,000,000,00
2091 0,000,000,000,00
2092 0,000,000,000,00
2093 0,000,000,000,00
2094 0,000,000,000,00
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2095 0,000,000,000,00
2096 0,000,000,000,00
2097 0,000,000,000,00
2098 0,000,000,000,00
2099 0,000,000,000,00

Anexo AMF 6 - Demonstração da Projeção Atuarial do Regi (0069421)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 119

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
08

50
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

05
/2

02
5 

14
:5

8:
03

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

31
65

/2
31

65
_o

ri
gi

na
l.p

df

120



R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

Anexo AMF 6 - Demonstração da Projeção Atuarial do Regi (0069421)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 120
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TRIBUTOS
SETOR / PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃOMODALIDADE
BENEFICIÁRIO

AMF –Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

2026 2027 2028

IMPOSTOS 26.800,0025.200,0023.500,00CONTRIBUINTE CONTIGENCIAMENTO DE DESPESAREMISSÃO

Página 1 de 1Fiorilli SC Ltda - Software 
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EVENTOS Valor Previsto para

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

2026

0,00Aumento Permanente da Receita

0,00(-) Transferências Constitucionais

0,00(-) Transferências ao FUNDEB

0,00Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

0,00Redução Permanente de Despesa (II)

0,00Margem Bruta (III) = (I+II)

0,00Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

0,00  Novas DOCC

0,00  Novas DOCC geradas por PPP

0,00Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

Página 1 de 1Fiorilli SC Ltda - Software 
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RISCOS FISCAIS

ValorValor

PROVIDÊNCIAS

Descrição Descrição

R$ 1,00ARF - Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3°) 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

44.547.305/0001-93
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA

PASSIVOS CONTINGENTES 19.000.000,00 19.000.000,00PASSIVOS CONTINGENTES

Demandas Judiciais 19.000.000,00 19.000.000,00LIMITAÇÃO DE EMPENHO
Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 0,00
Avais e Garantias Concedidas 0,00 0,00
Assunção de Passivos 0,00 0,00
Assistências Diversas 0,00 0,00
Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 9.000.000,00 9.000.000,00DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Frustração de Arrecadação 9.000.000,00 9.000.000,00LIMITAÇÃO DE EMPENHO
Restituição de Tributos a Maior 0,00 0,00
Discrepância de Projeções: 0,00 0,00
Outros Riscos Fiscais 0,00 0,00
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DESCRIÇÃO

DESPESAS OBRIGATÓRIAS
ANEXO AUXILIAR

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

Folha de Pagamento
Encargos Gerais (Parcelamentos e Sentenças Judiciais)
Benefícios Previdênciários
Aplicação na Educação (Tesouro Municipal)
Aplicação na Saúde (Tesouro Municipal)

Página 1 de 1Fiorilli SC Ltda - Software 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/10/2021 | Edição: 192 | Seção: 1 | Página: 36

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento/Secretaria de Orçamento Federal

PORTARIA CONUNTA STN/SOF/ME Nº 103, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021

Divulga a Portaria Conjunta STN/SOF no 163, de 4 de maio de

2001, atualizada, e revoga os atos que menciona.

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DA SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E

ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA e o SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL DA SECRETARIA

ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições legais

estabelecidas, respectivamente, no § 2odo art. 50 da Lei Complementar no101, de 4 de maio de 2000, o

no inciso VII do art. 57 do Anexo I do Decreto no9.745, de 8 de abril de 2019, e

Considerando o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão e a

consolidação dos atos normativos inferiores a decreto, resolvem:

Art. 1º Alterar o caput do art. 2º da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 2001, e incluir o

art. 8º-A, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A classificação da receita, a ser utilizada por todos os entes da Federação de forma

facultativa em 2022 e obrigatória a partir de 2023, inclusive para a elaboração do Projeto de Lei

Orçamentária Anual, consta do Anexo I desta Portaria, ficando facultado à Secretaria do Tesouro Nacional -

STN e à Secretaria de Orçamento Federal - SOF o seu desdobramento para atendimento das respectivas

peculiaridades." (NR)

"Art. 8º-A. Até a efetiva utilização da classificação de receita estabelecida no art. 2º, a

classificação da receita, a ser utilizada por todos os entes da Federação, consta do Anexo IV desta Portaria,

ficando facultado à STN/ME e à SOF/ME o seu desdobramento para atendimento das respectivas

peculiaridades.

§ 1º O código da natureza de receita de que trata este artigo, para vigência no exercício

financeiro de 2021, é definido pela estrutura "a.b.c.d.dd.d.e", onde:

I - "a" identifica a Categoria Econômica da receita;

II - "b" a Origem da receita;

III - "c" a Espécie da receita;

IV - "d" corresponde a dígitos para desdobramentos que permitam identificar peculiaridades ou

necessidades gerenciais de cada natureza de receita; e

V - "e" o Tipo da Receita, sendo:

a) "0", quando se tratar de natureza de receita não valorizável ou agregadora;

b) "1", a ser utilizado para registrar a arrecadação Principal da receita;

c) "2", a ser utilizado para registrar a arrecadação de Multas e Juros de Mora da respectiva

receita;

d) "3", a ser utilizado para registrar a arrecadação da Dívida Ativa da respectiva receita;

e) "4", a ser utilizado para registrar a arrecadação de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da

respectiva receita;

f) "5", a ser utilizado para registrar a arrecadação das Multas da respectiva receita quando a

legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da destinação dos Juros de Mora, situação na

qual não poderá ser efetuado registro de arrecadação no Tipo "2 - Multas e Juros de Mora";
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

PORTARIA MTP Nº 1.467, DE 02 DE JUNHO DE 2022 
(Publicada no D.O.U. de 06 de junho de 2022) 

 

Atualizada até 1º de maio de 2024 

Alterações: 
Portaria MTP nº 1.837, de 30/6/2022, publicada no D.O.U. de 1º/7/2022 
Portaria MTP nº 3.803, de 16/11/2022, publicada no D.O.U. de 22/11/2022 
Portaria MPS nº 2.200, de 19/6/2023, publicada no D.O.U. de 28/06/2023 
Portaria MPS nº 3.289, de 23/8/2023, publicada no D.O.U. de 25/8/2023 
Portaria MPS nº 861, de 6/12/2023, publicada no D.O.U. de 8/12/2023 e republicada no de 12/12/2023 
Portaria MPS nº 1.180, de 16/4/2024, publicada no D.O.U. de 18/4/2024 e republicada no de 19/4/2024 
 

 

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para 
organização e funcionamento dos regimes próprios 
de previdência social dos servidores públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717, de 
1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e 
à Emenda Constitucional nº 103, de 2019. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 9º 
da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998 e no art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 
de novembro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Os parâmetros e as diretrizes gerais previstos na Lei nº 9.717, de 1998, que dispõe sobre 
regras gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do § 
22 do art. 40 da Constituição Federal e da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, serão regidos 
conforme as disposições desta Portaria. 

 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÕES 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, considera-se: 

I - ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime de previdência instituído no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios até 13 de novembro de 2019, data de 
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§ 3º Os dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS e os gestores e 
representantes legais do ente federativo deverão pautar suas ações pela busca da sustentabilidade 
de longo prazo do regime. 

§ 4º O atendimento aos parâmetros estabelecidos nesta Portaria não exime os responsáveis do 
ônus de demonstrar, tempestivamente, a adequação das hipóteses e premissas atuariais, regimes 
financeiros e métodos de financiamento adotados para o RPPS. 

Seção I 

Avaliação atuarial anual 

Art. 26. Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de dezembro de 
cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos custos e compromissos 
com o plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício 
seguinte, observados os seguintes parâmetros:  

I - elaboração por atuário habilitado;  

II - embasamento na Nota Técnica Atuarial - NTA; 

III - demonstração da situação do RPPS em relação ao equilíbrio financeiro e atuarial, considerando 
as normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS e a legislação do ente federativo 
vigentes na data focal; 

IV - inclusão de todos os benefícios concedidos e a conceder e respectivos critérios para sua 
concessão, manutenção e pagamento, indicando, se for o caso, a necessidade de revisão do plano 
de benefícios; 

V - fornecimento das projeções atuariais e da avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS, 
de que trata a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

VI - apuração das provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações 
contábeis levantadas nessa data, observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao setor 
público; e 

VII - definição do resultado atuarial do RPPS, com a apuração dos custos normal e suplementar e 
dos compromissos do plano de benefícios, para estabelecer o plano de custeio de equilíbrio do 
regime, embasado em regime financeiro e método de financiamento descritos na NTA, indicando, 
se for o caso, a necessidade de revisão dos planos vigentes. 

§ 1º Os resultados das avaliações atuariais anuais deverão ser registrados no Relatório da Avaliação 
Atuarial que deverá fornecer aos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS 
e aos gestores e representantes legais dos entes federativos informações que possibilitem o 
contínuo acompanhamento da solvência e liquidez do plano de benefícios. (Redação dada pela Portaria 
MTP nº 3.803, de 16/11/2022) 

Original: § 1º Os resultados das avaliações atuariais anuais deverão ser registrados no Relatório da 
Avaliação Atuarial que deverá fornecer aos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e 
fiscal do RPPS e aos gestores e representantes legais dos entes federativos informações que 
possibilitem o contínuo acompanhamento da solvência e liquidez do plano de benefícios 

§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá demonstrar os ganhos e perdas atuariais. 

§ 3º Para registro das provisões matemáticas previdenciárias de que trata o inciso VI do caput 
deverá ser utilizado método de financiamento alinhado às normas de contabilidade aplicáveis ao 
setor público e, no caso de, adicionalmente, ser utilizado outro método para a avaliação da situação 
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atuarial do RPPS, seus resultados deverão ser apresentados em notas explicativas às 
demonstrações contábeis. 

§ 4º Deverão ser elaboradas avaliações atuariais anuais para apuração dos valores dos 
compromissos e registro das provisões matemáticas previdenciárias nas seguintes situações, 
observados subsidiariamente os parâmetros de atuária estabelecidos nesta Portaria e as normas 
de contabilidade aplicáveis ao setor público: 

I - em caso de extinção de RPPS;  

II - para a massa de beneficiários do RPPS sob responsabilidade financeira direta do Tesouro; e 

III - para os Sistemas de Proteção Social dos Militares - SPSM dos Estados e Distrito Federal. 

Seção II 

Nota Técnica Atuarial - NTA 

Art. 27. A NTA deverá fundamentar a elaboração da avaliação atuarial do RPPS e conter a estrutura 
e os elementos mínimos previstos no Anexo VI. 

§ 1º A NTA deverá ser distinta por Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização, em caso de 
segregação da massa, e nas demais situações de que trata o § 4º do art. 26. 

§ 2º A NTA deverá ser substituída em caso de alteração das regras de concessão, cálculo e 
reajustamento dos benefícios do RPPS, de sua estrutura atuarial, do regime financeiro ou método 
de financiamento e de suas formulações. 

§ 3º Em caso de substituição da NTA deverá ser elaborada justificativa técnica com a descrição das 
alterações promovidas e os seus impactos, considerando os custos, compromissos, resultados 
atuariais, nível de capitalização das reservas e o plano de custeio suficiente para o equilíbrio do 
RPPS. 

Seção III 

Fluxos Atuariais 

Art. 28. Os fluxos atuariais, parte integrante da avaliação atuarial, deverão possibilitar o 
acompanhamento do nível de constituição das reservas e ser base matemática para o cálculo do 
valor presente atuarial das obrigações e direitos do plano de benefícios e observar os seguintes 
parâmetros: 

I - separação das massas na forma do § 1º do art. 27, além de outra desagregação necessária para 
fins de acompanhamento do passivo previdenciário; 

II - inclusão de projeções de todas as receitas e despesas do RPPS que, trazidas a valor presente, 
deverão convergir com os valores dos compromissos apurados na avaliação atuarial; 

III - demonstração dos quantitativos esperados de novos entrantes e de concessão de benefícios;  

n evidenciação das projeções relativas aos segurados em atividade considerados como riscos 
iminentes; e 

V - inclusão das previsões de receitas líquidas provenientes da exploração econômica ou da 
vinculação de bens, direitos e ativos vinculados ao RPPS não classificáveis como ativos 
garantidores dos compromissos do plano de benefícios. 

§ 1º Os fluxos atuariais deverão ser elaborados conforme a estrutura e os elementos mínimos 
previstos no modelo disponibilizado pela SPREV na página da Previdência Social na Internet e as 
orientações constantes do Anexo VI.  
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005.

Mensagem de veto

(Vide Decreto nº 6.017, de 2007)
Dispõe sobre normas gerais de contratação de

consórcios públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências.

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado.

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte todos os Estados em
cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas que
regulam o Sistema Único de Saúde – SUS.

§ 4º Aplicam-se aos convênios de cooperação, no que couber, as disposições desta Lei relativas aos
consórcios públicos.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se
consorciarem, observados os limites constitucionais.

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:

I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções
sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;

II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir servidões nos
termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e

III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a
licitação.

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de
tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles
administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente da Federação consorciado.

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços
públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que deverá indicar de forma específica o
objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de
normas gerais em vigor.

Art. 3º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá da prévia subscrição de
protocolo de intenções.

Art. 4º São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam:

I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio;

II – a identificação dos entes da Federação consorciados;

III – a indicação da área de atuação do consórcio;

IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica de direito privado sem fins
econômicos;

V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a representar os entes
da Federação consorciados perante outras esferas de governo;
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Mensagem de veto

(Vide Lei nº 14.133, de 2021)

(Vide Lei Complementar nº 214, de 2025)  Produção de
efeitos

Institui normas gerais para licitação e contratação de
parceria público-privada no âmbito da administração
pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

     Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

     Parágrafo único. Esta Lei aplica-se aos órgãos da administração pública direta dos Poderes Executivo e
Legislativo, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de
economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.         (Redação dada pela Lei nº 13.137, de 2015)

       Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na modalidade patrocinada ou
administrativa.

     § 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação
pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.

     § 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração Pública seja a
usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e instalação de bens.

     § 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a concessão de serviços
públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando não envolver
contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.

   § 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:

   I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);         (Redação dada pela Lei
nº 13.529, de 2017)

   II – cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou

     III – que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento e instalação de
equipamentos ou a execução de obra pública.

   Art. 3º As concessões administrativas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes adicionalmente o disposto nos
arts. 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 31 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995.         ( Regulamento )

   § 1º As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes subsidiariamente o disposto na Lei
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nas leis que lhe são correlatas.         ( Regulamento )

   § 2º As concessões comuns continuam regidas pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e pelas leis que
lhe são correlatas, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei.

     § 3º Continuam regidos exclusivamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas leis que lhe são
correlatas os contratos administrativos que não caracterizem concessão comum, patrocinada ou administrativa.

   Art. 4º Na contratação de parceria público-privada serão observadas as seguintes diretrizes:

   I – eficiência no cumprimento das missões de Estado e no emprego dos recursos da sociedade;
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

Mensagem de veto
Vigência
Partes mantidas pelo Congresso Nacional

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b, da
Constituição Federal.

TÍTULO I

Da Lei de Orçamento

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política
econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos os princípios de unidade universalidade e
anualidade.

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno;

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do Anexo nº 1;

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração.

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos nºs 6 a 9;

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêrno, em têrmos de realização de obras e de
prestação de serviços.

Art. 3º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de operações de crédito autorizadas em
lei.

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por antecipação da receita,
as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo financeiros .          (Veto rejeitado no
DOU, de  5.5.1964)

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do Govêrno e da administração
centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°.

Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de
pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu
parágrafo único.

Art. 6º Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer
deduções.

§ 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no
orçamento da entidade obrigada à transferência e, como receita, no orçamento da que as deva receber.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Vide Emenda
Constitucional nº 91, de
2016

Vide Emenda
Constitucional nº 106,
de 2020

Vide Emenda
Constitucional nº 107,
de 2020

(Vide Emenda
Constitucional nº 132,

de 2023)  Vigência

(Vide Emenda
Constitucional nº 132,

de 2023)  Vigência

(Vide Emenda
Constitucional nº 132,

de 2023)  Vigência

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

ÍNDICE TEMÁTICO

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL.

TÍTULO I

Dos Princípios Fundamentais

  Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;            (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

V - o pluralismo político.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto

(Vide ADI 2238)

(Vide Lei Complementar nº 214, de 2025)  Produção de
efeitos

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos
e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração
de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito,
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 3o Nas referências:

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o
Ministério Público;

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes;

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e,
quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, direta ou
indiretamente, a ente da Federação;

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles
provenientes de aumento de participação acionária;      (Regulamento)

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais,
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as
contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

ESTÂNCIAESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTATURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Atualizada até a Emenda Nº 37, de 27-11-2023

(Em 17/06/2015 decisão de ADI julgada procedente pelo TJ SP promoveu alteração no texto do inc.XV, art. 114)
(Em 27/09/2019 decisão de ADI julgada procedente pelo TJ SP julgou inconstitucional Emenda LOM nº 35/2018)

SUMÁRIO

Mensagem

Preâmbulo 

TÍTULO I DOS PRINCÍPIOS GERAIS – Arts. 1º a 6º

TÍTULO II DAS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO
CAPÍTULO I Das Competências Privativas – Art. 7º
CAPÍTULO II Das Competências Comuns – Art. 8º
CAPÍTULO III Das Competências Concorrentes  - Art. 9º
CAPÍTULO IV Da criação, Modificação, Supressão e

Organização de Distritos  - Arts. 10 a 11

TÍTULO III DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
CAPÍTULO I Do Poder Legislativo
SEÇÃO I Da Câmara dos Vereadores – Arts. 12 a 13
SEÇÃO II Das Atribuições da Câmara de Vereadores – Arts. 14 a 15
SEÇÃO III Da Estrutura - Art. 16
Subseção I Do Presidente – Arts. 17 a 18
Subseção II Da Mesa Diretora – Arts. 19 a 23
Subseção III Do Plenário – Art. 24
Subseção IV Das Comissões – Arts. 25 a 27
SEÇÃO IV Do Funcionamento – Arts. 28 a 31
SEÇÃO V Dos Vereadores – Art. 32
Subseção I Da Posse – Art. 33
Subseção II Do Exercício e da Interrupção do Mandato – Arts. 34 a 35
Subseção III Dos Direitos e Deveres – Arts. 36 a 37
Subseção IV Das Incompatibilidades – Art. 38
Subseção V Da Remuneração – Art. 39
Subseção VI Da Responsabilidade – Arts. 40 a 41
Subseção VII Da Extinção do Mandato – Art. 42
Subseção VIII Da Cassação do Mandato – Arts. 43 a 46
Subseção IX Do Suplente – Arts. 47 a 48
SEÇÃO VI Do Processo Legislativo
Subseção I Disposições Gerais – Arts. 49 a 51
Subseção II Da Emenda à Lei Orgânica – Arts. 52 a 53
Subseção III Das Leis Complementares  - Art. 54
Subseção IV Das Leis Ordinárias – Arts. 55 a 58
Subseção V Dos Decretos Legislativos e das Resoluções – Arts. 59 a 60
Subseção VI Das Emendas – Art. 61
SEÇÃO VII Da Fiscalização Contábil, Financeira,

Orçamentária, Operacional e Patrimonial – Arts. 62 a 64

CAPÍTULO II Do Poder Executivo
SEÇÃO I Disposições Gerais – Arts. 65 a 66

2
Lei Orgânica do Município 4p (0062069)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 134

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
08

50
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

05
/2

02
5 

14
:5

8:
03

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

31
65

/2
31

65
_o

ri
gi

na
l.p

df

135



Art.  295 -  O  Poder  Executivo  publicará,  ate  trinta  dias  após  o  encerramento  de  cada
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária, bem como o Relatório de Gestão
Fiscal, na forma e nos prazos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 296 - Lei disciplinará o regime de adiantamento, consistente na entrega de numerário
aos agentes e servidores municipais. 

SEÇÃO II
DOS ORÇAMENTOS

Art. 297 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais. 

§1° - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá diretrizes, objetivos e metas da
Administração Pública municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e
paras as relativas aos programas de duração continuada. 

§2° -  A lei  de  diretrizes  orçamentárias  compreenderá  as  metas  e  prioridades  da
Administração  Pública  Municipal,  incluindo  as  despesas  de  capital  para  o  exercício
subsequente,  orientará  a  elaboração  da  lei  orçamentária  anual,  dispondo  sobre  as
alterações na legislação tributária. 

§3° - A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal do município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração direta
e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
III - o orçamento da seguridade social. 

§4° -  Os  orçamentos,  compatibilizados  com  o  plano  plurianual,  terão  entre  suas
funções  a  de reduzir  as  desigualdades  entre  os  distritos  do Município,  segundo  critério
populacional. 

§5° - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e
a  fixação  da  despesa,  não  se  incluindo  na proibição  a  autorização  para  a  abertura  de
créditos suplementares e a contratação de operações de credito, ainda que por antecipação
de receitas nos termos da lei. 

Art. 297-A As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite
de  1,2%  (um  inteiro  e  dois  décimos)  da  receita  corrente  líquida  prevista  no  projeto
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a
ações e serviços públicos de saúde. (incluído pela Emenda nº 31, de 05/09/2017)

Art. 297-A  As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite
de 2% (dois inteiros por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado
pelo  Poder  Executivo,  sendo que a  metade deste  percentual  será  destinada a ações e
serviços públicos de saúde. (redação dada pela Emenda nº 37, de 27/11/2023) 

§ 1º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se
refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos)
da  receita  corrente  líquida  realizada  no  exercício  anterior,  assegurada  a  participação
equitativa de cada Vereador na indicação das emendas orçamentárias. (incluído pela Emenda nº
31, de 05/09/2017 e alterado pela Emenda nº 36, de 10/12/2020)

§ 1º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se
refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 2% (dois inteiros por cento) da
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, assegurada a participação equitativa
de cada Vereador na indicação das emendas orçamentárias. (redação dada pela Emenda nº 37, de
27/11/2023)

§ 2º Na vigência da lei orçamentária, as Emendas Impositivas apresentadas no ano
anterior  só poderão sofrer  alterações desde que ainda não tenham sido cumpridas pelo
Poder Executivo, sendo vedada a alteração do órgão, escola, unidade de saúde, entidade
social, entre outros, favorecidos pela emenda. (incluído pela Emenda nº 36, de 10/12/2020)

§ 3º Os pedidos de alteração serão sempre dirigidos à Câmara Municipal, sendo os
procedimentos para o seu processamento definidos por meio do Regimento Interno. (incluído
pela Emenda nº 36, de 10/12/2020)

55
Lei Orgânica do Município 4p (0062069)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 135

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
08

50
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

05
/2

02
5 

14
:5

8:
03

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

31
65

/2
31

65
_o

ri
gi

na
l.p

df

136



§ 4º Após  processados,  os  pedidos serão encaminhados ao Poder  Executivo  que
promoverá as alterações no orçamento municipal mediante projeto de lei pertinente. (incluído
pela Emenda nº 36, de 10/12/2020)

Art. 298 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, ao
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pela Comissão Permanente de
Orçamento, Finanças e Contabilidade, a qual caberá: 
I  -  examinar e emitir  parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas
apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal; 
II  -  examinar  e  emitir  parecer  sobre  os  planos  e  programas  do  município  e  exercer  a
fiscalização  orçamentária,  contábil  e  financeira,  sem  prejuízo  da  atuação  das  demais
Comissões da Câmara. 

§1° -  As  emendas  ao  projeto  de  lei  do  orçamento  anual  ou  aos  projetos  que  o
modifiquem  serão  apresentados  na  Comissão  Permanente  de  orçamento,  Finanças  e
Contabilidade,  que  sobre  elas  emitira  parecer,  e  apreciadas,  na  forma  regimental,  pelo
Plenário. 

§2° -  As  emendas  ao  projeto  de  lei  do  orçamento  anual  ou  aos  projetos  que
modifiquem somente poderão ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 
b) serviços da divida; 
c) compromissos com convênios, termos de colaboração e termos de fomento com

terceiros; (redação dada pela Emenda nº 31, de 05/09/2017)

III - sejam relacionadas: 
a) com correção de erros ou omissões; 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§3° -  As  emendas  ao  projeto  de  lei  de  diretrizes  orçamentárias  não  poderão  ser

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 
§4° -  O  Prefeito  poderá  enviar  mensagem  a  Câmara  Municipal  para  propor

modificações aos projetos a que se refere esse artigo enquanto não iniciada a votação na
Comissão Permanente de Orçamento, finanças e Contabilidade da parte cuja alteração é
proposta. 

§5° -  Aplicam -se aos projetos mencionados neste artigo,  no que não contrariar  o
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§6° - Após os dois turnos de deliberação dos projetos relativos ao plano plurianual, às
diretrizes  orçamentárias  e  ao  orçamento  anual,  as  Emendas  aprovadas  pela  Câmara
Municipal  serão  encaminhadas  ao  Poder  Executivo  para  consolidação  dos  anexos  dos
projetos, os quais deverão ser devolvidos ao Poder Legislativo no prazo de até cinco (5)
dias, para que a Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade elabore a respectiva
redação final. (parágrafo inserido pela Emenda nº 34, de 05/06/2018)

Art. 299 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei
orçamentária  anual,  ficarem  sem  despesas  correspondentes,  poderão  ser  utilizados,
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares com previa e especifica
autorização legislativa. 

Art. 300 - São vedados: 
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos
orçamentários ou os adicionais; 
III  -  a  realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de
capital,  ressalvadas  ou  autorizadas  mediante  créditos  suplementares  ou  especiais  com
finalidade precisa,  aprovadas pelo  Poder  Legislativo  por  maioria  absoluta  e  ajustada às
regras, prazos e limites da Lei de Responsabilidade Fiscal;
IV  -  a  vinculação  de  receita  de  impostos  do  órgão,  função  ou  despesa,  ressalvada  a
repartição do produto de arrecadação dos impostos a que se referem os artigos 158 e 159, a
destinação  de  recursos  para  a  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino,  como
determinado  no  art.  212,  e  a  prestação  de  garantias  às  operações  de  crédito  por
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antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8°; 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem
indicação dos recursos correspondentes; 
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro sem prévia autorização legislativa; 
VII - a concessão ou a utilização de créditos ilimitados; 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscais
e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações ou
fundos; 
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.

§1° - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá
ser iniciado sem previa inclusão no plano plurianual, ou sem que autorize a inclusão, sob
pena de crime de responsabilidade. 

§2° - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatros
meses  daquele  exercício,  caso  em  que,  reabertos  os  limites  de  seus  saldos,  serão
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente. 

§3° -  A abertura de crédito extraordinário será admitida para atender  as despesas
imprevisíveis e urgentes, com as decorrentes de comoção interna ou calamidade pública,
como preceitua o artigo 44 da lei federal no. 4.320/64. 

Art. 301.  Qualquer proposição que implique alteração, direta ou indireta, em dotação de
pessoal e encargos sociais deverá ser acompanhada de demonstrativos da última posição
orçamentária  e  financeira,  de  suas  projeções  para  o  exercício  em curso,  e  atender  às
exigências dos arts. 16, 17 e 21 da Lei Complementar n°. 101/2000 e as do inciso XIII do
Artigo 37 da Constituição Federal. (incluído pela Emenda nº 31, de 05/09/2017)

§ 1º - As proposições de créditos adicionais que envolvam anulação de dotações de
pessoal  e  encargos sociais  somente  poderão  ser  apresentadas à  Câmara Municipal  no
último trimestre do exercício financeiro relativo à lei orçamentária. (incluído pela Emenda nº 31, de
05/09/2017)

§ 2º -  As modificações no orçamento vigente que impliquem a alteração na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual, devem ser apresentadas em projetos de lei
distintos, sendo vedada a modificação em mais de uma lei orçamentária (PPA, LDO e LOA)
em um mesmo projeto de lei. (incluído pela Emenda nº 31, de 05/09/2017)

§ 3º - A abertura de créditos adicionais, suplementares ou especiais, bem como as
transposições, os remanejamentos e as transferências de uma categoria de programação
para outra ou de um órgão orçamentário para outro, constituirão matéria de projeto de lei
específico, vedada a cumulação com matéria diversa. (incluído pela Emenda nº 31, de 05/09/2017)

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS TRANSITÓRIAS

Art.1° - Fica assegurada a aplicação da legislação municipal anterior à promulgação desta
Lei, se compatível com seus termos. 

Art. 2° Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9°, incisos I
e II da Constituição Federal serão obedecidas as seguintes normas: (redação dada pela Emenda
nº 30, de 29/05/2017)
I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício financeiro do
mandato do Prefeito subsequente, será encaminhado até três meses (trinta de setembro)
antes  do  encerramento  do  primeiro  exercício  financeiro  e  devolvido  para  sanção  até  o
encerramento da sessão legislativa; (redação dada pela Emenda nº 30, de 29/05/2017)

II  -  o  projeto  de lei  de  diretrizes  orçamentárias  será  encaminhado  até  trinta  de maio  e
devolvido  para  sanção  até  o  encerramento  do  primeiro  período  da  sessão  legislativa,
observado o disposto no artigo 57 da Constituição Federal. (redação dada pela Emenda nº 30, de
29/05/2017)
III  -  o projeto de lei  orçamentária anual  do Município será encaminhado até três meses
(trinta de setembro) antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa. (redação dada pela Emenda nº 30, de 29/05/2017)

Art. 3° - Revogado pela Lei de Responsabilidade Fiscal
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Lei Orgânica do Município 4p (0062069)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 137

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
08

50
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

05
/2

02
5 

14
:5

8:
03

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

31
65

/2
31

65
_o

ri
gi

na
l.p

df

138



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 	 • 

LEI N°.3.399, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021 
Autoria do Projeto: Sr. Preféito 

Institui o Programa Municipal de Parcerias 
Público-Privadas - PPPs do Município da 
Estância Turística de Paraguaçu- Paulista 
e cla outrás providências.  

ANTONIO  TAKASHI 'SASADA (ANTIAN), Prefeito do Municipio da 
Estancia Turistica de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber 
que a  Camara  Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei: 	( 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  1° Fica instituido o Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas — PPPs do Muhicipio da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista. 

'§10 0 Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas visa promover 
fomentar, coordenar, regular e fiscalizar a realização de parcerias publico-privadas 
no âmbito da administração pública municipal direta e indireta e  sera  regido pelas 
normas desta lei e pelas regras gerais nacionais aplicaveis as contratações desta 
modalidade, especialmente as normas gerais para a contratação de parcerias 
público-privadas, Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, aplicando-se, 
ainda, supletivamente e no que couber, o disposto no Código Civil Brasileiro e nas 
Leis Federais n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, h° 8.666, de 21 de junho de 
1993, é n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

§ 2° As parcerias público-privadas de que trata esta lei são mecanismos 
de colaboração entre o Municipio e os agentes do setor privado, com o objetivo de 
implantar e desenvolver obra, serviço ou empreendimento público, bem Como 
explorar a gestão das atividades deles decorrentes, cabendo remuneração aos 
parceiros privados segundo critérios de desempenho, em prazo compativel com a 
amortização dos investimentos realizados.  

Art.  2°  Sao  objetivos do Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas: 

I - incentivar a colaboração entre a administração pública municipal 
direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas e as demais entidades controladás direta ou indiretamente pelo Município e 
a iniciativa privada visando a realização de atividades de interesse publico mútuo:  

IF  - incrementar o financiamento privado de investimentos em atividades 
_ de interesse público mútuo; 	- 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n°1.430, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2025.05.30
14:56:18 BRT
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Senhor(a) Vereador(a),

Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital do projeto alusivo às Diretrizes Orçamentárias (LDO), protocolizado para tramitação

nesta Casa, cujo prazo de Emendas irá vigorar de 23 de junho a 2 de julho de 2025, a saber:

PROJETO DE LEI Nº 029/25, que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 e dá

outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - LDO 2026)”.

→ Protocolo: 30/05/2025

Daniela

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: Projeto protocolizado para tramitação - LDO https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess5121216487/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 02/06/2025, 08:38
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que Presidente da Câmara Municipal, nos 

termos do art. 272 do Regimento Interno, deu ciência 

ao  Plenário,  durante  o  Expediente  da  9ª  Sessão 

Ordinária  de  02/06/2025,  quanto  ao  recebimento  do 

Projeto  de  Lei  nº.  029/25  -  Lei  de  Diretrizes 

Orçamentárias  referente  ao  exercício  de  2026, 

comunicando  que  o  prazo  para  a  apresentação  de 

Emendas, por parte dos Vereadores e da população, 

ocorrerá no período de 23 de junho a 2 de julho de 

2025.

Departamento Legislativo,  03 / 06 / 2025

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2025.06.03 07:55:43 BRT
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COMUNICADO

Comunicamos  o  recebimento  do  PROJETO  DE     LEI  Nº
029/2025, de autoria do senhor Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 e dá
outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - LDO 2026)”, o
qual se encontra, na íntegra, à disposição dos interessados por meio do website da
Câmara na internet, endereço eletrônico: www.paraguacupaulista.sp.leg.br. 

Ainda, comunicamos que, a partir do dia 23 de junho de 2025,
segunda-feira, iniciar-se-á o prazo de dez (10) dias para apresentação de Emendas
ao  Projeto  de  Lei  nº  029/2025,  por  parte  dos  Senhores  Vereadores  e  da
comunidade, conforme prevê o §1º, art. 272, do Regimento Interno.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 3 de junho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.06.03
08:02:41 BRT
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D E S P A C H O

Nos termos do § 1º, do artigo 272, do Regimento Interno desta 
Edilidade, encaminho o  PROJETO DE LEI Nº 029/25,  de autoria do sr. Prefeito 
Municipal,  que  “Dispõe  sobre  as  diretrizes  orçamentárias  para  elaboração  e 
execução da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias  de  2026  -  LDO  2026)”,  à  COMISSÃO  DE  ORÇAMENTO, 
FINANÇAS E CONTABILIDADE, para o recebimento de Emendas durante o prazo 
de dez (10) dias, período de 23/06/2025 a 02/07/2025. Após o prazo de Emendas, 
terá a referida Comissão quinze (15)  dias para analisar  e exarar  o competente 
Parecer.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 4 de junho de 2025.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.06.04
10:30:04 BRT
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Sr. Presidente da COFC,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente Projeto para análise e expedição do competente parecer, cujos

dados e prazo constam do despacho anexo.

--

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à COFC - PL 029/25 - LDO https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess3901419674/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 04/06/2025, 10:52
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D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO ao  Procurador  Jurídico  da
Edilidade,  o  Projeto  de  Lei  nº  029/2025,  de
autoria  do  Senhor  Prefeito  Municipal,  que
“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
elaboração  e  execução  da  Lei  Orçamentária
de  2026  e  dá  outras  providências  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  de  2026  -  LDO
2026).”,  para  análise  e  instrução  quanto  aos
procedimentos  pertinentes  à  sua  tramitação
nesta Casa. 

Paraguaçu Paulista, 04 / 06 / 2025

                                         RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
                                                             Presidente 
                               Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: RICARDO RIO
MENEZES VILLARINO:30742680851,
2025.06.04 13:31:00 BRT
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Assunto: Projeto de Lei nº 29/2025

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei nº 29/2025, de autoria do Sr. Prefeito Municipal,
que  “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de
2026 e dá outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - LDO 2026). 

A proposição está de acordo com o disposto no art. 271, § 2º do Regimento Interno,
artigo 297, § 2º da Lei Orgânica Municipal, em simetria  com  o previsto no artigo 165, § 2º da
Constituição Federal. 

“R.I. - Artigo 271 - …….

§ 2º - A Lei     de     Diretrizes     Orçamentárias  compreenderá as metas e prioridades da
administração municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício
subsequente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária  Anual, dispondo sobre as
alterações na legislação tributária.”

“L.O.M.- Artigo 297 - …

§ 2º - A Lei     de     Diretrizes     Orçamentárias  compreenderá as metas e prioridades da
administração municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício
subsequente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária  anual, disporá sobre as
alterações na legislação tributária.”

“C.F.- Artigo 165…

§ 2º - A Lei     de     Diretrizes     Orçamentárias  compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício
subsequente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária  anual, dispondo sobre as
alterações na legislação tributária.....”

Em relação à iniciativa, atende ao disposto no Art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica
do Município, que diz:

“Art. 55 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, a Mesa Diretora, a qualquer
Comissão  Permanente  da  Câmara  de  Vereadores,  ao  Prefeito  e  aos  eleitores  do
Município.
§3° - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV - disponham sobre o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento
anual, bem como, a abertura de créditos suplementares e especiais.”

Atende também ao disposto no artigo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal –  Lei
Complementar nº 101/2000 (Anexos de Metas Fiscais e Anexo de Riscos Fiscais), guardando simetria
com as orientações contidas neste dispositivo legal, devendo a Comissão de Orçamento e Finanças e

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 38/2025
Protocolo 40868 Envio em 04/06/2025 14:31:47
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Contabilidade desta Casa se manifestar com maior profundidade a esse respeito.

Em  relação  à  sua  tramitação,  o  mesmo  deverá  obedecer  ao  disposto  nos  arts.
271/277 do Regimento interno, na qual explanaremos a seguir.

Como  pode  ser  observado,  o  mesmo  foi  enviado  á  esta  Câmara  Municipal  em
30/05/2025, portanto dentro do prazo estabelecido no artigo 271, § 4º do RI (até 30 de maio) e
atendeu ao disposto no art.  272,  já  disponibilizado no site da Câmara Municipal,  e publicado no
Diário Oficial do Município em 04/06/2025.

O presente projeto de lei encontra-se na COFC – Comissão de Orçamento, Finanças e
Contabilidade,  onde deverá  aguardar,  pelo  período de 10 (dez)dias, a  apresentação de emendas
parlamentares, nos termos do § 1º do art. 272 do R.I.

Art. 272 Recebidos os Projetos, o Presidente da Câmara, após comunicar o fato ao
Plenário  e determinar a sua publicação no site institucional, remeterá cópia digital
aos Vereadores, para conhecimento. 
§ 1º Em seguida à publicidade, os projetos irão à Comissão de Orçamento, Finanças e
Contabilidade  que  receberá  as  emendas  apresentadas  pelos  Vereadores  e  pela
comunidade,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  devendo,  antes  do  encerramento  desse
prazo, realizar a Audiência Pública de que trata o art. 48 da Lei Complementar nº
101/2000 e o art. 44 da Lei nº 10.257/2001.

Encerrado o prazo para apresentação de emendas, começa a fluir o prazo de 15 dias
uteis para que a COFC exare parecer sobre o referido projeto, bem como decidir sobre as emendas
porventura apresentadas, conforme preceitua o § 2º do art. 272  c/c art. 95 da R.I., cuja decisão é
definitiva, salvo se 1/3 dos Vereadores requererem ao Presidente da Câmara a votação em Plenário
de emenda aprovada ou rejeitada pela COFC, mas sem discussão (art. 274 do R.I.).

Art. 272….
§ 2º  A Comissão permanente de Orçamento, Finanças e  Contabilidade, dentro do
prazo previsto no art. 95, analisará e emitirá parecer sobre os projetos a que se refere
o artigo anterior, explicitando a sua decisão sobre as emendas apresentadas.

Observo aqui que eventuais  emendas apresentadas deverão estar em observância
com o previsto nos §§  3º, 4º e 5º do art. 272 do R.I.

Art. 272….
§  3º  As  emendas  ao  projeto  de  lei  do  orçamento  anual  ou  aos  projetos  que  o
modifiquem somente poderão ser aprovadas se:
I - Compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - Indicarem os recursos necessários, admitidos apenas os proveniente de anulação
das despesas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
c) compromissos com convênios;
III - Sejam relacionadas com:
a) correção de erros ou omissões;
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b) os dispositivos do texto do projeto de lei.
§  4º  As  emendas  ao  projeto  de  lei  de  diretrizes  orçamentárias  não  poderão  ser
aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.
§ 5º As emendas populares aos projetos de lei a que se refere esta seção, atenderão
ao disposto no art. 279 deste Regimento.

Superada esta fase, a COFC enviará seu parecer final sobre o projeto de lei  e  sobre
eventual  emenda  apresentada  para  publicação  e,  após  a  publicação,  o  projeto  de  lei  será
imediatamente  incluído  na  1ª  sessão  ordinária  próxima,  devendo  a  Ordem  do  Dia  ser,
preferencialmente, reservada para a sua discussão e votação.

O projeto de lei em tela deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação,
com interstício mínimo de 15 (quinze) dias entre eles, obedecendo ao disposto no art. 239, § 1º,
alínea “c” e  §2º  do Regimento Interno.
 

No mais, apresenta ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais e
regimentais, sendo, portanto legal, podendo ter sua regular apreciação  pelo Egrégio Plenário.

É o parecer.

Paraguaçu Paulista, 04 de Junho de 2024

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO à  Diretora  Administrativa  e
Financeira Interina da Edilidade, o Projeto de
Lei  nº  029/2025,  de  autoria  do  Senhor
Prefeito  Municipal,  que  “Dispõe  sobre  as
diretrizes  orçamentárias  para  elaboração  e
execução da Lei Orçamentária de 2026 e dá
outras  providências  (Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias de 2026 - LDO 2026)”,  para
análise  da  matéria  em  questão  com
apresentação  de  Parecer  Instrutivo  a  esta
Comissão  e  preparação  da  Audiência
Pública a ser promovida por esta Comissão
no  próximo  dia  28/06/2025,  às  14h,  nesta
Câmara  Municipal,  solicitando  que  sejam
tomadas todas as providências necessárias
para  a  realização  da  referida  Audiência
Pública. 

Paraguaçu Paulista, 05 / 06 / 2025

     RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Presidente da Comissão de

Orçamento, Finanças e Contabilidade
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

157



Assinado por: RICARDO RIO
MENEZES VILLARINO:30742680851,
2025.06.05 11:59:46 BRT

158



159



aaaa.,..a32 	 a 

sasaavrtfacelencl•Maamk•MaIrEaraa- 

69'11 PI  
• %t•.-0' 	%14-0  

CÂMARA MUNICI PA L 
PARAGUAÇU PAULISTA P Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Palácio Legislativo Água Grande 

PARECER TÉCNICO N° 001/2025 

Assunto: Projeto de Lei n° 0029-2025 
Autoria: Sr. Prefeito Municipal 

F i  INcinaNIARIO RESPONSAVEL 
,ttaannaaautaaaa.wameaaaaaaaar..2anataSaanavy aataaaa•aata•asarnAaata,aa. 

"Dispõe 	sobre 	as 	diretrizes 
orçamentárias para elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2026 
e dá outras providências (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2026 — LDO 
2026)." 

0 Projeto de Lei n° 0029/2025 foi enviado pela Comissão de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade a este Departamento Administrativo e 
Financeiro, para análise e elaboração de Parecer Técnico referente aos aspectos 
contábeis e financeiros que envolvem o mesmo. 

Após análise, verificamos que o presente Projeto de Lei encontra-se 
formulado dentro das normas contábeis, bem como, de acordo com os parâmetros 
estabelecidos pela Lei Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 
n° 4.320/64, Lei Orgânica Municipal e pela Constituição Federal de 1988, obedecendo, 
dessa forma, As exigências formais e aos limites estabelecidos pela legislação vigente. 

Informo ainda, que o referido projeto de lei contará com a realização da 
Audiência Pública, prevista para o dia 28/06/2025, As 14 h, para apresentação 
população paraguaçuense, o que atende perfeitamente aos ditames da legislação. 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 11 de junho de 2025.  

LWA fiTtAr \i\t\k)- ki\4,NVN, 
Emerson Massahiro Higashi  

Contador  — CRC 322601/0-9  

Lea  Maria Polimeno 

Diretora Administrativa e Financeira Interina 
CRA-SP n° 138948 
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Palácio Legislativo 

Estância Turfstica de Paraguaçu Paulista 

EDITAL 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO, Presidente da Comissão Permanente de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do  
art.  26 da Lei Orgânica do Município, bem como pelo inciso V, do  art.  76 do 
Regimento Interno e, tendo em vista as exigências contidas no  art.  44 da Lei no. 
10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto das Cidades, e no  art.  272, § 10 do 
Regimento Interno da Câmara, CONVOCA a população paraguaçuense para 
participar a Audiência Pública a ser realizada no dia 28 de junho de 2025, sábado, 
às 14h, no Plenário da Câmara de Vereadores, situada na Rua Guerino Matheus n° 
205, para avaliação e discussão da seguinte matéria: 

1) PROJETO DE LEI N° 0029/2025, de autoria do senhor Prefeito 
Municipal, que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 e da outras 
providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - LDO 2026)". 

A audiência em questão será realizada na forma presencial e também na forma 
virtual, por meio da página institucional junto à plataforma Facebook,  link  
https://www.facebook.comicamaraparaguacu/.  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 17 de junho de 2025. 

AVAIr)ill10-MEVE-ZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Palácio Legislativo 1tgua Grande 

Estancia Turtstica de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 006/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhor Vereador, 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
dia 28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n°029/2025 (LOA 2026). 

Assim, convidamos Vossa Excelência para participar desse 
importante momento. 

Atenciosamente, 

0-MENEZE5 LARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CN Pi 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  

162



Palácio Legislativo Agua Grande 

e 
Estancia Turfsliul de Paraguagu Paulista 

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 

CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  

OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO 

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRAIYS SANTOS 

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 

JAMILSON DE SOUZA 

PAULO ROBERTO PEREIRA 	 

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILH  

VANES  APARECIDA PEREIRA DA  COS  

a l3ADHf AMAURI CARLOS CABOCLO  A.  Mil  CiAVI 

i 
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

• 

ioRP, (AU!. 	LISTA - SP 

Oficio n° 009/2025 — COFC 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, após 
receber da Diretoria Legislativa desta Casa o Projeto de Lei n° 029/2025 para 
realização das medidas necessárias a tramitação deste, decidiu ser indispensável a 
emissão de convites aos Diretores dos Departamentos de Planejamento e 
Administração e Finanças do Poder Executivo Municipal, para que participem da 
Audiência Pública a ser realizada no dia 28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário 
desta Casa Legislativa. 

Assim, solicitamos que Vossa Excelência encaminhe os Ofícios 
anexos. 

Desde já agradecemos sua atenção. 

Respeitosamente, 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

EstAncia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 007/2025 — COFC 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
DENIS ROBERTO VITORINO 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Senhor Secretário, 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará 
no dia 28 de junho de 2025, sábado, as 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, 
uma Audiência Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 - LDO 2026. 

Para esse fim, os membros da COFC julgaram ser indispensável 
a presença do Secretário da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
nessa Audiência Pública, em razão da complexidade da matéria. 

Dessa forma, solicitamos a presença do Secretário da referida 
Secretaria Municipal para que auxilie a Audiência Pública desta Comissão, no que 
tange aos aspectos técnicos referentes a LDO 2026. 

Desde já agradecemos a atenção. 

Respeitosamente, 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 008/2025 — COFC 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
TATIANI DOS SANTOS CORREIA 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Senhora Secretária, 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará 
no dia 28 de junho de 2025, sábado, as 14h, no Plenário da Câmara Municipal, 
uma Audiência Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 - LDO 2026. 

Para esse fim, os membros da COFC julgaram ser indispensável 
a presença da Secretária da Secretaria Municipal de Planejamento nessa Audiência 
Pública, em razão da complexidade da matéria. 

Dessa forma, solicitamos a presença da Secretária da referida 
Secretaria Municipal para que auxilie a Audiência Pública desta Comissão, no que 
tange aos aspectos técnicos referentes a LDO 2026. 

Desde já agradecemos a atenção. 

Respeitosamente, 

- 	- 

CARDO-1210-MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

A Senhora 
EVA RODRIGUES ROSA 
Diretora 
EMEI Algodão Doce 
Rua Vereador José Ricardo Pellizer, n° 320 
Conjunto Habitacional Antônio Pertinhez 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICA-RDO:RTO111-E4EZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

, 

Vs') • c  cl 	LA-  6 c 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

eq;(4 X'S 
EstAncia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
ROSELI APARECIDA DE PAULO 
Diretora 
EMEI  Prof'  MariIda de Lima Vitor Faria 
Av. Brasil, n° 1914 
Vila Thaide 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARIY01110-1V1aft2-ES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 01012025— COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
PLÍNIO FERNANDES MARTINS 
Presidente 
Sindicato dos Servidores Municipais 
Av. Sete de Setembro, n° 396 
Centro 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

_ 
RICARDO RIO—METNI—EZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Estancia Turistica de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
APARECIDA MARTINS SILVERI° DOS SANTOS 
Centro de Atenção Psicossocial -  CAPS  I 
Praça Francisco Falbo,  sin  
Vila  Gammon  

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, as 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

, 
RICARDCMYMENEZES'VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
DARCILEI PEREIRA NERIS 
Diretora 
EMEI Dona Cota 
Rua Francisco Jacinto Silva Veado, n° 309 
Centro 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, as 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

7RD--17----&-2.-R10---WIE-c  N.E-ZES1 'ARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
ALVARO GARMS 
Presidente 
Paraguaçu Tênis Clube 
Av. Paraguaçu, n° 1203 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

72 ) 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

. 	_7; r: 	• P: 
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Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
MARCIA REGINA ALE DEPERON 
Presidente 
Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer 
R. Santos  Dumont,  n° 323 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

--o 	 
R1CARDOÍ RIO MENE—Z-E- S VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
MÁRIO CÉSAR CAMPOS 
Diretor 
GAH (Grupo de Apoio Humanitário) 
Av. Galdino, n° 70 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICAADO R4b—IVIENEZES—VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
MARCELO GREGORIO 
Secretário 
Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
Avenida Siqueira Campos, n° 1430 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARbOTITO-MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
ANA ANTONIA RUIZ 
Enfermeira 
ESF IV — Roseta 
Rua Manoel Barbosa da Cruz 
Roseta 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIO MËNIZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
JOSÉ RONALDO DA SILVA 
Diretor 
CCI (Centro de Convivência do Idoso) 
Avenida Aeroporto, s/n° 
Jardim Panambi 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, urna Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
SUELI DIAS ROCHA 
Enfermeira 
Centro de Especialidades Médicas 
Av. Hissagy Marubayashi 
Jardim Alvorada 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICA -lit:YRIO-MEN'EZEgVILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Oficio ri° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
ROSECLEY SANCHES GARROSSINI — 
Projeto Clube da Juventude Ill 
Rua José  Lino  de Paiva, n° 304 
Vila Galdino 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
Diretor 
ETEC Augusto Tort°lero Araújo 
Rodovia SP 284, km 477 - Caixa Postal 50 
Sapé 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

REC-AR 	01- VIENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
ROSANA CORRÊA 
Diretora 
EMEI Irmã Lúcia 
Av.  Arthur Ebel,  n° 1715 
Jardim América 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

, 

RICARDO RICYMENEZtS VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
GIANNI  DI  SCHIAVI 
Coordenador 
Centro de Especialidades Odontológicas 
Rua Pres. Costa e Silva, n° 551 
Jardim Tênis Clube 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizara no 
28 de junho, sábado, as 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICAADO-RED:MtNE-2-ES-VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
CiNTIA ALFREDO FUNABASHI 
Coordenadora 
SAE/CTA - Serviço e Atendimento Especializado de Testagem e Aconselhamento 
Rua Pres. Costa e Silva, n° 551 
Jardim Tênis Clube 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RIO-MtflEzES-VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plen6rio "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
DAYVVISON FLORÊNCIO 
Coordenador 
CRAS Ill — Jardim Paulista 
Rua José  Lino  de Paiva, n° 304 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

_ 
.rinumEmea,9•W.,le/ 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
RONALDO ADRIANO CAETANO DE OLIVEIRA 
Diretor 
EEIF  Lapis  de Cor 
Av. Galdino, n° 428 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizara no 
28 de junho, sábado, as 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

CARYOTO-MENEZESVILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

44 2ff Q6 aos 
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Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
RICARDO DE PAIVA PEREIRA 
Presidente 
Fundação  Gammon  
Rua Pref. Jaime Monteiro, n° 791 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

- 

44
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RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
FÁBIO LUÍZ GARCIA 
Diretor 
Colégio Paraguaçu 
Rua Prefeito Jaime Monteiro, n° 791 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RID1VIENE2ES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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RICA RD • - 	 V LARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
LLAZ ANTÔNIO CARDOZO 
Rádio Destak 
Av. Ademar de Barros, n° 750 
Jardim Tênis Clube 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

A Senhora 
CELINA HARUMI NISHIZAWA 
Presidente  
Lions  Clube 
Av. Paraguaçu, n° 12 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

!-- 

RICARDOARrMENEZES-ViLLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
WADSON MOURA CAETANO  
ACE  (Associação Comercial e Empresarial) 
Av. Sete de Setembro, n° 765 
Centro 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente,  

fee'  —AmerAirAr P5 , 	 
RICARDO RIO—MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estancia Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
JEFERSON CORREA DE MORAES 
Secretário 
Departamento de Educação 
Rua 15 de Novembro, n° 714 
Centro 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, as 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICA bIttOlVIENEZES VICLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
OSMAIR VITÓRIO IZEPI 
Diretor 
EMEF Coronel Antônio Nogueira 
Rua Maria Paula  Gambier  Costa, n° 586 
Centro 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

jr-y-475-5, 
RItARD6R1 tift-NE2tS VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
LARIANE LACERDA DE OLIVEIRA 
Coordenadora 
CREAS (Centro de Referência Especializado Assistência Social) 
Rua Quinze de Novembro, n° 500 7?,61;, /IV 

Assunto:  Convite para Audiência Pública.  

AA  Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará 
no 28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICAR 	 ARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

-vcAl\-(3-617  
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
EGYDIO TONINI NOGUEIRA NETO 
Secretário 
Departamento de Saúde 
Rua Maria Paula  Gambier  Costa, n° 819 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIUMENEZ-ES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
RENATA SOUZA ANNUNCIATO 
Coordenadora 
Dispensário Municipal 
R. Doze de Março, 239 
Centro 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICA14-130 -R10-1VIENEMS-VtLtARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenario "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
DEIZE SOARES DE OLIVEIRA 
Unidade da Mulher 
R. Barão do Rio Branco, n°350 
Centro 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICAI N-rEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estancia Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
CiCERO RIBEIRO DA SILVA 
Secretário 
Departamento de Obras e Serviços Públicos 
Rua Almeida Porto, n° 209 
Jardim Panambi 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, as 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO-Ma-Nit:14E7Es VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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KiCARDO:REGIVIENEZESNILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Gontabilidade 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA 
Secretário 
Departamento de Esportes 
Avenida Siqueira Campos, n°188 
Centro 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
JANIELLE DE OLIVEIRA MENDONZA ALVARENGA 
Diretora 
Programa Liberdade Assistida 
Rua Quinze de Novembro, n° 500 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIO—MENEZESi/ILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
ILZE MARIA BAPTISTA VIEIRA 
Diretora 
EEI Castelinho 
Av. Siqueira Campos, n°215 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIO 	MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
JUSSARA MARIA PEREIRA NEGRI 
Diretora 
EMEI Dona Maria Pereira Briso 
Rua Santos  Dumont,  n° 1436 
Vila Affini 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIO-  MENEZESVILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

,tt• Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
CRISTHIANO PECHI DA SILVA 
Jornal A Semana Vanguarda 
Rua Conselheiro Rodrigues Alves, n° 1288 
Jardim Paulista 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

< wairososi  Alarrownsivenso,  

R  CARD  • R • 	Zn'VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
SIMONE PELEGRINE MARTINS 
Diretora 
EMEI Profa Ruthnéia de Cássia Souza 
Rua Herculano Azevedo, n° 543 
Vila Nova 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RI ARDORIO-MENEZÉS VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Matte 	
te4atp.: 
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Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  

203



Palácio Legislativo Agra Grande 

irl-qirril°  
Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
DAMARES CARDOSO GUIMARÃES DOARTE 
Enfermeira 
ESF VI - Vila Nova 
Rua Francisco da Cruz Cambraia, n° 520 
Vila Nova 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

---- 	--- 

RICARDO RIO MENEZÉS VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor  
DAVID ANTONIO  DA SILVA 
Diretor 
EMEF Profa Helena Wirgues Ramos 
Rua  Jeronimo  Vieira, n° 685 
Vila Nova 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIO-MENEZES-VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

ik Senhora 
ELAINE CRISTINA SILVA REIS 
Diretora 
EMEI Girassol 
Rua Jer6nimo Vieira, n° 463 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RIC-A D RIOIVIENtZES5' 	ARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Estncia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
LÚCIA SHIGEKO HOJO 
Diretora 
Rádio Taiss6 
Rua José Salomão, n° 51 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

I 

_ 	• 	___ 
RICARDO arOlVIENEZE-S VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
ALEXANDRA APARECIDA DOS SANTOS 
Diretora 
Projeto Clube da Juventude II 
Rua Antônio Fernandes, S/N° 
Jardim Murilo Macedo 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICAR act:TOVIE 	SVILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Estância Turfstica de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora  
ANGELICA  ROSA DOS SANTOS 
Diretora 
EMEI Balão Mágico 
Rua Jurandir Negrão, n° 55 
Conjunto Habitacional Humberto Soncini 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

- 	, 

RICAt0--R1-01/1ÈNÈZa VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plen6rio "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Estância Turística de Paraguaçu Paulisba 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

fk Senhora 
CARLA SIMONE DOMINGOS 
Diretora 
EMEI Beija Flor 
Rua Manoel Antonio de Souza, n° 1480 
Barra Funda 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

, 
- 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
LARISSA ROSA GONÇALVES PILAN 
Enfermeira 
ESF I - Barra Funda 
Rua Oscár Bressane- s/n° 
Barra Funda 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICPCRtidikfb'IVEENEZES-V(LLARI NO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Estancia Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
WALQUiRIA DONIZETE VIEIRA DE SOUZA 
Coordenadora 
CRAS II - Barra Funda 
Rua Fernando Costa, n° 187 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

) 
RICARDO---RTORVIENE-Z -VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
ANDRÉIA BRAZÃO MONTEIRO GASPAR 
Diretora 
EMEF  Prof.  Sidnei Gomes Salomão 
Rua dos Vieiras, n° 220 
Barra Funda 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

,79_ 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Estncia Turistka de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
ESTEFANIA MALZINOTI RAMOS DA SILVA 
Coordenadora 
CRAS I - Mario Covas 
Rua Jequitibá, n° 507 
Mário Covas 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICA ExPdoivirE 	S VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

A Senhora 
VERENA KATRIANA DE N6BREGA 
Enfermeira 
ESF VII- Barra Funda 
Rua Castro Alves, n° 470 
Vila Antônio Simões 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIO MENEZES-  VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 
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Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
ELIANE SOARES DA SILVA 
Diretora 
EMEF Alexandrina Penna 
Rua Dos Vieras, n° 260 
Barra Funda 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizara no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

-.. 

 

RICAR QR1-0--MEN-Etti-VELLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
PRISCILA CRISTINA DE GIUSTI SILVA 
Diretora 
EMEI Bem-Me-Quer 
Rua Mangabeiras, n° 443 
Conjunto Habitacional Governador Mario Covas 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

	 _ - 
RICARDO RIO MENEZESVILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Estancia Turística de Paraguarçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
THATIANA RENATA ZANDONADI GUERINO 
Enfermeira 
ESF VIII - Jardim das Oliveiras 
Av. Hugo Simoneti, n° 715 
Jardim das Oliveiras 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICAR-50 RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  

218



Palácio Legislativo Agua Grande 

/7111V/ 
1-C 

Estância Turfscica de Paraguag Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
CÉLIA REGINA DE PAULA 
Diretora 
EMEF Osório Lemaire de Moraes 
Rua Hugo Simoneti, n° 675 
Jardim das Oliveiras 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

41/t 7  
RICARDITRIONEAtEZ5S-VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estancia Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

ik Senhora 
VERA LÚCIA SILVA ROCCA 
Diretora 
EMEF  Prof.  Célio Rodrigues 
Av. Hugo Simonetti, n° 675 
Jardim Das Oliveiras 

Assunto: Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, as 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARIJO-RiCTMEIVILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

LA.-4,C*  ••  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP)  

CNN  51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  

220



Palácio LegiElativo Agua Grande 

C 

q511q5q/ 
Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

ett 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
ARNALDO GÓIS MACIEL 
Presidente 
Apae - Paraguaçu Paulista 
R. Santos  Dumont,  n° 2022 
Vila Athaide 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARD5RIONIENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua  Guerin°  Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 
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Estancia Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
PAULA ANDRADE CORTEZ ROMEIRO 
Enfermeira 
UBS Vila Popular 
Rua  Piaui,  n° 191 
Vila  Gammon  

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

 	-  
RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 
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Estância Turfstica de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora  
ANDREA  PANGONI 
Diretora 
EMEI Profa Maria.Antônia Torres Gobbi Alfredo 
Rua  Ruth  Deliberador, n° 90 
Jardim José Machado de Campos 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente,  

Fl  I d4RD6RECYME N -82E'S VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
SAMIA GUERINO DE ANDRADE 
Diretora 
EMEF Profa Cléia Caçapava Silva 
Rua Alagoas, n° 455 
Jardim Murilo Macedo 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, as 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICAADCrRib-ltittNELES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

0 6)  
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Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
REGINA MARIA CAPPI DIB 
Diretora 
Projeto Clube da Juventude I 
Rua Sebastião Ribeiro Nogueira 
Jardim Murilo Macedo 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RI-CARD  OqViEkEtniff LARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenario "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
THAISE RAMOS VIERA 
Enfermeira 
ESF V- Antonio Pertinhez 
Rua Ver. Jose Ricardo Pellizzer, n° 40 
Conj. Hab. Antonio Pertinhez 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RI-CARDO RIO MENEZESVILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
SÔNIA MARIA DE CASTRO 
Diretora 
EMEIF Profa Ivony Affini Matheus 
Rua Emiliano Vieira de Carvalho, n° 509 
Conceição de Monte Alegre 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIONIENEZES V1tLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
ANA CLAUDIA CONSTANTINO FARIAS DE NOVAES 
UBS Conceição de Monte Alegre 
Praça Amateu Ginassi, s/n° 
Conceição de Monte Alegre 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICA Dti-R101VENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
FLAVIA CARDOSO NARDO IMBRIANI 
Enfermeira 
ESF  III  - Vila Nova 
Rua  Aldo  Florêncio Pereira, n°410 
Jardim Paulista 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RltARbG'IGMENESVÍLtARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO SANCHES 
Presidente 
CONPEPP- Conselho dos Pastores 
Rua Frei Serápio, n° 87 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARO1ÏÕ MENEZËS1/ILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

oiviate 
xCA 
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Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
RICARDO TAVEIRA PELEGRINI 
Presidente 
Associação Luizas de MariIlac 
Rua Caramuru, n° 535 
Centro 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

015wr 

RICAittiO-RTOillit'N'EZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
RICARDO PRADO OLIVEIRA 
Provedor 
Hospital Santa Casa 
Rua Caramuru, n° 568 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RI ARD6RECFMENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
DIOGO ORLANDO ZELANTE 
10 Sargento 
Tiro de Guerra 
Rua Doze de Março, n° 826 
Centro 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

-6 
RIC-ArkiDO-Rid-WIENEZEt7VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
VIVALDO ANTÔNIO FRANCISCHETTI 
Radiativa FM 
Rua Doze de Março, n° 770 
Centro 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
FÁBIO  JUNIOR  FARIA 
Presidente  
Rotary  Clube 
Av. Galdino, n° 10 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

- 
RICARDO RIO-PAEN-EZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA FILHO 
Venerável 
Loja Maçônica Fraternidade Paraguaçu 
Rua Doze de Março, n° 314 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

_— 
RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

da__,Lried  k  7-1  
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Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
MARIA HELENA PINHEIRO MORAIS MOURAO 
Diretora 
Colégio MVC Objetivo 
Rua Santos  Dumont,  n° 503 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICAR aRtiavivi-L-NEZE:S ILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

vieti3.12,:,21f 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor  
JOSE  RUBENS ALEIXO 
Secretário 
Departamento de Turismo e Cultura 
Avenida Miguel Deliberador, n° 217 
Centro 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO-RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

„ 
	 de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
ANGELINA MARIA CANATO 
Diretora 
Casa do Artesão 
Av. Brasil, s/n° 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

.-4,7k4tt 
RIC RIDO kfialViENE2ES ViLLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estancia Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
LUCAS VICENTE DUTRA DA SILVA 
Secretário 
Departamento de Segurança, Transito e Transporte 
Avenida Siqueira Campos, n° 1430 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, as 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARD-O-RIO MENEZES-VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
FERNANDA ROGERIO DA SILVEIRA GOMES 
Diretora 
EMEF  Prof.  Antônio Mazzei 
Rua Conceição de Monte Alegre, n° 200 
Vila Affini 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
ELIANA PACHECO PERNICA 
Diretora 
EMEI Dona Leonor Mendes de Barros 
Rua Rui Ferreira da Rocha, n° 251 
Barra Funda 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICAkba-R1011/1ENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
FÁTIMA ROSANA ZAMPRÔNIO SALUM 
Presidente 
ACIPP/Casa Abrigo (Associação Comunitária Integrada de Paraguaçu Paulista) 
Rua Rui Ferreira da Rocha, n° 66 
Vila Affini 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

(( 
RICARDORIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
JULIANA CARVALHO RODRIGUES DE LIMA 
Diretora 
EMEI Arco  iris  
Rua Fernando Costa, n° 734 
Barra Funda 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICA 141;0 kramENErZE—SLVILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora  
KELLY  PACHECO LEME RIBEIRO 
Enfermeira 
ESF II- Barra Funda 
Rua Rui Ferreira da Rocha, n° 550 
Barra Funda 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

, 

RICARDOTRFO MtNEZES VILLARINO 
. 	• 

Presidente da Comissão Permanente 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
MATHEUS VERÍSSIMO CRISTIANO PEREIRA 
Diretor 
EMEF Profa Therezinha de  Lourdes  Cação  Goya  
Rua Manoel Antônio de Souza, n° 1332 
Barra Funda 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RIC" RDO ItOlVIENEZES ILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
CÁTIA APARECIDA DA SILVA 
Secretária 
Departamento de Assistência Social 
Av. Siqueira Campos, n° 124 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

_ 
RICAR is  RtO-IVItAtttS VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento. Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
CLAUDEMIR TARGINO DA SILVA 
Presidente 
Casa lar 
Rua Manoel Antônio de Souza, n° 1896 
Barra Funda 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

7.40  RICAR1/0- k10411ENEZES Y" ARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estáncia Turfstica de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
ANDRÉIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
Diretora 
Projeto CARA (Construindo Ações Reais para Adolescentes) 
Av. Manoel Antônio de Souza, n° 1896 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estância Turística de Paraguag Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor  
THOMAS  JEFERSON PEREIRA DA SILVA 
Secretário 
Departamento de Indústria, Comércio e Serviços 
Avenida Siqueira Campos, n° 1430 
Centro 

Assunto: Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

(TT  

RICARDO-R101111-Elikie:SVILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
MARCELO LUIZ DO NASCIMENTO 
Secretário 
Departamento de Assuntos Jurídicos 
Avenida Siqueira Campos, n° 1430 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDaTtIOMENEZES-S/ILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estância Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO HIPÓLITO FERREIRA 
Secretário 
Departamento de Urbanismo e Habitação 
Avenida Siqueira Campos, n° 1430 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, as 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICARDO7RTOIVIENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
KATIA EUZt1310 
Secretária 
Departamento de Recursos Humanos 
Avenida Siqueira Campos, n° 1430 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

_7, 	
14 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista 
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Oficio n° 010/2025 - COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Senhora 
TATIANI DOS SANTOS CORREA 
Secretária 
Departamento de Planejamento 
Avenida Siqueira Campos, n° 1430 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, As 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

, 

RIC-ARDOZ-::-11-11.;5NFI-ZESVILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
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Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

Ao Senhor 
DENIS ROBERTO VICTORINO DA SILVA 
Secretário 
Departamento de Administração e Finanças 
Avenida Siqueira Campos, n° 1430 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, ás 14h, no Plenário da Câmara Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

^  - 
RICARDO —Ris5MENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Estância Tutistica de Paraguaçu Paulista 

Oficio n° 010/2025 — COFC - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de junho de 2025. 

À Senhora 
DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO 
Diretora 
EMEIF Domingos Pau uno Vieira 
Rua Osvaldo Cruz, s/n° 
Roseta 

Assunto:  Convite para Audiência Pública. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará no 
28 de junho, sábado, às 14h, no Plenário da  Camara  Municipal, uma Audiência 
Pública para discutir o Projeto de Lei n° 029/2025 (LDO 2026). 

Assim, convidamos Vossa Senhoria para participar desse 
momento. 

Solicitamos que, na impossibilidade de seu comparecimento, 
designe representantes para que participem. 

Atenciosamente, 

RICA D-OlitCYMENEZES VILLARINO 
Presidente da Comissão Permanente 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Publicidade sobre a Audiência Pública de 28/06/2025 (LDO)

Site da Câmara Municipal
https://www.paraguacupaulista.sp.leg.br/
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Facebook da Câmara Municipal
https://www.facebook.com/camaraparaguacu/

261



Instagran da Câmara Municipal
https://www.instagram.com/camara_paraguacu/
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Site de notícias do município – i7 Notícias
https://www.i7noticias.com/
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Site de notícias do município – TV Paraguaçu
https://www.tvparaguacu.com.br/
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Estância Turfslica de Paraguaçu Paulista 

LISTA DE PRESENÇA 

Audiência Pública realizada na Câmara Municipal da Estância 

Turística de Paraguaçu Paulista pela Comissão de Orçamento, Finanças 

e Contabilidade — COFC, na data de 28 de junho de 2025 — As 14h. 

PROJETO DE LEI N° 029/2025, de autoria do  sr.  Prefeito 'Municipal, que 

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução 

da Lei Orçamentária 2026 e dá outras providências (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de 2026 — LDO 2026)". 
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Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS — LDO 
PROJETO DE LEI N° 029/2025 

Aos vinte e oito (28) dias do mês de junho (6) do ano de dois mil e vinte e cinco 
(2025), ás 14h, reuniu-se no Plenário da Câmara Municipal, localizado na Rua 
Guerino Matheus n° 205, a Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade para a realização de AUDIENCIA PUBLICA sobre a seguinte matéria 
orçamentária: 1) PROJETO DE LEI N° 029/2025, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2026 - LDO 2026)". Estiveram presentes os Vereadores membros 
da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade: Ricardo Rio Menezes 
Villarino — Presidente, Clemente da Silva Lima  Junior  — Vice-Presidente e José 
Roberto Baptista Júnior — Secretário da COFC. A audiência foi convocada por meio 
de Edital expedido pelo Presidente da COFC em 17/06/2025, publicado para 
conhecimento da população no Diário Oficial Municipal,  site  da  Camara,  Jornal e  site  
Noticias, edição dos dias 23, 25 e 27/06/2025. No horário aprazado, o senhor 
Presidente da COFC deu inicio à Audiência Pública. Para auxiliar a Comissão de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade na condução da audiência, foi convidado para 
fazer parte da Mesa principal a sra. Tatiane dos Santos Correia, Secretária da 
Secretaria Municipal de Planejamento e o Sr.  Denis  Roberto Victorino da Silva, 
Secretário da Secretaria de Administração e Finanças. Em seguida, o senhor 
presidente agradeceu o público presente, bem como os que acompanhavam  online  
através do facebook e do youtube, no  site  da Câmara Municipal a Audiência Pública. 
Na sequência, o Presidente da COFC explanou que a Audiência Pública se faz 
necessária em cumprimento ao estabelecido no Estatuto das Cidades, Lei n° 10.257, 
de 10/07/2001, que, em seu artigo 4°, inciso Ill, alínea T, determina que a "gestão 
orçamentária participativa" é um dos instrumentos da administração municipal e tal 
gestão é concretizada por meio de audiências públicas e debates com a participação 
da população e de associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade. Ainda, informou que tal norma, em seu artigo 44, ratifica que no âmbito 
municipal, a gestão orçamentária participativa incluirá a realização de debates, 
audiências e consultas públicas sobre as propostas do Plano Plurianual - PPA, da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, e da Lei Orçamentária - LOA, como condição 
obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal. A LOA é elaborada segundo 
as diretrizes estabelecidas na LDO, e estabelece detalhadamente a previsão de 
receitas (arrecadação) e fixa as despesas (gastos) para o ano seguinte, 
necessitando, portanto, que esteja em sintonia com o PPA e a LDO. Também, o 
Presidente da COFC informou que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é o 
instrumento por meio do qual o governo, seja ele municipal, estadual ou federal, 
estabelece as principais diretrizes e metas da administração pública para o prazo de 
um ano. A LDO estabelece um elo entre o Plano Plurianual de ação governamental e 
a Lei Orçamentária anual, uma vez que reforça quais programas terão prioridade na 
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programação e execução orçamentária. Conforme disposto na Constituição Federal, 
compete à LDO traçar diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária anual do 
exercício subsequente à sua aprovação, assegurar o equilíbrio fiscal das contas 
públicas, dispor sobre alteração na legislação tributária e estabelecer a política de 
aplicação das agências financeiras de fomento. Ainda, comunicou que, além das 
exigências constitucionais, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) ampliou as 
atribuições da LDO conferindo-lhe o papel de apresentar os resultados fiscais de 
médio prazo para a administração pública. Assim, o objetivo da Audiência Pública é 
informar a população a respeito da tramitação e do teor das diretrizes orçamentárias, 
de forma que o cidadão fique inteirado a respeito do que interessa à sociedade e ao 
Município. Informou, também, que a função da Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade da Câmara Municipal, nesta oportunidade, é abrir a discussão e o 
debate acerca desta matéria orçamentária, demonstrando o embasamento para a 
elaboração do orçamento de 2026. 0 Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias em 
pauta, foi elaborado pela equipe do Executivo Municipal obedecendo ás normas da 
legislação vigente e ao Plano de Governo da Administração. Por isso, a 
reivindicação da comunidade nesta fase de tramitação, que poderá se traduzir por 
meio de Emendas dos Vereadores ou da população, é muito importante. Destacou 
ainda que o prazo para a propositura de Emendas iniciou-se no dia 23 de junho e 
será encerrado no dia 2 de julho. Após sua explanação, o Vereador Ricardo Rio 
convidou o senhor  Denis  Roberto Victorino da Silva, Secretário da Secretaria de 
Administração e Finanças para tecer algumas considerações acerca da matéria em 
pauta. 0 Sr.  Denis  disse que a Prefeitura já realizou a devida audiência pública da 
matéria. Destacou que as propostas foram abertas ao público, através do  e-mail  e 
de formulário, a fim de ouvir as sugestões dos cidadãos, para assim adequar a LDO. 
Também esclareceu que, a principal função da LDO é estabelecer metas 
quantitativas e qualitativas, dentro disso é gerada a LDO e que a previsão de 
crescimento comparando o ano de 2025 a 2026 é de 3 a 4% o crescimento da 
receita, o que reflete também no aumento da despesa. 0 Sr.  Denis,  passou a 
palavra a Secretária da Secretaria Municipal de Planejamento, Sra. Tatiane, 
começou explicando, que a receita e a despesa é composta pela Prefeitura, IMSS e 
Câmara Municipal. Em relação a prefeitura o total da receita é de R$ 
329.000.000,00, no entanto para a Prefeitura Municipal o valor é de 267.000.000,00, 
quanto ao IMSS a receita é de R$ 61.000.000,00, sendo que a Câmara Municipal 
não possui receita, ela apenas recebe o repasse de sua despesa da Prefeitura 
Municipal. Quanto a despesa o valor do montante é de R$ 259.000.000,00 para a 
Prefeitura Municipal, para o IMSS R$ 62.000.000,00 e para a Câmara Municipal 
despesa de 7.000.000,00, perfazendo o valor da despesa R$ 329.000.000,00. Na 
Educação prevista uma aplicação de 29%, ou seja 4,97% a mais do mínimo 
constitucional — perfazendo o montante de R$ 55.501.433,00. Na saúde, ha uma 
aplicação de 25% ou seja 10% a mais do mínimo constitucional — perfazendo o 
montante de R$ 48.821.000,00. Assim a Secretária da Secretaria de Planejamento, 
passou a palavra a para o presidente da COFC, que deu continuidade. Antes 
lembrou que o objeto de questionamento deve ser o conteúdo do projeto em si, cuja 
cópia foi enviada no  e-mail  de cada vereador no dia 02/06/2025 e, também, cujo 
texto encontra-se publicado no  site  da casa Legislativa para conhecimento da 
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população, planos e diretrizes que poderiam ou não ter sido inclusos no texto foram 
pauta da audiência realizada pela Prefeitura Municipal antes mesmo da 
protocolização do projeto, portanto, discussão ocorrida em momento anterior a 
presente audiência, também, assuntos relativos à ações da administração municipal, 
alheias ao projeto que define as diretrizes para o orçamento de 2026, não são pauta 
desta audiência. Desta forma, foi franqueada a palavra aos interessados. Não houve 
interesse/dúvidas a serem sanadas. Também não houve questionamentos dos 
internautas por meio do facebook. 0 Presidente da Comissão agradeceu o apoio e a 
presença de todos. Dando por encerrada a Audiência Pública ás 15h12min. Para 
constar, foi lavrada esta Ata que vai assinada pelos membros da Comissão de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade. 

RI .." •-= • MENErES-VILLARINO 
Presidente da Con1Sqo 	/ 

\ CLEMENTE DA S!. L j4fflA  JUNIOR  
Vice-Presidente,'"'  

JOSE-RO 	APTISTA  JUNIOR  
Secretário e 	tor  
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 0029-2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
elaboração  e  execução  da  Lei  Orçamentária
de  2026  e  dá  outras  providências  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias de 2026 - LDO 2026).

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, reuniu seus
membros  nesta  data  para  conhecer  dos  argumentos do  Vereador  Relator com
relação ao Projeto de Lei em epígrafe.

Acatando o posicionamento do Relator e não havendo óbice no
âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu Parecer,
manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto de Lei nº
0029/2025, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 4 de julho de 2025.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Presidente da Comissão

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Vice-Presidente 

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário e Relator
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 0029-2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
elaboração e execução da Lei Orçamentária de
2026 e dá outras providências (Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2026 - LDO 2026).

RELATÓRIO

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este relator para
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

Trata-se de Projeto de Lei nº 0029/2025, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  que  visa  fixar  as  diretrizes  orçamentárias  para  a  execução  da  LDO
referente ao exercício 2026.

Vê-se  que  o  presente  Projeto  de  Lei  atende  aos  dispositivos
legais  que  regem a  matéria,  conforme previsto  no  art.  271,  §  2º  do  Regimento
Interno, art.  297, § 2º da Lei Orgânica Municipal e art.  165, § 2º da Constituição
Federal, que dizem expressamente:

“R.I.  - Art. 271 - § 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as
metas  e  prioridades da  administração  municipal,  incluindo  as  despesas  de
capital  para  o  exercício  subsequente,  orientará  a  elaboração  da  Lei
Orçamentária  anual, dispondo sobre as alterações na legislação tributária.”

“L.O.M.- Art. 297, § 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as
metas e prioridades da Administração Pública Municipal, incluindo as despesas
de  capital  para  o  exercício  subsequente,  orientará  a  elaboração  da  Lei
Orçamentária  anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária.”

“C.F.-  Art.  165,  §  2º  -  A Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  compreenderá  as
metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de
capital  para  o  exercício  subsequente,  orientará  a  elaboração  da  Lei
Orçamentária anual, dispondo sobre as alterações na legislação tributária.....”

Além disso, vemos que o mesmo atende ao disposto no art. 4º da
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), conforme diretrizes
nele estabelecidas e anexos que o acompanham.

Nesse  sentido,  o  Poder  Legislativo,  por  meio  desta  Comissão
Permanente,  efetuou  audiência  pública  no  dia  28/06/2025  às  14h,  antes  do
encerramento do prazo para apresentação de Emendas.

Observo  ainda  que  o  prazo  regimental  para  apresentação  de
Emendas transcorreu de 23/06/2025 a 02/07/2025, sendo que, nenhuma emenda foi
protocolada nesse período.

VOTO  DO  RELATOR
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Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO  FAVORÁVEL  ao  Projeto  de  Lei  nº  0029-2025, recomendando  a  esta
Comissão o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 4 de julho de 2025.

                                     JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
                    Relator
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LIMA JUNIOR:25666889826,
2025.07.04 08:32:23 BRT

Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2025.07.04 09:12:40 BRT

Assinado por: RICARDO RIO
MENEZES VILLARINO:30742680851,
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Paládo Legislativo 

eqs-.4,  
Estância Tudstica de Paraguagu Paulista 

Oficio N° 0136-2025 - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 4 de julho de 2025. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor(a) Vereador(a), 

Comunicamos a Vossa Senhoria que a pauta para a 11a  Sessão 
Ordinária desta legislatura, a ser realizada na próxima segunda-feira, dia 7 de julho de 
2025, esta formada pelas seguintes matérias: 

I - EXPEDIENTE  

A) Indicações - sem necessidade de deliberação: 

- De autoria do Vereador JAMILSON DE SOUZA: 
1) INDICAÇÃO N° 238/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, realização de 

estudos para unificação dos bolsões de estacionamentos de motos existentes dos dois 
lados da avenida Siqueira Campos, nas proximidades da esquina do semáforo da rua 
Prefeito Jaime Monteiro"; 

2) INDICAÇÃO N° 239/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, realização de 
estudos urgentes para a contratação imediata, por meio de contrato, de um técnico para 
operação do mamógrafo da Unidade de Atendimento da Mulher, na segunda e na sexta-
feira"; 

3) INDICAÇÃO N° 240/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, realização de 
estudos para a solução de instalações de canaletas de escoamento de água e limpeza do 
bueiro nas esquinas da rua João Batista Vieira com a avenida José Jorge Estevam, na 
Barra Funda, onde as águas invadem o comércio lá localizado"; 

4) INDICAÇÃO N° 241/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências junto 5 
Secretaria especifica, para proibir o estacionamento de veículos na entrada da cidade, pela 
avenida Siqueira Campos, nos dois lados da via, na primeira quadra"; 

5) INDICAÇÃO N° 245/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências para a 
instalação de câmeras de segurança nos caminhões da coleta de lixo ou mudança do 
horário de trabalho para a noite/madrugada, buscando oferecer maior segurança aos 
coletores de cada equipe e ao motorista". 

- De autoria do Vereador LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA: 
6) INDICAÇÃO N° 242/25, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal, providências 

junto ao departamento competente para instalação de uma faixa elevada de pedestres na 
rua Conceição de Monte Alegre na altura do número 1.385"; 

7) INDICAÇÃO N° 243/25, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal, providências 
realização urgente de uma opera cão Tapa Buracos, no cruzamento da rua Diogo Rodrigues 
Marques com a avenida Sete de Setembro, no centro da cidade"; 

Pauta da llg  SO  de 07/07/2025- 1 
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8) INDICAÇÃO N° 244/25, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal, providências 
para que, com recursos próprios ou convênios, providencie a pavimentação de todas as vias 
do cemitério municipal no centro de Paraguagu Paulista, o Cemitério da Paz". 

- De autoria do Vereador OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO: 
9) INDICAÇÃO N° 246/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências para a 

instalação de um gsarjetão', para escoamento de águas pluviais, no cruzamento das ruas 
Padre Anchieta com a José Salomão, na Barra Funda"; 

10) INDICAÇÃO N° 247/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências para 
instalação de um obstáculo, do tipo lombada, na rua Paula Souza, na altura do número 182, 
na via paralela 6 via férrea, no centro da cidade"; 

11) INDICAÇÃO N° 248/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências para a 
instalação de um `sarjetdo' no cruzamento das ruas Antônio Oliveira Amelas com Elias 
Arcênio, no Jardim das Oliveiras"; 

12) INDICAÇÃO N° 249/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências para 
instalação de um obstáculo, do tipo lombada, na rua Américo Timóteo, na altura do n° 560, 
na Vila Nova"; 

13) INDICAÇÃO N° 250/25, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal, providências para 
instalação de uma cobertura na área externa frontal da Unidade de Saúde do Jardim das 
Oliveiras, beneficiando os pacientes que ficam aguardando seu atendimento antes da 
abertura da unidade". 

B) Denúncia — votação da admissibilidade 

- De autoria do Vereador AMAURI CARLOS CABOCLO: 
1) DENÚNCIA N° 001/25, que "Requer a instauração de Comissão Processante para 

apuração quanto 6 autenticidade, veracidade e integridade do atestado médico apresentado 
pela Vereadora  Vanes  Generoso". 

C) Requerimentos — deliberação em bloco: 

- De autoria do Vereador OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO: 
1) REQUERIMENTO N° 237/25, que "Requer ao Prefeito Municipal, informações 

sobre o funcionamento do aparelho de mamografia da Unidade de Atendimento da Mulher"; 
2) REQUERIMENTO N° 257/25, que "Requer ao Prefeito Municipal, informações 

sobre o atendimento do pedido feito, em nome dos moradores, pela indicação no 061/2025, 
de 12/02/2025, que pedia, em caráter de urgência, a construção de via de acesso, com 
asfaltamento do pavimento, da PGP 456 - 2,63 km que liga o Residencial Viena 6 Avenida 
Sete de Setembro"; 

3) REQUERIMENTO N° 258/25, que "Requer ao Prefeito Municipal, informações 
sobre as condições e providências quanto ao Consultório de Pediatria da Unidade de Saúde 
da Vila Popular". 

- De autoria do Vereador  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
4) REQUERIMENTO N° 238/25, que "Requer informações ao Senhor Prefeito 

Municipal relativas ao(s) concurso(s) público(s) realizado(s) no âmbito do Município'; 
5) REQUERIMENTO N° 242/25, que "Requer informações ao Senhor Prefeito 

Municipal sobre as ações relacionadas ao atendimento domiciliar de fisioterapia no 
município'; 

Pauta da 112  SO  de 07/07/2025 - 2 
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6) REQUERIMENTO N° 251/25, que "Requer informações ao Senhor Prefeito 
Municipal, relativas ao cumprimento da Lei Municipal n° 3.132, de 23 de junho de 2017, que 
Proibe o abandono de carros, reboques, semirreboques em vias públicas do município". 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
7) REQUERIMENTO N° 243/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 

sobre os valores arrecadado e liquidado referentes a taxa de Iluminação Pública"; 
8) REQUERIMENTO N° 244/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 

e providências referentes à aquisição e instalação de 02 (dois) postes de iluminação, 
compostos com 04 (quatro) luminárias cada, em Praga na Vila Marin"; 

9) REQUERIMENTO N° 245/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes a aquisição de material para realizar o calçamento de praga 
localizada na Vila  Mann,  conforme emenda impositiva no valor de R$ 20.000,00, destinada 
pelo vereador Ricardo Rio"; 

10) REQUERIMENTO N° 246/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes ao repasse do valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), 
destinado no ano 2024 à Associação dos Produtores Rurais do  Cam  pinho, para aquisição 
equipamentos, conforme emenda impositiva do vereador Ricardo Rio"; 

11) REQUERIMENTO N° 247/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes a aquisição de computador e impressora para serem utilizados no 
Banco do Povo e Setor de Fiscalização do município, conforme emenda impositiva do 
vereador Ricardo Rio"; 

12) REQUERIMENTO N° 248/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes à aquisição de equipamentos eletrônicos para a EMEF Cel. 
Antonio Nogueira, conforme emenda impositiva no valor de R$ 11.200,00, destinado pelo 
vereador Ricardo Rio"; 

13) REQUERIMENTO N° 252/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
sobre as obras da UBS do Conjunto Habitacional D. Lina Leuzzi"; 

14) REQUERIMENTO N° 253/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
sobre a utilização de  drones  por munícipes'; 

15) REQUERIMENTO N° 254/25, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
sobre as obras da UBS do complexo de saúde da Rua 12 de  Margo  (antigo Postão)". 

- De autoria do Vereador LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA: 
16) REQUERIMENTO N° 250/25, que "Requer ao prefeito municipal, informações as 

convocações dos aprovados no Concurso Municipal n° 001/2024 e as divulgações das 
mesmas"; 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
17) REQUERIMENTO N° 255/25, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a abertura do Balneário Municipal Benedito Benicio em horários estendidos para 
atendimento da população e turistas"; 

18) REQUERIMENTO N° 259/25, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre a instalação do Instituto Federal em nossa cidade"; 

- De autoria do Vereador JAMILSON DE SOUZA: 
19) REQUERIMENTO N° 256/25, que "Requer ao Prefeito Municipal, informações 

sobre a atual situação de saúde e funcional, e providências tomadas em relação ao acidente 
sofrido pela servidora municipal Célia de Oliveira, em 25 de janeiro deste ano"; 

Pauta da 11E1 50 de 07/07/2025 - 3 
Plen6rio "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Palad° Legislativo Água Grande 

Estância Turfstica de  Paraguay  Paulista 

FABIO FERNANDO SIQ 
Presidente da 

S SANTOS 
ara unicipal 

D) Moções:  discussão em bloco: 

- De autoria do Vereador JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
1) mogito DE CONGRATULAÇÕES N° 009/25, que "Manifesta congratulações ao 

Sr.  Juliano  Quintino da Silva pela publicação do livro 	Lider, e Agora?' e em 
reconhecimento à sua trajetória de superação, inspiração e contribuição para o 
desenvolvimento da liderança no Brasil e no exterior"; 

2) MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES N° 010/25, que "Manifesta congratulações ao 
Sr.  Iris  Vieira da Silva pela publicação do livro 'Diário de um Psicólogo Hospitalar', o qual 
registra sua experiência vivida por mais de 17 anos junto aos pacientes, familiares e equipes 
de saúde"; 

- De autoria do Vereador FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS: 
3) MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES N° 011/25, que "Manifesta Congratulações ao 

paraguaguense senhor Renato lshikawa, pela designação ao cargo de Presidente Honorário 
da Sociedade Brasileira de Cultura Japonesa e de Assistência Social — Bunkyo". 

II -ORDEMZDOLDIA 

I - Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 037/25, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2025, no valor 
de R$ 319.083,58, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento de 
atividade e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica"; 

2) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe 
sobre alteração do Regimento Interno da Câmara Municipal, com adequação do  art.  77 e  
art.  89, relativo às competências e reuniões das Comissões Permanentes, bem como a 
criação da Comissão de Fiscalização de Políticas Públicas, com a inclusão dos artigos 138-
A, 138-B e 138-C e dá outras providências"; 

II - Matérias em 1° turno de discussão e votação: 

3) PROJETO DE LEI N° 029/25, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 
e dá outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - LDO 2026)"; 

4) PROPOSTA DE EMENDA A LOM N° 001/25, de autoria da Mesa Diretora e 
outros, que "Dispõe sobre alterações em artigos da Lei Orgânica Municipal que tratam de 
atribuições da Câmara Municipal, atualiza citações á Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e d5 outras  provide'  ncias"; 

Informamos que os arquivos digitais de todas as matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento e acompanhamento das deliberações durante a sessão. 

Atenciosamente, 

Pauta da 112  SO  de 07/07/2025 - 4 
Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Palácio Legislativo 

Estfincia Turfstica de Paraguagu Paulista 

PROJETO DE LEI N° 029/25 
1° TURNO  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

lla SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 7 DE JULHO DE 2025 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1°  AMAURI CARLOS CABOCLO X 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA P<- 

30 RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 24., 

4° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Presidindo a Sass5o 

50 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  '.,L  

6° JAMILSON DE SOUZA )ç 

70 DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO ,X• 

8° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO Xl.. 

90  OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO 

10°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA ik 

110  LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA X. 

120  GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ  

13° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  .‹.. 

TOTAIS 
 

020-?4-44/t9--'  
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

10 Secretário 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CN R151.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  

280



TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 029/25, de autoria

do sr. Prefeito Municipal, foi deliberado em 1ª turno na

pauta  da  Ordem  do  Dia  da  11ª  Sessão  Ordinária

realizada em 7 de julho de 2025, sendo aprovado por

doze (12) votos favoráveis dos Vereadores, obtendo,

dessa forma, o quórum de maioria absoluta necessário

à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos, disponibilizar o Projeto à pauta da Ordem do

Dia da Próxima Sessão Plenária para deliberação em

2º turno.

Departamento Legislativo,  07 / 07 / 2025

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2025.07.07
22:10:02 BRT
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Oficio N° 0144-2025-C 
Estância Turística de Paraguagu Paulista, 8 de julho de 2025. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na quinta-feira, dia 10 de julho de 2025, às 14h, para deliberação da seguinte 
pauta: 

I - Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe 
sobre o regime de adiantamento de numerário na Câmara Municipal de Paraguagu 
Paulista"; 

2) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/25, de autoria da Mesa Diretora, que 
"Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, 
para dispor sobre o Plano de Contratações Anual no âmbito da  Camara  Municipal de 
Paraguagu Paulista e dá outras providências"; 

3) PROJETO DE REsoLugÃo N° 004/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para a definição do valor estimado 
para a contratação de obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de 
contratação direta, de que dispõe o  art.  23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
âmbito da Câmara Municipal de Paraguagu Paulista"; 

II - Matérias em 2° turno de discussão e votação: 

4) PROJETO DE LEI N° 029/25, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 
e dá outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - LDO 2026)"; 

5) PROPOSTA DE EMENDA A LOM N° 001/25, de autoria da Mesa Diretora e 
outros, que "Dispõe sobre alterações em artigos da Lei Orgânica Municipal que tratam de 
atribuições da Câmara Municipal, atualiza citações à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e dá outras providências". 

Informamos que os arquivos digitais relativos às matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento, encontrando-se também disponíveis para consulta junto ao  SAIL.  

Atenciosamente, 

FABIO FERNAI;19 4 Q EIRA DOS SANTOS 
Presidente da  Camara  Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 144-2025 - C 

Data da Sessão: 10/07/2025 as 14h 

Amauri Carlos Caboclo Data Horário  

Assinatura: 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data Horário  

Assinatura: 

Douglas Amoyr Khenayfis Filho Data Horário  

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz Data 0 S I o 4- Horário À 4 : / 

Assinatura: 

Jamilson de Souza Data Horário  

Assinatura: 

José Roberto Baptista  Junior  Data Horário 

Assinatura: 

Leandro Monteiro de Siqueira 
Data Horário 

Assinatura: 

Otacilio Alves de Amorim Neto 
Data Horário 

Assinatura: 

Paulo Roberto Pereira 
Data Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino Data (Eti) 	 o." rrlfr  

Assinatur.: __dill  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa Data  1)('-,  "(__ — •  

Assinatur.. -....-Aii. 
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Palácio Legislativo Água Grande 

C 	 -11U  
Estância Turística de  Paraguay  Paulista 

PROJETO DE LEI N° 029/25 
2° TURNO  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

11 a  SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2025 

NOME DO VEREADOR SIM NA- 0 Ausente Abstenção 

1° JAMILSON DE SOUZA )4-,  

2° LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 2Ç 

3° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Prasiciindr a SP.sn'in 

4° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  

50 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO X 

6° PAULO ROBERTO PEREIRA 7‹ 

7° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

8°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA  

9° AMAURI CARLOS CABOCLO 

10° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  )4' 

110  OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO X, 

12° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO S- 

13° DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO  

TOTAIS ,/ 	i 0 /- 

otoycr&AL:-- 
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

1° Secretário 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 029/25, de autoria

do sr. Prefeito Municipal, foi deliberado em 2ª turno na

pauta da Ordem do Dia da 11ª Sessão Extraordinária

realizada em 10 de julho de 2025,  sendo  aprovado

por  onze  (11)  votos  favoráveis  dos  Vereadores,

registrada uma (1) ausência, obtendo, dessa forma, o

quórum  de  maioria  absoluta  necessário  à  sua

aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos,  expedir  autógrafo  para  assinatura  da  Mesa

Diretora  e  posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito

Municipal para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  10 / 07 / 2025

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Te
rm

o 
de

 c
er

ti
fi

ca
çã

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 E
di

ne
y 

B
ue

no
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

vi
a 

au
tê

nt
ic

a,
 c

on
fo

rm
e 

es
ta

m
pa

 c
on

ti
da

 n
a 

la
ud

a 
se

gu
in

te
.

286



Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2025.07.10
14:33:59 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 029-2025

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para  elaboração  e  execução  da  Lei
Orçamentária  de  2026  e  dá  outras
providências  (Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias de 2026 - LDO 2026).

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º Em cumprimento ao disposto no §  2º  do art.  165 da Constituição Federal,  na Lei
Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art.
297 da Lei Orgânica do Município, são estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município
da Estância Turística de Paraguaçu Paulista para 2026 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de
2026 - LDO 2026), compreendendo:

I -  as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município;
II -  as metas e prioridades da administração pública municipal;
III -  as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
IV -  as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
V -   as programações decorrentes de emendas parlamentares;
VI -  as disposições finais.
Parágrafo  único.  Integram  a  presente  lei  as  prioridades  e  metas  da  administração

pública municipal, as metas e riscos fiscais e outros demonstrativos, constantes dos anexos
respectivos.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo,
seus fundos e entidades da administração direta e indireta, em consonância com as seguintes
diretrizes:

I - saúde de qualidade: ampliação e modernização da infraestrutura, restruturação dos
serviços e humanização do atendimento à população;

II  -  economia  local,  dinâmica,  criativa  e  sustentável:  geração  de  emprego  e  renda,
economia solidária, fortalecimento do comércio local, estímulo a cooperativas e empresas e
atração de novos investimentos;

III  -  desenvolvimento  e  consolidação  da  estância  turística:  fomento  a  geração  de
emprego  e  renda  na  área  do  turismo  e  às  parcerias  público-privadas,   modernização  e
ampliação da infraestrutura turística e atração de novos investimentos;

IV  -  segurança,  justiça  social  e  cultura  de  paz:  fomento  à  política  municipal  de
preservação  da  vida,  reestruturação  e  equipamento  da  força  de  segurança  municipal,
ampliação  da  integração  com  as  demais  forças  de  segurança  e  fomento  às  ações  de

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 044/25 - PL 029/25  -  1
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segurança urbana e rural; 
V - educação e cidadania: modernização da infraestrutura e metodologia educacional e

ampliação da oferta e do acesso à educação;
VI  -  cultura  e  arte  para  todos:  incentivo  às  manifestações  culturais  e  artísticas,

ampliação das ações de formação cultural e artística de crianças, jovens e adultos;
VII - esporte em todo lugar: ampliação e modernização da infraestrutura e das ações de

formação de atletas,  ampliação dos espaços para convivência e práticas esportivas diárias
para  todas  as  idades,  modalidades  esportivas  e  recreativas,  fortalecimento  das  categorias
esportivas, incentivos a clubes e agremiações;

VIII - promoção e inclusão social: ampliação da infraestrutura, promoção da assistência
social e inclusão social, atenção especial às ações de solidariedade, proteção e acolhimento as
pessoas que vivem em situação de risco e vulnerabilidade social;

IX - democratização da gestão pública e cidadania: gestão participativa, modernização
administrativa e transparência, capacitação e valorização dos servidores públicos;

X  -  gestão  local  para  a  sustentabilidade:  planejamento  e  reorganização  territorial  e
melhorias  da infraestrutura,  atualização da legislação urbanística,  revitalização dos bairros,
implementação de obras de acessibilidade, saneamento, drenagem e coleta de lixo;

XI - meio ambiente e sustentabilidade: recuperação e manutenção do meio ambiente,
sustentabilidade ambiental, estímulo a projetos socioambientais, cooperativas de reciclagem e
proteção aos animais.

Parágrafo único. O Município aplicará, no mínimo:
I - 25% (vinte e cinco por cento) das receitas resultantes de impostos na manutenção e

desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212, da Constituição Federal; e
II - 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o

art. 77 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, nas ações e serviços de
saúde.

Art.  3º O Projeto  de Lei  Orçamentária  será  elaborado em conformidade com as diretrizes
fixadas nesta lei, com o Plano Plurianual, o art. 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição Federal,
a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1º A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I -  o orçamento fiscal; e
II -  o orçamento da seguridade social.
§ 2º Os orçamentos fiscal e da seguridade social  discriminarão a receita em anexo

próprio e de acordo com a classificação constante do Anexo I  -  Natureza da Receita - da
Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 4 de maio de 2001, e atualizações.

§ 3º Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa, com relação
à  sua  natureza,  no  mínimo  por  categoria  econômica,  grupo  de  natureza  da  despesa  e
modalidade de aplicação, conforme o disposto na Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de
4 de maio de 2001, e atualizações.

§ 4º As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no Projeto
de Lei  Orçamentária de 2026,  na respectiva Lei  e nos créditos adicionais,  por  programas,
projetos, atividades ou operações especiais e respectivos subtítulos, com indicação, quando for
o caso, do produto, da unidade de medida e da meta física.

§ 5º O projeto de lei do orçamento será elaborado por sistema de processamento de
dados, ficando o Poder Executivo autorizado a disponibilizar acesso aos dados do programa
respectivo  aos  técnicos  do  Poder  Legislativo  para  que  estes  possam processar  eventuais
alterações ocasionadas pela apresentação de emendas e devidamente aprovadas, conforme
diretrizes constantes desta lei.

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 044/25 - PL 029/25  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

A
ut

óg
ra

fo
 4

4/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
11

90
 E

nv
io

 e
m

 1
0/

07
/2

02
5 

14
:5

5:
27

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

34
33

/2
34

33
_o

ri
gi

na
l.p

df

289



Seção II
Das Diretrizes Específicas

Art. 4º A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2026 obedecerá às seguintes
disposições:

I - cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob
forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas;

II - cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária e de um programa;
III - as atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o

mesmo código, independentemente da unidade orçamentária;
IV - a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de modo a possibilitar o

controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo;
V -  na estimativa  da receita  considerar-se-á  a  tendência  do presente  exercício  e o

incremento da arrecadação decorrente das modificações na legislação tributária;
VI - as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em julho de

2025;
VII  -  somente  serão  incluídos  novos  projetos,  desde  que  devidamente  atendidos

aqueles em andamento,  com a previsão de dotações orçamentárias suficientes para o seu
atendimento, bem como contempladas as despesas de conservação do patrimônio público;

VIII - os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão ser utilizados
exclusivamente  para  o  atendimento  do  objeto  de  sua  vinculação,  ainda  que  em  exercício
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

§ 1º Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão conter previsão de
execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico-financeiros.

§ 2º A proposta orçamentária deverá contemplar superavit orçamentário, mesmo que
parcial,  para  liquidar,  ainda que  progressivamente,  eventual  déficit  financeiro  de  exercícios
anteriores.

§ 3º As despesas com publicidade deverão ser destacadas em atividade específica na
estrutura programática, sob denominação que permita a sua clara identificação.

Art.  5º Para  atendimento  do  disposto  nesta  lei,  as  unidades  orçamentárias  dos  Poderes
Legislativo  e  Executivo,  e  das  entidades  da  administração  indireta  encaminharão  suas
propostas parciais à  até o dia 31 de julho de 2025.

§ 1º As unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o limite fixado
para o ano em curso, considerados os acréscimos ou supressões, ocasionados por créditos
adicionais, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados.

§ 2º As unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as da
administração indireta, demonstrarão, pormenorizadamente, suas necessidades financeiras a
serem atendidas pela Prefeitura, por conta de transferências financeiras.

Art. 6º A Lei Orçamentária Anual não poderá prever receitas de operações de crédito com
montante superior ao das despesas de capital, excluídas aquelas por antecipação de receita
orçamentária.

§ 1º Observadas as normas de controle e acompanhamento da execução orçamentária
e com a finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada na Lei Orçamentária
Anual, fica o Poder Executivo autorizado a:

I  -  realizar  operações  de  crédito,  até  o  limite  estabelecido  na  legislação  vigente  e
aplicável à espécie;

II - realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da legislação
vigente;

III  -  abrir  créditos  adicionais  suplementares,  por  anulação,  superavit  financeiro  ou
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excesso de arrecadação, até o limite de 5% (cinco por cento) do orçamento das despesas, nos
termos da legislação vigente.

§ 2º A autorização prevista no inciso III do § 1º deste artigo aplica-se também ao Poder
Legislativo, desde que os recursos para sua abertura sejam provenientes da anulação de suas
próprias dotações.

§ 3º Até o limite de 5% (cinco por cento) da despesa inicialmente fixada, fica o Poder
Executivo autorizado a realizar transposições, remanejamentos e transferências entre órgãos
orçamentários e categorias de programação,  conforme definida no § 3º do art.  301 da Lei
Orgânica do Município.

§ 4º Para os fins do § 3º deste artigo e conforme estabelecido pelo inciso VI do art. 167
da  Constituição  Federal,  categoria  de  programação  é  o  mesmo que  Atividade,  Projeto  ou
Operação Especial e, no âmbito da classificação econômica da despesa, os grupos corrente e
de capital. 

Art. 7º A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de contingência para atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º A reserva de contingência do Poder Executivo corresponderá aos valores apurados
a partir da situação financeira do mês de julho do corrente exercício, projetados até o seu final,
observando-se o limite de 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida.

§ 2º O Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS) conterá reserva de contingência
em valor equivalente ao esperado superavit orçamentário do exercício.

Art. 8º Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir recursos a
instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas constantes
da  lei  orçamentária  anual,  mediante  convênio,  parceria,  termo  de  colaboração,  termo  de
fomento, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações
de cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas.

§ 1º Fica vedada a realização, pelo Poder Executivo Municipal, de quaisquer despesas
decorrentes de convênios, parcerias, contratos de gestão, termos de colaboração, termos de
fomento, ajustes ou congêneres, celebrados com entidades sem fins lucrativos que deixarem
de prestar contas periodicamente na forma prevista pelo instrumento em questão ao órgão
municipal responsável,  com informações detalhadas sobre a utilização de recursos públicos
municipais  para  pagamento  de  funcionários,  contratos,  parcerias  e  convênios,  com  os
respectivos comprovantes.

§ 2º As entidades de que trata este artigo abrangem as Organizações Sociais – OSS,
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPs, Organizações da Sociedade
Civil – OSCs e demais organizações assemelhadas.

§  3º  As  informações  relativas  à  celebração  de  convênios,  parcerias,  contratos  de
gestão, termos de colaboração, termos de fomento, ajustes ou congêneres serão publicadas no
Portal da Prefeitura do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista na Internet.

§  4º  Nos  casos  de  parcerias  em  que  não  envolvam  a  transferência  de  recursos
financeiros, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, poderão ser
formalizados  acordos  de  cooperação  pela  administração  pública  com  organizações  da
sociedade civil.

Art.  9º Sem prejuízo  das disposições do art.  8º  desta  lei,  a  formalização de ajustes  para
destinação de recursos às Organizações da Sociedade Civil, dependerá de:

I  -  Plano  ou  Programa  de  Trabalho  devidamente  aprovado  pela  área  técnica
responsável pela respectiva Política Pública;

II - previsão orçamentária em classificação adequada à finalidade do repasse, se for o
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caso, nos termos da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações;
III  -  observância  das  regras  específicas  quando  efetuada  com  recursos  de  fundos

especiais, além das regras gerais, se for o caso.

Art.  10.  O  custeio,  pelo  Município,  de  despesas  de  competência  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e da União, somente ocorrerá:

I - caso se refira às ações de competência comum dos referidos entes da Federação,
previstas no art. 23 da Constituição Federal;

II - se houver autorização expressa em lei específica, detalhando o seu objeto; ou
III - se for objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere.
§ 1º O Município manterá: 
I - convênios/ajustes com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico (Junta

Comercial  do Estado de São Paulo JUCESP -  Escritório  Regional  em Paraguaçu Paulista,
Banco  do  Povo  Paulista  e  Posto  de  Atendimento  do  Trabalhador),  Secretaria  Estadual  de
Desenvolvimento  Social,  Secretaria  Estadual  da  Educação,  Secretaria  Estadual  da  Saúde,
Secretaria  Estadual  da  Segurança  Pública  (Corpo  de  Bombeiros,  Polícias  Militar  e  Civil),
Ministério do Trabalho e Emprego (Posto do Ministério do Trabalho), Ministério da Defesa (Tiro
de Guerra, Delegacia e Junta do Serviço Militar), Companhia de Processamento de Dados do
Estado de São Paulo – Prodesp (Posto Poupatempo Central de Atendimento ao Cidadão –
Poupatempo Paraguaçu Paulista), Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo –
UNIVESP (Polo  Paraguaçu  Paulista  da  UNIVESP),  e  Fundação  de  Proteção  e  Defesa  do
Consumidor – PROCON SP (PROCON de Paraguaçu Paulista);

II  - programas/convênios nas áreas de educação, saúde, assistência social,  esporte,
cultura e segurança pública;

III  -  campanhas  de  marketing  com  distribuições  de  prêmios  procurando  atrair  os
contribuintes para o recolhimento de seus tributos.

§ 2º  Ficam autorizados os convênios  e  parcerias  entre o  Município  e  os  Governos
Federal e Estadual, nas áreas mencionadas neste artigo.

Art.  11.  A  lei  orçamentária  anual  poderá  conter  dotações  relativas  a  projetos  a  serem
desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas pela Lei Federal nº 11.079, de
30 de dezembro de 2004, e alterações,  regulamentada pela Lei Municipal nº 3.399, de 7 de
outubro de 2021, bem como de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal nº 11.107, de 6
de abril de 2005.

Seção III
Da Execução do Orçamento

Art. 12. Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder Executivo deverá estabelecer
a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.

§ 1º As receitas, conforme as previsões respectivas serão programadas em metas de
arrecadações bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser fixados em
metas mensais.

§ 2º A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam este artigo
poderão  ser  revistos  no  decorrer  do  exercício  financeiro  a  que  se  referirem,  conforme os
resultados apurados em função de sua execução.

Art.  13.  Caso  ocorra  frustração  das  metas  de  arrecadação  da  receita,  comprometendo  o
equilíbrio  entre  a  receita  e  a  despesa  ou  mesmo  as  metas  de  resultados,  será  fixada  a
limitação de empenho e da movimentação financeira.

§ 1º A limitação de que trata este artigo será fixada de forma proporcional à participação
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dos Poderes Legislativo e Executivo no total das dotações orçamentárias constantes da Lei
Orçamentária de 2026 e de seus créditos adicionais.

§  2º  A limitação  terá  como  base  percentual  de  redução  proporcional  ao  déficit  de
arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.

§ 3º A limitação de empenho e da movimentação financeira será determinada pelos
Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por ato da mesa e por
decreto.

§  4º  Exclui-se  da  limitação  de  que  trata  este  artigo  as  despesas  que  constituem
obrigação constitucional e legal de execução.

§ 5º Desde que, num período de 12 (doze) meses, a despesa corrente ultrapasse 95%
(noventa e cinco por cento) da receita corrente, os Poderes Executivo e Legislativo, enquanto
persistir essa proporção orçamentária, poderão proibir:

I  -  a  concessão,  a  qualquer  título,  de  vantagens  salariais,  aumento,  reajuste  ou
adequação remuneratória, exceto os derivados de sentença judicial ou de lei municipal anterior;

II - a criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
III - a alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:
a) as reposições de cargos de direção, chefia e assessoramento que não acarretem

aumento de despesa;
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos;
c)  as  contratações  temporárias  de  que  trata  o  inciso  IX  do  caput  do  art.  37  da

Constituição Federal;
V - a realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas

no inciso IV deste parágrafo;
VI - a criação de despesa obrigatória de caráter continuado;
VII - o reajuste de despesa obrigatória acima da inflação medida pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA); ou
VIII - a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.

Art.  14.  O  Poder  Legislativo,  por  ato  da mesa,  deverá  estabelecer  até  trinta  dias  após  a
publicação da Lei Orçamentária de 2026, o cronograma anual de desembolso mensal para
pagamento de suas despesas.

Parágrafo  único.  O  cronograma  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  contemplará  as
despesas correntes e de capital, levando-se em conta os dispêndios mensais para o alcance
dos objetivos de seus programas.

Art.  15.  Para  efeito  de  exclusão  das  normas  aplicáveis  à  criação,  expansão  ou
aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa, considera-se
despesa irrelevante, aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, o limite de 2%
(dois por cento) da receita corrente líquida.

Art. 16. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benefício tributário que
importem em renúncia de receita deverão obedecer as disposições da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo estar acompanhados do
demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro a que se refere o seu art. 14.

§ 1º Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos:
I -  cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos custos de cobrança; e
II - os decorrentes dos descontos para pagamento à vista de tributos municipais, desde

que os valores respectivos tenham sido considerados na estimativa da receita.
§ 2º Considerando o disposto no § 1º, inciso II,  deste artigo, fica o Poder Executivo
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autorizado a conceder, no exercício de 2026, o desconto de até 15% (quinze por cento) para
pagamento à vista (cota única) do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e
da Taxa de Licença para Funcionamento.

§ 3º Se a data de vencimento para pagamento à vista coincidir com dia em que não
haja  expediente  comercial  ou  bancário  no  local  de  pagamento  dos  tributos  municipais,
considera-se o vencimento automaticamente prorrogado para o dia útil subsequente.

CAPÍTULO III 
DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 17. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2026 são as especificadas no
Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta lei, as quais terão precedência na alocação de
recursos na Lei Orçamentária de 2026 e na sua execução.

Parágrafo único. Acompanha esta lei,  demonstrativo das ações relativas a despesas
obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos do art. 9º, § 2º,
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO IV 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 18. O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo
sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções;
II - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça

fiscal;
III  -  revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços

prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;
IV  -  atualização  da  Planta  Genérica  de  Valores  ajustando-a  aos  movimentos  de

valorização do mercado imobiliário;
V  -  aperfeiçoamento  do  sistema  de  fiscalização,  cobrança,  execução  fiscal  e

arrecadação de tributos.

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS

Art. 19. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando revisão do sistema de
pessoal, particularmente do plano de carreira e salários, incluindo:

I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;
II  -  a criação e a extinção de cargos públicos,  bem como a criação e alteração de

estrutura de carreira;
III  -  o  provimento de cargos e contratações emergenciais  estritamente  necessárias,

respeitada a legislação municipal vigente.
Parágrafo  único.  As  alterações  previstas  neste  artigo  dependerão  da  existência  de

prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes.

Art. 20. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no mês, somada
com a dos onze meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não
poderá exceder o limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
Parágrafo único. Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não

serão computadas as despesas:

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 044/25 - PL 029/25  -  7
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

A
ut

óg
ra

fo
 4

4/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
11

90
 E

nv
io

 e
m

 1
0/

07
/2

02
5 

14
:5

5:
27

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

34
33

/2
34

33
_o

ri
gi

na
l.p

df

294



I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior de que trata o

caput deste artigo;
IV  -  com  inativos,  ainda  que  por  intermédio  de  fundo  específico,  custeadas  com

recursos provenientes:
a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição Federal;
c)  das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado à previdência

municipal.

CAPÍTULO VI 
DAS PROGRAMAÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES

Art. 21. O Projeto de Lei Orçamentária de 2026 conterá reserva específica para atendimento
de programações decorrentes de emendas parlamentares individuais.

§ 1º A reserva prevista no caput deste artigo será equivalente ao limite estabelecido no
art. 297-A da Lei Orgânica do Município.

§ 2º Nos termos do art. 297-A da Lei Orgânica do Município, emendas individuais ao
projeto  de  lei  orçamentária  serão  aprovadas  no  limite  de  2% (dois  por  cento)  da  receita
corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade
deste  percentual  será  destinada  a  ações  e  serviços  públicos  de  saúde,  observadas  as
seguintes disposições:

I - é obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere
o caput deste artigo, em montante correspondente a 2% (dois por cento) da receita corrente
líquida realizada no exercício anterior, assegurada a participação equitativa de cada Vereador
na indicação das emendas orçamentárias;

II  -  na  vigência  da lei  orçamentária,  as  Emendas  Impositivas  apresentadas  no ano
anterior só poderão sofrer alterações desde que ainda não tenham sido cumpridas pelo Poder
Executivo,  sendo vedada a alteração do órgão,  escola,  unidade de saúde,  entidade social,
entre outros, favorecidos pela emenda;

III  -  os pedidos de alteração serão sempre dirigidos à Câmara Municipal,  sendo os
procedimentos para o seu processamento definidos por meio do Regimento Interno da Câmara
Municipal;

IV  -  após  processados,  os  pedidos  serão  encaminhados  ao  Poder  Executivo  que
promoverá as alterações no orçamento municipal mediante projeto de lei pertinente.

Art. 22. As propostas de emendas individuais ao projeto de lei orçamentária deverão:
I - ser compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indicar o objeto, valor, fonte de recursos (anulação de dotação), beneficiário, objetivo

e  metas  a  serem atingidas,  admitidas  apenas  as  provenientes  de  anulação  de  despesas,
excluídas as que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
c)  compromissos com convênios,  termos de colaboração e termos de fomento com

terceiros.

Art.  23.  O valor  destinado às emendas individuais  deverá ser suficiente para execução do
objeto proposto no exercício.

Parágrafo único. Ocorrendo a insuficiência de recursos, a suplementação deverá ser
financiada por outra emenda parlamentar.
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Art. 24. Para os valores orçamentários destinados a atender as emendas individuais, estando
compatíveis  os  objetos  propostos,  deverão  ser  efetuados  os  pagamentos  seguindo  a
programação  financeira  mensal  estabelecida  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Finanças.

Art.  25.  Compete à Câmara Municipal,  após a confecção do autógrafo da lei  orçamentária
anual, encaminhar à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária a relação
das emendas individuais aprovadas e seus respectivos programas de trabalho para fins de
cadastramento no Sistema de Contabilidade e Finanças do Município.

Art. 26.  As programações orçamentárias decorrentes de emendas individuais não serão de
execução obrigatória nos casos de impedimento de ordem técnica.

§ 1º  Serão considerados impedimentos de ordem técnica:
I - a não indicação do beneficiário e do valor da emenda;
II  -  a não apresentação do plano de trabalho das emendas a serem executadas de

forma descentralizada ou a não realização da complementação e  dos ajustes solicitados no
plano de trabalho;

III - a desistência da proposta por parte do proponente;
IV - a incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária;
V - a incompatibilidade do objeto proposto com o programa de trabalho do órgão ou

entidade executora;
VI - a incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de execução do projeto ou

proposta de valor que impeça a conclusão de uma etapa útil do projeto;
VII - a não aprovação do plano de trabalho;
VIII - outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas.
§  2º  Os  impedimentos  de  que  trata  este  artigo  serão  analisados  pelos  órgãos  e

entidades responsáveis pela execução da emenda.
§ 3º Nos casos de qualquer impedimento de ordem técnica insuperável, os órgãos e

entidades executores enviarão à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária
as justificativas do impedimento, e o Poder Executivo comunicará ao Legislativo Municipal para
ciência do parlamentar autor da emenda e respectivas providências, conforme procedimentos
para  processamento  desse  tipo  de  alteração,  previstos  no  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal. 

Art. 27. Após processado pela Câmara Municipal, seja por motivo de impedimento de ordem
técnica  insuperável  ou  por  conveniência/oportunidade  do  parlamentar  autor  da  emenda,  o
pedido  de  alteração  da  programação  orçamentária  relativa  à  emenda  individual  será
encaminhado ao Poder Executivo para, mediante projeto de lei pertinente, promover as devidas
adequações durante o exercício de 2026, observadas as seguintes condições:

I - o pedido deverá ser encaminhado:
a)  no  período  de  janeiro  a  setembro,  se  o  pedido  de  alteração  orçamentária  for

motivado por conveniência/oportunidade do parlamentar autor da emenda;
b) no período de janeiro a setembro se o pedido de alteração orçamentária for motivado

por impedimento de ordem técnica insuperável;
II - o pedido deverá ser consolidado com os seguintes dados:
a) nome do autor da emenda;
b) número de identificação da emenda;
c)  alocação  orçamentária  originária,  composta  da  classificação  institucional,  da

classificação funcional programática e da natureza da despesa;
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d) objeto originário;
e) nova alocação orçamentária, composta da classificação institucional, da classificação

funcional programática e da natureza da despesa;
f) novo objeto;
g) valor a ser redistribuído.
Parágrafo único. Deverão ser respeitados os limites percentuais estabelecidos no art.

297-A da Lei Orgânica do Município.

Art.  28.  Quando  a  transferência  de  recursos  do  Município  para  a  execução  da  ação
orçamentária decorrente de emendas individuais, for destinada a Organizações da Sociedade
Civil, deverá ser observado o disposto nos arts. 8º e 9º desta lei.

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder Legislativo será realizado de
acordo com o cronograma anual  de desembolso mensal  de que trata o art.  14  desta Lei,
respeitado o limite máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 1988.

§  1º  Caso  a  Lei  Orçamentária  de  2026  tenha  contemplado  ao  Poder  Legislativo
dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste artigo, aplicar-se-á a limitação de
empenho e da movimentação financeira, para o ajuste ao limite.

§  2º  Na  hipótese  da  ocorrência  do  previsto  no  §  1º  deste  artigo,  deverá  o  Poder
Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até noventa dias após o início da
execução orçamentária respectiva.

§  3º  No caso da não  elaboração  do  cronograma anual  de desembolso  mensal,  os
recursos financeiros serão repassados à razão de um doze avos por mês, aplicados sobre o
total das dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer
caso, o limite máximo previsto na Constituição Federal.

Art. 30. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais solicitados pelo Poder
Legislativo,  com  indicação  dos  recursos  compensatórios,  serão  encaminhados  à  Câmara
Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do pedido.

Art. 31. O Poder Executivo enviará até o dia 30 de setembro o Projeto de Lei Orçamentária à
Câmara Municipal, que o apreciará até o final da sessão legislativa, devolvendo-o a seguir para
sanção.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não devolver o autógrafo da
lei orçamentária para sanção do Poder Executivo, de conformidade com a Lei Orgânica do
Município.

§  2º  Caso  o  projeto  de  lei  orçamentária  não  seja  devolvido  para  sanção  até  o
encerramento da sessão legislativa, conforme determina o disposto no art. 35, § 2º, inciso III,
do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  da  Constituição  Federal,  a  sua
programação  poderá  ser  executada  na  proporção  de  um  doze  avos  do  total  da  despesa
orçada.

Art.  32.  Constarão da proposta orçamentária do Município,  demonstrativos discriminando a
totalidade das receitas e das despesas do Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS).

Parágrafo único. As receitas e as despesas serão desdobradas na forma estabelecida
na Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações.
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Art. 33. O Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS) deverá realizar avaliação atuarial
anualmente, de acordo com o disposto no art. 26 da Portaria MTP nº. 1.467, de 2 de junho de
2022, e suas alterações.

Art. 34.  Caso os valores previstos no Anexo de Metas Fiscais apresentarem defasados, na
ocasião  da  elaboração  da  proposta  orçamentária,  serão  reajustados  aos  valores  reais,
compatibilizando a receita orçada com a despesa autorizada.

Art. 35. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de julho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

ANEXOS - Projeto de Lei nº 029/2025

CERTIFICAMOS que  os  Anexos do  Projeto  de  Lei  nº  029/2025,  que  “Dispõe  sobre  as
diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras
providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - LDO 2026)”,  foram aprovados com o
Projeto, na totalidade, fazendo parte integrante deste Autógrafo nº 044/25.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de julho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                            Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.07.10
14:22:39 BRT

Assinado por: AMAURI CARLOS
CABOCLO:13725185840, 2025.07.10
14:26:14 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2025.07.10 14:29:51 BRT

Assinado por: LEANDRO MONTEIRO
DE SIQUEIRA:36330153884,
2025.07.10 14:37:24 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2025.07.10 14:49:38 BRT
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

  

LEI Nº 3.627, DE 11 DE JULHO DE 2025

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito

 

 

Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para elaboração e
execução da Lei Orçamentária de
2026 e dá outras providências
(Lei de Diretrizes Orçamentárias
de 2026 - LDO 2026).

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição
Federal, na Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000, Lei
de Responsabilidade Fiscal, e no art. 297 da Lei Orgânica do Município,
são estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista para 2026 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2026 - LDO 2026), compreendendo:
I -  as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do
Município;
II -  as metas e prioridades da administração pública municipal;
III -  as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
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III -  as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
IV -  as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos
sociais;
V -   as programações decorrentes de emendas parlamentares;
VI -  as disposições finais.
Parágrafo único. Integram a presente lei as prioridades e metas da
administração pública municipal, as metas e riscos fiscais e outros
demonstrativos, constantes dos anexos respectivos.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO

Seção I
Das Diretrizes Gerais
Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes
Legislativo e Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e
indireta, em consonância com as seguintes diretrizes:
I -  saúde de qualidade: ampliação e modernização da infraestrutura,
restruturação dos serviços e humanização do atendimento à população;
II -  economia local, dinâmica, criativa e sustentável: geração de emprego
e renda, economia solidária, fortalecimento do comércio local, estímulo a
cooperativas e empresas e atração de novos investimentos;
III -  desenvolvimento e consolidação da estância turística: fomento a
geração de emprego e renda na área do turismo e às parcerias público-
privadas,  modernização e ampliação da infraestrutura turística e atração
de novos investimentos;
IV -  segurança, justiça social e cultura de paz: fomento à política municipal
de preservação da vida, reestruturação e equipamento da força de
segurança municipal, ampliação da integração com as demais forças de
segurança e fomento às ações de segurança urbana e rural; 
V -  educação e cidadania: modernização da infraestrutura e metodologia
educacional e ampliação da oferta e do acesso à educação;
VI -  cultura e arte para todos: incentivo às manifestações culturais e
artísticas, ampliação das ações de formação cultural e artística de
crianças, jovens e adultos;
VII -  esporte em todo lugar: ampliação e modernização da infraestrutura e
das ações de formação de atletas, ampliação dos espaços para
convivência e práticas esportivas diárias para todas as idades,
modalidades esportivas e recreativas, fortalecimento das categorias
esportivas, incentivos a clubes e agremiações;
VIII -  promoção e inclusão social: ampliação da infraestrutura, promoção
da assistência social e inclusão social, atenção especial às ações de
solidariedade, proteção e acolhimento as pessoas que vivem em situação
de risco e vulnerabilidade social;
IX -  democratização da gestão pública e cidadania: gestão participativa,
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modernização administrativa e transparência, capacitação e valorização
dos servidores públicos;
X -  gestão local para a sustentabilidade: planejamento e reorganização
territorial e melhorias da infraestrutura, atualização da legislação
urbanística, revitalização dos bairros, implementação de obras de
acessibilidade, saneamento, drenagem e coleta de lixo;
XI -  meio ambiente e sustentabilidade: recuperação e manutenção do
meio ambiente, sustentabilidade ambiental, estímulo a projetos
socioambientais, cooperativas de reciclagem e proteção aos animais.
Parágrafo único. O Município aplicará, no mínimo:
I -  25% (vinte e cinco por cento) das receitas resultantes de impostos na
manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212, da
Constituição Federal; e
II -  15% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos impostos a
que se refere o art. 77 do Ato das Disposições Transitórias da
Constituição Federal, nas ações e serviços de saúde.
Art. 3º O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade
com as diretrizes fixadas nesta lei, com o Plano Plurianual, o art. 165, §§
5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição Federal, a Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e a Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.
§ 1º A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I -  o orçamento fiscal; e
II -  o orçamento da seguridade social.
§ 2º Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a receita
em anexo próprio e de acordo com a classificação constante do Anexo I -
Natureza da Receita - da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 4
de maio de 2001, e atualizações.
§ 3º Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa,
com relação à sua natureza, no mínimo por categoria econômica, grupo de
natureza da despesa e modalidade de aplicação, conforme o disposto na
Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 4 de maio de 2001, e
atualizações.
§ 4º As categorias de programação de que trata esta lei serão
identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2026, na respectiva Lei e
nos créditos adicionais, por programas, projetos, atividades ou operações
especiais e respectivos subtítulos, com indicação, quando for o caso, do
produto, da unidade de medida e da meta física.
§ 5º O projeto de lei do orçamento será elaborado por sistema de
processamento de dados, ficando o Poder Executivo autorizado a
disponibilizar acesso aos dados do programa respectivo aos técnicos do
Poder Legislativo para que estes possam processar eventuais alterações
ocasionadas pela apresentação de emendas e devidamente aprovadas,
conforme diretrizes constantes desta lei.
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Seção II
Das Diretrizes Específicas
Art. 4º A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2026
obedecerá às seguintes disposições:
I -  cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob forma de atividades e projetos, especificando os respectivos
valores e metas;
II -  cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária e de um
programa;
III -  as atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão
observar o mesmo código, independentemente da unidade orçamentária;
IV -  a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de modo
a possibilitar o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados
dos programas de governo;
V -  na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente
exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações na
legislação tributária;
VI -  as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes
em julho de 2025;
VII -  somente serão incluídos novos projetos, desde que devidamente
atendidos aqueles em andamento, com a previsão de dotações
orçamentárias suficientes para o seu atendimento, bem como
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público;
VIII -  os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão
ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o
ingresso.
§ 1º  Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão
conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos
respectivos cronogramas físico-financeiros.
§ 2º A proposta orçamentária deverá contemplar superavit orçamentário,
mesmo que parcial, para liquidar, ainda que progressivamente, eventual
déficit financeiro de exercícios anteriores.
§ 3º As despesas com publicidade deverão ser destacadas em atividade
específica na estrutura programática, sob denominação que permita a sua
clara identificação.
Art. 5º Para atendimento do disposto nesta lei, as unidades orçamentárias
dos Poderes Legislativo e Executivo, e das entidades da administração
indireta encaminharão suas propostas parciais à  até o dia 31 de julho de
2025.
§ 1º As unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o
limite fixado para o ano em curso, considerados os acréscimos ou
supressões, ocasionados por créditos adicionais, ressalvados os casos de
aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados.
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§ 2º As unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo, bem
como as da administração indireta, demonstrarão, pormenorizadamente,
suas necessidades financeiras a serem atendidas pela Prefeitura, por
conta de transferências financeiras.
Art. 6º A Lei Orçamentária Anual não poderá prever receitas de operações
de crédito com montante superior ao das despesas de capital, excluídas
aquelas por antecipação de receita orçamentária.
§ 1º Observadas as normas de controle e acompanhamento da execução
orçamentária e com a finalidade de facilitar o cumprimento da
programação aprovada na Lei Orçamentária Anual, fica o Poder Executivo
autorizado a:
I -  realizar operações de crédito, até o limite estabelecido na legislação
vigente e aplicável à espécie;
II -  realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos
da legislação vigente;
III - abrir créditos adicionais suplementares, por anulação, superavit
financeiro ou excesso de arrecadação, até o limite de 5% (cinco por cento)
do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente.
§ 2º A autorização prevista no inciso III do § 1º deste artigo aplica-se
também ao Poder Legislativo, desde que os recursos para sua abertura
sejam provenientes da anulação de suas próprias dotações.
§ 3º Até o limite de 5% (cinco por cento) da despesa inicialmente fixada,
fica o Poder Executivo autorizado a realizar transposições,
remanejamentos e transferências entre órgãos orçamentários e categorias
de programação, conforme definida no § 3º do art. 301 da Lei Orgânica do
Município.
§ 4º Para os fins do § 3º deste artigo e conforme estabelecido pelo inciso
VI do art. 167 da Constituição Federal, categoria de programação é o
mesmo que Atividade, Projeto ou Operação Especial e, no âmbito da
classificação econômica da despesa, os grupos corrente e de capital. 
Art. 7º A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de contingência
para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos.
§ 1º  A reserva de contingência do Poder Executivo corresponderá aos
valores apurados a partir da situação financeira do mês de julho do
corrente exercício, projetados até o seu final, observando-se o limite de
5% (cinco por cento) da receita corrente líquida.
§ 2º  O Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS) conterá reserva de
contingência em valor equivalente ao esperado superavit orçamentário do
exercício.
Art. 8º Na realização das ações de sua competência, o Município poderá
transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que
compatíveis com os programas constantes da lei orçamentária anual,
mediante convênio, parceria, termo de colaboração, termo de fomento,

Lei 3627, 11-07-2025, LDO 2026 (0081483)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 5

305



Diário Oficial - Município de Paraguaçu Paulista Quarta-feira, 30 de julho de 2025 Edição nº 1147 | Página 8 de 156

Município de Paraguaçu Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e
obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas.
§ 1º  Fica vedada a realização, pelo Poder Executivo Municipal, de
quaisquer despesas decorrentes de convênios, parcerias, contratos de
gestão, termos de colaboração, termos de fomento, ajustes ou
congêneres, celebrados com entidades sem fins lucrativos que deixarem
de prestar contas periodicamente na forma prevista pelo instrumento em
questão ao órgão municipal responsável, com informações detalhadas
sobre a utilização de recursos públicos municipais para pagamento de
funcionários, contratos, parcerias e convênios, com os respectivos
comprovantes.
§ 2º  As entidades de que trata este artigo abrangem as Organizações
Sociais – OSS, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público –
OSCIPs, Organizações da Sociedade Civil – OSCs e demais organizações
assemelhadas.
§ 3º  As informações relativas à celebração de convênios, parcerias,
contratos de gestão, termos de colaboração, termos de fomento, ajustes
ou congêneres serão publicadas no Portal da Prefeitura do Município da
Estância Turística de Paraguaçu Paulista na Internet.
§ 4º  Nos casos de parcerias em que não envolvam a transferência de
recursos financeiros, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, poderão ser formalizados acordos de cooperação
pela administração pública com organizações da sociedade civil.
Art. 9º Sem prejuízo das disposições do art. 8º desta lei, a formalização de
ajustes para destinação de recursos às Organizações da Sociedade Civil,
dependerá de:
I -  Plano ou Programa de Trabalho devidamente aprovado pela área
técnica responsável pela respectiva Política Pública;
II -  previsão orçamentária em classificação adequada à finalidade do
repasse, se for o caso, nos termos da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de
março de 1964, e alterações;
III -  observância das regras específicas quando efetuada com recursos
de fundos especiais, além das regras gerais, se for o caso.
Art. 10. O custeio, pelo Município, de despesas de competência dos
Estados, do Distrito Federal e da União, somente ocorrerá:
I -  caso se refira às ações de competência comum dos referidos entes da
Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal;
II -  se houver autorização expressa em lei específica, detalhando o seu
objeto; ou
III -  se for objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou
instrumento congênere.
§ 1º O Município manterá: 
I -  convênios/ajustes com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico (Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP - Escritório
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Regional em Paraguaçu Paulista, Banco do Povo Paulista e Posto de
Atendimento do Trabalhador), Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Social, Secretaria Estadual da Educação, Secretaria Estadual da Saúde,
Secretaria Estadual da Segurança Pública (Corpo de Bombeiros, Polícias
Militar e Civil), Ministério do Trabalho e Emprego (Posto do Ministério do
Trabalho), Ministério da Defesa (Tiro de Guerra, Delegacia e Junta do
Serviço Militar), Companhia de Processamento de Dados do Estado de
São Paulo – Prodesp (Posto Poupatempo Central de Atendimento ao
Cidadão – Poupatempo Paraguaçu Paulista), Fundação Universidade
Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP (Polo Paraguaçu Paulista da
UNIVESP), e Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON
SP (PROCON de Paraguaçu Paulista);
II -  programas/convênios nas áreas de educação, saúde, assistência
social, esporte, cultura e segurança pública;
III -  campanhas de marketing com distribuições de prêmios procurando
atrair os contribuintes para o recolhimento de seus tributos.
§ 2º Ficam autorizados os convênios e parcerias entre o Município e os
Governos Federal e Estadual, nas áreas mencionadas neste artigo.
Art. 11. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a
projetos a serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas,
reguladas pela Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e
alterações,  regulamentada pela Lei Municipal nº 3.399, de 7 de outubro de
2021, bem como de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal nº
11.107, de 6 de abril de 2005.

Seção III
Da Execução do Orçamento
Art. 12. Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder Executivo
deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso.
§ 1º As receitas, conforme as previsões respectivas serão programadas
em metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os desembolsos
financeiros deverão ser fixados em metas mensais.
§ 2º A programação financeira e o cronograma de desembolso de que
tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro
a que se referirem, conforme os resultados apurados em função de sua
execução.
Art. 13. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita,
comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo as
metas de resultados, será fixada a limitação de empenho e da
movimentação financeira.
§ 1º A limitação de que trata este artigo será fixada de forma proporcional
à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total das dotações
orçamentárias constantes da Lei Orçamentária de 2026 e de seus créditos
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adicionais.
§ 2º A limitação terá como base percentual de redução proporcional ao
déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.
§ 3º A limitação de empenho e da movimentação financeira será
determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se,
respectivamente, por ato da mesa e por decreto.
§ 4º Exclui-se da limitação de que trata este artigo as despesas que
constituem obrigação constitucional e legal de execução.
§ 5º Desde que, num período de 12 (doze) meses, a despesa corrente
ultrapasse 95% (noventa e cinco por cento) da receita corrente, os
Poderes Executivo e Legislativo, enquanto persistir essa proporção
orçamentária, poderão proibir:
I -  a concessão, a qualquer título, de vantagens salariais, aumento,
reajuste ou adequação remuneratória, exceto os derivados de sentença
judicial ou de lei municipal anterior;
II -  a criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de
despesa;
III -  a alteração de estrutura de carreira que implique aumento de
despesa;
IV -  a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:
a) as reposições de cargos de direção, chefia e assessoramento que não
acarretem aumento de despesa;
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos;
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37
da Constituição Federal;
V -  a realização de concurso público, exceto para as reposições de
vacâncias previstas no inciso IV deste parágrafo;
VI -  a criação de despesa obrigatória de caráter continuado;
VII -  o reajuste de despesa obrigatória acima da inflação medida pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA); ou
VIII -  a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária.
Art. 14. O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer até
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2026, o cronograma
anual de desembolso mensal para pagamento de suas despesas.
Parágrafo único. O cronograma de que trata o caput deste artigo
contemplará as despesas correntes e de capital, levando-se em conta os
dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.
Art. 15. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem
aumento da despesa, considera-se despesa irrelevante, aquela cujo valor
não ultrapasse, para bens e serviços, o limite de 2% (dois por cento) da
receita corrente líquida.
Art. 16. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou
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benefício tributário que importem em renúncia de receita deverão
obedecer as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo estar acompanhados do
demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro a que se refere o seu
art. 14.
§ 1º Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos:
I -  cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos custos de
cobrança; e
II - os decorrentes dos descontos para pagamento à vista de tributos
municipais, desde que os valores respectivos tenham sido considerados na
estimativa da receita.
§ 2º Considerando o disposto no § 1º, inciso II, deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2026, o desconto de até
15% (quinze por cento) para pagamento à vista (cota única) do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e da Taxa de Licença
para Funcionamento.
§ 3º Se a data de vencimento para pagamento à vista coincidir com dia em
que não haja expediente comercial ou bancário no local de pagamento dos
tributos municipais, considera-se o vencimento automaticamente
prorrogado para o dia útil subsequente.

CAPÍTULO III 
DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 17. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2026 são as
especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta lei, as
quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de
2026 e na sua execução.
Parágrafo único. Acompanha esta lei, demonstrativo das ações relativas a
despesas obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou
constitucional, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar Federal nº
101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO IV 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 18.  O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária,
especialmente sobre:
I -  revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a
corrigir distorções;
II -  revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público
e a justiça fiscal;
III -  revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos
dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;
IV -  atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos
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movimentos de valorização do mercado imobiliário;
V -  aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução
fiscal e arrecadação de tributos.

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS

Art. 19. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e
salários, incluindo:
I -  a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de
servidores;
II -  a criação e a extinção de cargos públicos, bem como a criação e
alteração de estrutura de carreira;
III -  o provimento de cargos e contratações emergenciais estritamente
necessárias, respeitada a legislação municipal vigente.
Parágrafo único. As alterações previstas neste artigo dependerão da
existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.
Art. 20. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e
Legislativo no mês, somada com a dos onze meses imediatamente
anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder o
limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:
I -  6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II -  54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
Parágrafo único. Na verificação do atendimento dos limites definidos neste
artigo não serão computadas as despesas:
I -  de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II -  relativas a incentivos à demissão voluntária;
III -  decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior
de que trata o caput deste artigo;
IV -  com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico,
custeadas com recursos provenientes:
a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da
Constituição Federal;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado à
previdência municipal.

CAPÍTULO VI 
DAS PROGRAMAÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES

Art. 21. O Projeto de Lei Orçamentária de 2026 conterá reserva
específica para atendimento de programações decorrentes de emendas
parlamentares individuais.
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§ 1º  A reserva prevista no caput deste artigo será equivalente ao limite
estabelecido no art. 297-A da Lei Orgânica do Município.
§ 2º  Nos termos do art. 297-A da Lei Orgânica do Município, emendas
individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 2%
(dois por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual
será destinada a ações e serviços públicos de saúde, observadas as
seguintes disposições:
I -  é obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações
a que se refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 2%
(dois por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior,
assegurada a participação equitativa de cada Vereador na indicação das
emendas orçamentárias;
II -  na vigência da lei orçamentária, as Emendas Impositivas apresentadas
no ano anterior só poderão sofrer alterações desde que ainda não tenham
sido cumpridas pelo Poder Executivo, sendo vedada a alteração do órgão,
escola, unidade de saúde, entidade social, entre outros, favorecidos pela
emenda;
III -  os pedidos de alteração serão sempre dirigidos à Câmara Municipal,
sendo os procedimentos para o seu processamento definidos por meio do
Regimento Interno da Câmara Municipal;
IV -  após processados, os pedidos serão encaminhados ao Poder
Executivo que promoverá as alterações no orçamento municipal mediante
projeto de lei pertinente.
Art. 22. As propostas de emendas individuais ao projeto de lei
orçamentária deverão:
I -  ser compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;
II -  indicar o objeto, valor, fonte de recursos (anulação de dotação),
 beneficiário, objetivo e metas a serem atingidas, admitidas apenas as
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
c) compromissos com convênios, termos de colaboração e termos de
fomento com terceiros.
Art. 23. O valor destinado às emendas individuais deverá ser suficiente
para execução do objeto proposto no exercício.
Parágrafo único. Ocorrendo a insuficiência de recursos, a suplementação
deverá ser financiada por outra emenda parlamentar.
Art. 24. Para os valores orçamentários destinados a atender as emendas
individuais, estando compatíveis os objetos propostos, deverão ser
efetuados os pagamentos seguindo a programação financeira mensal
estabelecida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Art. 25. Compete à Câmara Municipal, após a confecção do autógrafo da
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lei orçamentária anual, encaminhar à Secretaria Municipal de Planejamento
e Gestão Orçamentária a relação das emendas individuais aprovadas e
seus respectivos programas de trabalho para fins de cadastramento no
Sistema de Contabilidade e Finanças do Município.
Art. 26. As programações orçamentárias decorrentes de emendas
individuais não serão de execução obrigatória nos casos de impedimento
de ordem técnica.
§ 1º  Serão considerados impedimentos de ordem técnica:
I -  a não indicação do beneficiário e do valor da emenda;
II -  a não apresentação do plano de trabalho das emendas a serem
executadas de forma descentralizada ou a não realização da
complementação e  dos ajustes solicitados no plano de trabalho;
III -  a desistência da proposta por parte do proponente;
IV -  a incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação
orçamentária;
V -  a incompatibilidade do objeto proposto com o programa de trabalho
do órgão ou entidade executora;
VI -  a incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de execução
do projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão de uma etapa útil
do projeto;
VII -  a não aprovação do plano de trabalho;
VIII -  outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas.
§ 2º  Os impedimentos de que trata este artigo serão analisados pelos
órgãos e entidades responsáveis pela execução da emenda.
§ 3º  Nos casos de qualquer impedimento de ordem técnica insuperável, os
órgãos e entidades executores enviarão à Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão Orçamentária as justificativas do impedimento, e o
Poder Executivo comunicará ao Legislativo Municipal para ciência do
parlamentar autor da emenda e respectivas providências, conforme
procedimentos para processamento desse tipo de alteração, previstos no
Regimento Interno da Câmara Municipal. 
Art. 27. Após processado pela Câmara Municipal, seja por motivo de
impedimento de ordem técnica insuperável ou por
conveniência/oportunidade do parlamentar autor da emenda, o pedido de
alteração da programação orçamentária relativa à emenda individual será
encaminhado ao Poder Executivo para, mediante projeto de lei pertinente,
promover as devidas adequações durante o exercício de 2026,
observadas as seguintes condições:
I -  o pedido deverá ser encaminhado:
a) no período de janeiro a setembro, se o pedido de alteração
orçamentária for motivado por conveniência/oportunidade do parlamentar
autor da emenda;
b) no período de janeiro a setembro se o pedido de alteração
orçamentária for motivado por impedimento de ordem técnica insuperável;
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II -  o pedido deverá ser consolidado com os seguintes dados:
a) nome do autor da emenda;
b) número de identificação da emenda;
c) alocação orçamentária originária, composta da classificação
institucional, da classificação funcional programática e da natureza da
despesa;
d) objeto originário;
e) nova    alocação    orçamentária,    composta    da classificação
institucional, da classificação funcional programática e da natureza da
despesa;
f) novo objeto;
g) valor a ser redistribuído.
Parágrafo único. Deverão ser respeitados os limites percentuais
estabelecidos no art. 297-A da Lei Orgânica do Município.
Art. 28. Quando a transferência de recursos do Município para a
 execução da ação orçamentária decorrente de emendas individuais, for
destinada a Organizações da Sociedade Civil, deverá ser observado o
disposto nos arts. 8º e 9º desta lei.

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder Legislativo
será realizado de acordo com o cronograma anual de desembolso mensal
de que trata o art. 14 desta Lei, respeitado o limite máximo estabelecido
no art. 29-A da Constituição Federal de 1988.
§ 1º  Caso a Lei Orçamentária de 2026 tenha contemplado ao Poder
Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste
artigo, aplicar-se-á a limitação de empenho e da movimentação financeira,
para o ajuste ao limite.
§ 2º  Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º deste artigo, deverá o
Poder Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até
noventa dias após o início da execução orçamentária respectiva.
§ 3º  No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso
mensal, os recursos financeiros serão repassados à razão de um doze
avos por mês, aplicados sobre o total das dotações orçamentárias
consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o limite
máximo previsto na Constituição Federal.
Art. 30. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.
Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais
solicitados pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos
compensatórios, serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do pedido.
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Art. 31. O Poder Executivo enviará até o dia 30 de setembro o Projeto de
Lei Orçamentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da
sessão legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção.
§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não devolver o
autógrafo da lei orçamentária para sanção do Poder Executivo, de
conformidade com a Lei Orgânica do Município.
§ 2º Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção
até o encerramento da sessão legislativa, conforme determina o disposto
no art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, a sua programação poderá ser
executada na proporção de um doze avos do total da despesa orçada.
Art. 32. Constarão da proposta orçamentária do Município, demonstrativos
discriminando a totalidade das receitas e das despesas do Instituto
Municipal de Seguridade Social (IMSS).
Parágrafo único. As receitas e as despesas serão desdobradas na forma
estabelecida na Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, e
alterações.
Art. 33. O Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS) deverá realizar
avaliação atuarial anualmente, de acordo com o disposto no art. 26 da
Portaria MTP nº. 1.467, de 2 de junho de 2022, e suas alterações.
Art. 34. Caso os valores previstos no Anexo de Metas Fiscais
apresentarem defasados, na ocasião da elaboração da proposta
orçamentária, serão reajustados aos valores reais, compatibilizando a
receita orçada com a despesa autorizada.
Art. 35. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

 

LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 16/07/2025, às 15:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.
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regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Líbio Taiette Júnior,
Chefe de Gabinete do Prefeito, em 16/07/2025, às 15:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal
de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0081483 e o código CRC 42FF46BF.

Referência: Processo nº
3535507.414.00004018/2025-61 SEI nº 0081483
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

PROGRAMA: PROCESSO LEGISLATIVO0001

Objetivo: Dotar a Câmara Municipal de condições de trabalho e funcionalidade, através da contratação de recursos humanos, aquisição de equipamentos, veicul
o, contratação de serviços técnicos para informatização plena e manutenção geral das atividades legislativas, proporcionando agilidade de informações 
e atendimento digno ao público.

Justificativa: Melhorar a infraestrutura existente para pleno exercício das atividades do Poder Legislativo, havendo necessidade de providencias com relação ao esp
aço físico para o plenário, equipamentos, sistema de informatização, serviços técnicos e recursos humanos.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
7.600.159,59

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA E AMPLIACAO DO PREDIO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

SESSÕES LEGISLATIVAS

20

Índice
Futuro

20

Índice
Recente

20

PROGRAMA: COORDENAÇÃO SUPERIOR0002

Objetivo: Oferecer melhores instalações aos servidores públicos e serviços aos munícipes.

Justificativa: Necessidade de equipamentos, instalações e informações corretas e precisas para o desenvolvimento dos serviços e atendimento a população.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
8.360.435,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATENDIMENTO AOS DEPARTAMENTOS

12

Índice
Futuro

12

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AUDIÊNCIA ORÇAMENTO ANUAL

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

2

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AUDIÊNCIA PUBLICA METAS

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

4

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONTRATAÇÃO EMPRESA MAN. FIBRA

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ENVIO DE PROJETO DE LEI

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

3

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EQUIPAMENTOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REUNIÃO COM SECRETÁRIOS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

6

PROGRAMA: ATENDIMENTO COM QUALIDADE0003

Objetivo: Atender o normal desenvolvimento do serviço administrativo.

Justificativa: Adequar a estrutura para o exercício dos serviços interno e externo.

Público Alvo: Contribuintes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
8.462.667,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

JUCESP ATENDIMENTO

560

Índice
Futuro

560

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PROCON ATENDIMENTO

800

Índice
Futuro

800

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PAT ATENDIMENTO

4300

Índice
Futuro

4300

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

BANCO DO POVO ATENDIMENTO

6500

Índice
Futuro

6500

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

SEBRAE ATENDIMENTO

6700

Índice
Futuro

6700

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATENDIMENTOS

1500

Índice
Futuro

1500

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CAPACITAÇÃO

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

PROGRAMA: SERVIÇOS GERAIS À COMUNIDADE0004

Objetivo: Prover de recursos humanos com a devida capacitação, veículos, máquinas, equipamentos e materiais diversos necessários à realização dos serviços.

Justificativa: O quadro de funcionários necessita de treinamento, assim com há necessidade de aquisição de caminhões, maquinas pesados, veículos leves e utensí
lios para realização dos serviços.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
9.427.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

M2

METRO QUADRADO

MANUTENÇÃO DE PONTES E MATA BURRO

2000

Índice
Futuro

2000

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA

50000

Índice
Futuro

50000

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO (SUBSTITUIÇÃO)

4000

Índice
Futuro

4000

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

KM

QUILOMETRO

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

150000

Índice
Futuro

150000

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS
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Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

VEICULOS LEVES NOVOS

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

MAQUINAS PESADAS NOVAS

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CAMINHÕES NOVOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL0005

Objetivo: Executar, fiscalizar, promover e incentivar o desenvolvimento urbano e habitacional através do Plano Diretor e Plano Municipal de Interesse Social.

Justificativa: Com crescimento da área urbana municipal se faz necessário a Estruturação de um secretária voltado a exercer as atividades de fiscalização, promoçã
o e elaboração de politicas de desenvolvimento da infraestrutura e adequação a legislação municipal para um crescimento ordeiro e de preservação do 
meio-ambiente.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
1.793.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REVITALIZAÇÃO DAS PRAÇAS

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

M3XKM

M3KM

CICLOFAIXAS

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AVCB

5

Índice
Futuro

5

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
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Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

M2

METRO QUADRADO

DRENAGEM

200

Índice
Futuro

200

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

LIMPEZA DE GABIÃO

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

MANUTENÇÃO GERAL COM INFRAESTRUTURA

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

SARJEÃO

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

OBRAS DE ACESSIBILIDADE

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

130

Índice
Futuro

130

Índice
Recente

0

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO RURAL0006

Objetivo: Prover o município de uma boa infraestrutura para o desenvolvimento da produção rural, incrementar o abastecimento da cidade de produtos agrícolas 
oriundos da produção local, adequações e melhorias no abate e distribuição de produtos de origem animal, assim como buscar a conservação do solo 
e preservação do meio ambiente.

Justificativa: Em vista das carências do setor, o projeto busca proporcionar suporte ao produtor rural visando prestar serviços ao pequeno produtor, assim como des
envolver atividades eficientes de preservação do meio-ambiente, em degeneração por uso inadequado.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:
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CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
378.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

APOIO ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

PROGRAMA: APOIO EDUCACIONAL0007

Objetivo: Prover o sistema de ensino com ações complementares capazes de atender as respectivas demandas.

Justificativa: O sistema de ensino deverá atender o alunado não somente no que tange as questões do ensino/aprendizagem, mas em todas as atividades correlatas
e inerentes ao processo tais como atendimento psicopedagógico, transporte escolar, material didático e atendimento inclusivo aos alunos tidos como es
peciais.

Público Alvo: Alunos e Servidores
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
42.031.654,28

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ALUNOS ATENDIDOS

6000

Índice
Futuro

6000

Índice
Recente

5779

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃ EM GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham
adquirido o conhecimento básico de matemática 

PROGRAMA: ATENÇÃO À CRIANÇA0008

Objetivo: Atender a demanda existente e ampliar o atendimento da rede de educação infantil   (Creches e Pré-Escola).

Justificativa: Atender a demanda existente e ampliar o atendimento da rede de educação infantil   (Creches e Pré-Escola).

Público Alvo: Alunos e Servidores
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
17.545.401,00
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Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ALUNOS ATENDITOS

3200

Índice
Futuro

3200

Índice
Recente

2027

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação
profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e
educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primário 

PROGRAMA: ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE0009

Objetivo: Universalizar o atendimento com padrão de qualidade compatível com as exigências atuais.

Justificativa: O ensino fundamental deverá atingir a sua universalidade sob a responsabilidade do poder publico considerar a dissociabilidade entre acesso, permanê
ncia e qualidade da educação escolar.

Público Alvo: Alunos e Servidores
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
33.209.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ALUNOS ATENDIDOS

3200

Índice
Futuro

3200

Índice
Recente

3752

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0
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44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

PROGRAMA: COMBATE ÀS CARËNCIAS NUTRICIONAIS0010

Objetivo: Reduzir a desnutrição, as carências nutricionais e promover a alimentação saudável nos diferentes ciclos da vida.

Justificativa: A alimentação escolar balanceada é fator imprescindível de agir sobre os hábitos alimentares corrigindo o descompasso nutricional em nossa populaçã
o jovem vinculada a área da educação básica.

Público Alvo: Alunos
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
3.813.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ALUNOS ATENDIDOS

8500

Índice
Futuro

8500

Índice
Recente

7765

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PANIFICADORA PAES/DIA

4000

Índice
Futuro

4000

Índice
Recente

2000

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e
educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primário 

PROGRAMA: ENSINO SUPERIOR0011

Objetivo: Ampliar a oferta e o acesso, assim como melhorar a qualidade do ensino de graduação superior.

Justificativa: No município ha carências de suros superiores e alunos sem disponibilidade financeira para custear os estudos, necessitando da subvenção do poder p
ublico. O município é parte integrante da fundação local que mantem cursos superiores.

Público Alvo: Alunos
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
512.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ALUNOS UNIVERSITARIOS

450

Índice
Futuro

450

Índice
Recente

300
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

ODS

Objetivo:

Meta:

8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos

Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas
com deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor 

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E PROJETOS ESPECIAIS0012

Objetivo: Elaborar politicas e projetos ambientais para o desenvolvimento sustentavel do municipio.

Justificativa: Manutenção das atividades e projetos visando o desenvolvimento ambiental do município.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
6.138.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

COOPACAN

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PROJETOS AMBIENTAIS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

TON

TONELADA

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS/DIA

28

Índice
Futuro

28

Índice
Recente

28

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PROJETOS AMBIENTAIS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

ODS

Objetivo:

Meta:

13 - Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus impactos

Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 

PROGRAMA: SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE MUNICIPAL0013

Objetivo: Dotar o Departamento de Segurança, Transito e Transporte de efetivo, veículos, equipamentos e instalações, visando proteger o patrimônio público e a
uxilio as Policias Civil e Militar. Fiscalização e manutenção da sinalização de transito nas vias municipais e viabilizar os meios de transporte do municípi
o.

Justificativa: Considerando-se o grau elevado de risco que envolve a preservação do patrimônio público, assim como a necessidade de auxiliar o trabalho desenvolvi
do pelos órgãos de segurança publica estadual, bem como desenvolver politicas de uso adequado da frota municipal.

Público Alvo: Munícipes
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Estratégia:
CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026

4.943.700,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULOS

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONTINGENTE 

32

Índice
Futuro

32

Índice
Recente

13

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONTINGENTE/CONTRAÇÃO DE VIGIAS

32

Índice
Futuro

32

Índice
Recente

21

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

GERENCIAMENTO FROTA MUNICIPAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

SINALIZAÇÃO PUBLICA

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

SINALIZAÇÃO VIARIA

230

Índice
Futuro

230

Índice
Recente

0

PROGRAMA: PROMOÇÃO CULTURAL0014

Objetivo: Promover a organização estrutural e funcional do Departamento, prover a realização de obras, aquisição de equipamentos para garantir as atividades a
rtístico-culturais locais, assim como o levantamento, guarda e preservação do acervo histórico e cultural do município.

Justificativa: A produção artistico-cutural na cidade tem sido pouco estimulada em função de falta de apoio e programas específicos para o setor, fatores que são agr
avados pela inexistência de instalações adequadas para o exercício da atividade.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
1.161.587,20

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

ATIVIDADES ARTISTICAS

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

0
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MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO BIBLIOTECAS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO MUSEU MUNICIPAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS

8

Índice
Futuro

8

Índice
Recente

0

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO0015

Objetivo: Adequar à infraestrutura urbana já existente, realizar obras complementares, criar novos atrativos e equipamentos, organizar a prestação de serviços, i
mplantar um calendário de eventos e sistema de informações, visando proporcionar condições satisfatórias para implantação de um fluxo turístico estáv
el e permanente no município. Estruturar, capacitar e organizar o Departamento, para que possa exercer sua função de comandar o desenvolvimento tu
rístico do município.

Justificativa: Na condição de Estancia Turística, o município necessita efetivamente implantar infraestrutura, atrativos, equipamentos e serviços que permitam garant
ir a implantação do fluxo turístico.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
4.121.165,05

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

ATRATIVOS TURISTICOS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EVENTOS E FESTAS

19

Índice
Futuro

19

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

PROGRAMA: INCENTIVO À PRATICA DESPORTIVA0016

Objetivo: Promover e apoiar as diversas atividades esportivas, incentivando de forma especial a iniciação no esporte em suas diversas modalidades, possibilitar 
a participação de equipes do município em competições e apoiar atividades especiais para Deficientes e 3ª Idade.

Justificativa: O estimulo a pratica desportiva tem sido muito baixa no município, resultado em pouca participação e resultados inexpressivos em competições.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
3.189.500,00
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Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VAN

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO VEICULO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

12

Índice
Futuro

12

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES

7

Índice
Futuro

7

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

COMPETIÇÕES PROMOVIDAS

17

Índice
Futuro

17

Índice
Recente

12

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EQUIPES MANTIDAS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

20

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

FORMAÇÃO ESPORTIVA

5

Índice
Futuro

5

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

0
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ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos 

PROGRAMA: ASSISTËNCIA FARMACËUTICA0018

Objetivo: Apoiar as ações de saúde na promoção da atenção e assistência do acesso aos insumos e medicamentos essenciais, promovendo seu uso racional.

Justificativa: Necessidade de controle da aquisição, recebimento e distribuição de medicamentos, insumos e matéria prima, constituindo um conjunto de ações volta
das à promoção, proteção e recuperação de saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial, para manutenção das
ações de acesso e uso racional.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
3.676.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

UNIDADE DE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS

2

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

2

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

USUÁRIOS ATENDIDOS NOS DISPENSÁRIOS

150000

Índice
Futuro

150000

Índice
Recente

132034

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e
o acesso a medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos 

PROGRAMA: RETAGUARDA PARA O SUS0019

Objetivo: Proporcionar atendimento de serviços de média e alta complexidade, atender os pacientes que necessitem de tratamento fora do domicilio, dentro da P
PI, manter reduzido o numero de internações Psiquiátricas.

Justificativa: Oferecer atendimento a população para especialidades medicas

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
0,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REPASSE A ENTIDADE

0

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de saúde
nos países em desenvolvimento, especialmente nos países de menor desenvolvimento relativo e nos pequenos Estados insulares em

PROGRAMA: GESTÃO SUS0021

Objetivo: Formular estratégias para a gestão municipal, nos aspectos do Planejamento, Programação Pactuária e Integrada, Regulação, Participação e Controle 
Social, Gestão do Trabalho e Educação em Saúde, garantindo a integralidade da atenção em saúde da população.

Justificativa: Considerando as mudanças nas estruturas organizacionais e no aperfeiçoamento em praticas gerenciais tradicionais na área de saúde, propomos a Ge
stão SUS mais eficiente.

Público Alvo: Munícipes e Servidores
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
11.414.501,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VAN

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA

8

Índice
Futuro

8

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULO LEVE

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

4

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES SAÚDE

12

Índice
Futuro

12

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que
conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes 

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que
conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes 

PROGRAMA: SOLIDARIEDADE SOCIAL0024

Objetivo: Obter recursos humanos, materiais e financeiros, visando atendimento assistencial prestado a população através do Fundo Social de Solidariedade.

Justificativa: A manutenção dos serviços assistenciais é essencial para o atendimento das necessidades de uma grande parcela da população.

Público Alvo: Munícipes
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
43.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

DOAÇÃO DE CESTA BÁSICA PELO FUSSP

800

Índice
Futuro

800

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

DOAÇÃO DE COBERTORES

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO FUNDO SOCIAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

ODS

Objetivo:

Meta:

10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles

Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a
média nacional 

ODS

Objetivo:

Meta:

10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles

Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a
média nacional 

PROGRAMA: ASSUNTOS JURIDICOS0025
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Objetivo: Prover os recursos humanos e materiais necessários ao pleno funcionamento do Departamento, visando à defesa do interesse público no processo judi
ciário.

Justificativa: Tornar eficiente e dinâmico o atendimento das lides jurídicas pertinentes a esta municipalidade.

Público Alvo: Interesse Administrativo
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
1.468.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PARECER JURIDICO

1180

Índice
Futuro

1180

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PROCESSOS JUDICIAIS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

PROCESSOS JUDICIAIS

2020

Índice
Futuro

2020

Índice
Recente

0

PROGRAMA: ENCARGOS GERAIS0026

Objetivo: Cumprir as obrigações fiscais, pagamento de sentenças judiciais, amortização de divida publica e manutenção dos programas destinados aos servidore
s municipais.

Justificativa: Necessidade de cumprir as obrigações e compromissos de forma a manter em dia as certidões negativas de forma a viabilizar as assinaturas de convê
nios com outras esferas de governo e manutenção do Programa de Alimentação do Servidor.

Público Alvo: Servidores e Credores
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
30.005.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PAGAMENTO PASEP

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PAGAMENTO SENTENÇAS JUDICIAIS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PARCELAMENTO DIVIDA PUBLICA

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100
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LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

PROGRAMA: OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS0027

Objetivo: Manutenção do Regime Próprio de Previdência Social.

Justificativa: Manter a capacidade financeira atualizada pelas metas definidas pela Politica de Investimentos para fazer frente aos compromissos futuros com as apo
sentadorias e pensões.

Público Alvo: Servidores
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
42.051.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE SEDE PROPRIA

0

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO NA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

PROGRAMA: ATENÇÃO BASICA0028

Objetivo: Desenvolver o conjunto de ações de caráter individual ou coletivo, promovendo Saúde, prevenindo doenças, diagnosticando, tratando e reabilitando pa
cientes.

Justificativa: Este Departamento priorizou a organização e o fortalecimento da Atenção Básica como a principal porta de entrada do sistema e pela resolutividade no 
atendimento a população.

Público Alvo: municipies
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
23.622.400,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AGENTE COMUNITARIO

107

Índice
Futuro

107

Índice
Recente

78

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

UNIDADE DE SAÚDE COM TELEMEDICINA

13

Índice
Futuro

13

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EQUIPES DE PROGRAMA A SAUDE DA FAMILIA

14

Índice
Futuro

14

Índice
Recente

9
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MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EQUIPES DE SAUDE BUCAL

14

Índice
Futuro

14

Índice
Recente

9

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

NASCIDOS VIVOS (AVALIADOS)

374

Índice
Futuro

374

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

EXAME CITOPATOLÓGICO

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

GESTANTES COM MINIMO DE 6 CONSULTAS

70

Índice
Futuro

70

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES)

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO (GESTANTES)

60

Índice
Futuro

60

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

HIPERTENSOS COM CONSULTA E PRESSÃO ARTERIAL AFERIDA

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

DIABÉTICOS COM CONSULTA E HEMOGLOBINA GLICADA SOLICITADA

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0
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LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
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Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

AVALIAÇÃO DA POPULAÇÃO IDOSA

15

Índice
Futuro

15

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

PROGRAMA: ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR0029

Objetivo: Proporcionar atendimento de serviços de média e alta complexidade, atender os pacientes que necessitem de tratamento fora do domicilio, dentro da P
PI, manter reduzido o numero de internações Psiquiátricas.

Justificativa: Considerando a dificuldade dos municípios menores em ter acesso a ações de média e alta complexidade. Considerando que as internações por abuso
de álcool e drogas estão entre as três primeiras causas de internação, propomos as ações citadas.

Público Alvo: municipies
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
39.926.714,28

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATENDIMENTO SIH INTERNAÇÕES

6100

Índice
Futuro

6100

Índice
Recente

4180

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CONSULTAS MAC

25000

Índice
Futuro

25000

Índice
Recente

56487

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

EXAMES MAC

16500

Índice
Futuro

16500

Índice
Recente

190914

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

INTERNAÇÕES EM SAÚDE MENTAL

153

Índice
Futuro

153

Índice
Recente

51

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100
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MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

INTERNAÇÕES EM SAÚDE MENTAL

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de saúde
nos países em desenvolvimento, especialmente nos países de menor desenvolvimento relativo e nos pequenos Estados insulares em

PROGRAMA: VIGILANCIA EM SAUDE0030

Objetivo: Desenvolver ações de vigilância das doenças não transmissíveis, vigilância das doenças e agravos não transmissíveis e seus fatores de risco e vigilânc
ia da situação de saúde.

Justificativa: Considerando a importância de investigação, notificação e divulgação das principais doenças, considerando a importância da epidemiologia para a saú
de em geral e da situação da vigilância sanitária para o município.

Público Alvo: MUNICIPIES
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
5.085.800,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATIVIDADES EDUCATIVAS EXTRA MURO (VS)

12

Índice
Futuro

0

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

INQUÉRITO SOROLÓGICO CANINO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

CICLO DE VISITAS DE CONTROLE VETORIAL 80% DOS IMÓVEIS

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REALIZAÇÃO AVALIAÇÃO DE DENSIDADE LARVÁRIAS DE AEDESP AEGYPTI

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

IST NOTIFICADOS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

80
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Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

COBERTURA VACINAL MENOR DE 1 ANO  NA APS

95

Índice
Futuro

95

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

CURA TURBERCULOSE

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MORTALIDADE INFANTIL

9

Índice
Futuro

9

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

INSPEÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA PELA VISA

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

COLETA DE ÁGUA EM CUMPRIMENTO DE CRONOGRAMA

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

TRATAMENTO OPORTUNAMENTE DE PACIENTE NOTIFICADOS COM SÍFILIS

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

ENCERRAR OPORTUNAMENTE SINAN

90

Índice
Futuro

90

Índice
Recente

0

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças
transmitidas pela água, e outras doenças transmissíveis 

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA0031
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Objetivo: Promover um conjunto de ações de caráter socioeducativo que visam atender famílias em situação de vulnerabilidade social priorizando a crianças, jov
ens, idosos, oferecendo atividades de proteção integrada inclusão social, conhecimentos básicos das profissões e ambientes de saudável convivência 
e criação de oportunidades para melhorias na renda familiar.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
3.165.579,76

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATENDIMENTOS

15000

Índice
Futuro

15000

Índice
Recente

10485

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

NUMERO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAL

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

10

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REPASSE A ENTIDADE

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

2

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE0032

Objetivo: Promover um conjunto de ações de caráter socioeducativo que visam atender famílias em situação de vulnerabilidade social priorizando a crianças, jov
ens, idosos, oferecendo atividades de proteção integrada inclusão social, conhecimentos básicos das profissões e ambientes de saudável convivência 
e criação de oportunidades para melhorias na renda familiar.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
997.242,11

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATEDIMENTOS

650

Índice
Futuro

650

Índice
Recente

1876

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

NUMEROS DE UNIDADES ASSISTÊNCIASI

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REPASSE A ENTIDADES

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE0033

Objetivo: Promover um conjunto de ações de caráter socioeducativo que visam atender famílias em situação de vulnerabilidade social priorizando a crianças, jov
ens, idosos, oferecendo atividades de proteção integrada inclusão social, conhecimentos básicos das profissões e ambientes de saudável convivência 
e criação de oportunidades para melhorias na renda familiar.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
577.493,73

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REPASSE A ENTIDADES

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

3

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

PROGRAMA: PROJETOS PROGRAMA E BENEFICIOS0034

Objetivo: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
206.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

ATENDIMENTOS

1700

Índice
Futuro

1700

Índice
Recente

1626

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com
menos de US$ 1,25 por dia

PROGRAMA: SUPORTE ADMINISTRATIVO DA ASSISTENCIA SOCIAL0035

Objetivo: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e inform
ando sobre o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoesti
ma, promover a inclusão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES
Estratégia:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
2.609.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

AQUISIÇÃO VEICULO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

ACOES

AÇÕES

MAUNTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

UN

UNIDADE

REFORMA E ADEQUAÇÕES DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

0

PROGRAMA: RESERVA DE CONTINGENCIA0999

Objetivo: Prover os recursos necessários à reserva de contingencia para cobrir despesas imprevistas da Prefeitura Municipal.

Justificativa: Processos Judiciais em tramite necessitam de reserva para fazer frente a possíveis sentenças desfavoráveis ao Município.

Público Alvo: Municipes
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

Estratégia:
CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026

23.663.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PERCENTUAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

TOTAL DOS PROGRAMAS:

341.200.000,00

2026
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

PROGRAMA: PROCESSO LEGISLATIVO0001

Objetivo: Dotar a Câmara Municipal de condições de trabalho e funcionalidade, através da contratação de recursos humanos, aquisição de equipamentos, veiculo, contrata
ção de serviços técnicos para informatização plena e manutenção geral das atividades legislativas, proporcionando agilidade de informações e atendimento digno
ao público.

Justificativa: Melhorar a infraestrutura existente para pleno exercício das atividades do Poder Legislativo, havendo necessidade de providencias com relação ao espaço físico p
ara o plenário, equipamentos, sistema de informatização, serviços técnicos e recursos humanos.

Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA E AMPLIACAO DO PREDIO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

SESSÕES LEGISLATIVAS

20

Índice
Futuro

20

Índice
Recente

20

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

010101

01

MANUTENÇÃO GERAL %

031

1001 REFORMA/AMPLIAÇÃO PRÉDIO CÂMARA MUNICIPAL

Legislativa

CÂMARA MUNICIPAL

Ação Legislativa

100

1.000.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "SESSÕES LEGISLATIVAS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

010101

01

SESSÕES LEGISLATIVAS UN

031

2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Legislativa

CÂMARA MUNICIPAL

Ação Legislativa

20

6.571.264,80
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

010101

01

MANUTENÇÃO GERAL %

031

2002 MANUTENÇÃO DA PROPAGANDA E PUBLICIDADE LEGAL

Legislativa

CÂMARA MUNICIPAL

Ação Legislativa

100

20.049,69

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

010101

01

MANUTENÇÃO GERAL %

031

2003 MANUTENÇÃO DA PROPAGANDA E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

Legislativa

CÂMARA MUNICIPAL

Ação Legislativa

100

8.845,10

PROGRAMA: COORDENAÇÃO SUPERIOR0002

Objetivo: Oferecer melhores instalações aos servidores públicos e serviços aos munícipes.

Justificativa: Necessidade de equipamentos, instalações e informações corretas e precisas para o desenvolvimento dos serviços e atendimento a população.
Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATENDIMENTO AOS DEPARTAMENTOS

12

Índice
Futuro

12

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AUDIÊNCIA ORÇAMENTO ANUAL

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

2

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AUDIÊNCIA PUBLICA METAS

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

4

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONTRATAÇÃO EMPRESA MAN. FIBRA

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ENVIO DE PROJETO DE LEI

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

3

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EQUIPAMENTOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REUNIÃO COM SECRETÁRIOS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

6

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2002 MANUTENÇÃO DA PROPAGANDA E PUBLICIDADE LEGAL

Administração

GABINETE DO PREFEITO

Administração Geral

100

66.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2003 MANUTENÇÃO DA PROPAGANDA E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

Administração

GABINETE DO PREFEITO

Administração Geral

100

41.000,00
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MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2004 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE GABINETE

Administração

GABINETE DO PREFEITO

Administração Geral

100

1.369.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2005 CIVAP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

Administração

GABINETE DO PREFEITO

Administração Geral

100

84.835,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020202

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2006 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA

Administração

SECRETARIA

Administração Geral

100

4.506.650,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021601

04

MANUTENÇÃO GERAL %

121

2009 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

Planejamento e Orçamento

100

878.500,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021601

19

MANUTENÇÃO GERAL %

126

2010 MANUTENÇÃO REDE DE FIBRA OPTICA - CIDADE DIGITAL

Ciência e Tecnologia

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

Tecnologia da Informação

100

58.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021801

04

MANUTENÇÃO GERAL %

332

2011 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS - SMRH

Relações de Trabalho

100

1.105.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONTINGENTE " medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020205

04

CONTINGENTE UN

124

2090 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Administração

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Controle Interno

3

250.450,00

PROGRAMA: ATENDIMENTO COM QUALIDADE0003

Objetivo: Atender o normal desenvolvimento do serviço administrativo.

Justificativa: Adequar a estrutura para o exercício dos serviços interno e externo.
Público Alvo: Contribuintes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

JUCESP ATENDIMENTO

560

Índice
Futuro

560

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PROCON ATENDIMENTO

800

Índice
Futuro

800

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PAT ATENDIMENTO

4300

Índice
Futuro

4300

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

BANCO DO POVO ATENDIMENTO

6500

Índice
Futuro

6500

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

SEBRAE ATENDIMENTO

6700

Índice
Futuro

6700

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATENDIMENTOS

1500

Índice
Futuro

1500

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CAPACITAÇÃO

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020403

25

MANUTENÇÃO GERAL %

451

1004 ILUMINAÇÃO PUBLICA

Energia

SMOS - INFRA-ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Infra-Estrutura Urbana

100

205.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020301

04

MANUTENÇÃO GERAL %

123

2012 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Administração

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SMAF

Administração Financeira

100

4.046.667,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020403

25

MANUTENÇÃO GERAL %

451

2014 MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUNDIP

Energia

SMOS - INFRA-ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Infra-Estrutura Urbana

100

2.400.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021701

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2015 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS

Administração

SECRETARIA  MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SMDE

Administração Geral

100

1.806.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021701

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2016 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECOMONICO E SOCIAL

Administração

SECRETARIA  MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SMDE

Administração Geral

100

5.000,00

PROGRAMA: SERVIÇOS GERAIS À COMUNIDADE0004

Objetivo: Prover de recursos humanos com a devida capacitação, veículos, máquinas, equipamentos e materiais diversos necessários à realização dos serviços.

Justificativa: O quadro de funcionários necessita de treinamento, assim com há necessidade de aquisição de caminhões, maquinas pesados, veículos leves e utensílios para re
alização dos serviços.

Público Alvo: Munícipes
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:M2 METRO QUADRADO

MANUTENÇÃO DE PONTES E MATA BURRO

2000

Índice
Futuro

2000

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA

50000

Índice
Futuro

50000

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO (SUBSTITUIÇÃO)

4000

Índice
Futuro

4000

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:KM QUILOMETRO

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

150000

Índice
Futuro

150000

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

VEICULOS LEVES NOVOS

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

MAQUINAS PESADAS NOVAS

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CAMINHÕES NOVOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020501

18

MANUTENÇÃO GERAL %

542

2099 PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SMAA

Controle Ambiental

100

137.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

18

MANUTENÇÃO GERAL %

542

2102 CENTRO DE ATENÇÃO ANIMAL

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Controle Ambiental

100

113.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020402

15

MANUTENÇÃO GERAL %

451

1005 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS

Urbanismo

SMOS - MANUTENÇÃO DE RUAS E ESTRADAS MUNICIPAIS

Infra-Estrutura Urbana

100

1.105.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020402

15

MANUTENÇÃO GERAL %

451

1006 CONTROLE DE EROSÃO URBANA

Urbanismo

SMOS - MANUTENÇÃO DE RUAS E ESTRADAS MUNICIPAIS

Infra-Estrutura Urbana

100

5.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020404

15

REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS UN

451

1008 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS

Urbanismo

SMOS - MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS PÚBLICOS

Infra-Estrutura Urbana

1

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020402

26

MANUTENÇÃO GERAL %

782

1010 REFORMA/RECUPERAÇÃO PONTES E ESTRADAS VICINAIS

Transporte

SMOS - MANUTENÇÃO DE RUAS E ESTRADAS MUNICIPAIS

Transporte Rodoviário

100

20.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA/AMPLIAÇÃO CEMITÉRIO" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020302

15

REFORMA/AMPLIAÇÃO CEMITÉRIO UN

452

1031 REFORMA/AMPLIAÇÃO  CEMITÉRIO MUNICIPAL

Urbanismo

SMAF - GESTÃO DE CEMITERIO E SERVIÇOS FUNERARIOS

Serviços Urbanos

2

10.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONTINGENTE " medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020204

06

CONTINGENTE UN

244

2008 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

Segurança Pública

DEFESA CONTRA SINISTROS

Assistência Comunitária

16

165.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020404

15

MANUTENÇÃO GERAL %

451

2005 CIVAP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

Urbanismo

SMOS - MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS PÚBLICOS

Infra-Estrutura Urbana

100

0,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020302

15

MANUTENÇÃO GERAL %

452

2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO

Urbanismo

SMAF - GESTÃO DE CEMITERIO E SERVIÇOS FUNERARIOS

Serviços Urbanos

100

274.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020401

15

MANUTENÇÃO GERAL %

452

2105 MANUTENCAO DO DEPTO DE OBRAS, LOGRADOUROS E S.E.R.M.

Urbanismo

SMOS - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Serviços Urbanos

100

5.483.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONTINGENTE " medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020208

15

CONTINGENTE UN

452

2115 MANUTENÇÃO PÚBLICA

Urbanismo

GESTÃO ADMINISTRATIVA FUNAP

Serviços Urbanos

100

2.110.000,00

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL0005

Objetivo: Executar, fiscalizar, promover e incentivar o desenvolvimento urbano e habitacional através do Plano Diretor e Plano Municipal de Interesse Social.

Justificativa: Com crescimento da área urbana municipal se faz necessário a Estruturação de um secretária voltado a exercer as atividades de fiscalização, promoção e elabora
ção de politicas de desenvolvimento da infraestrutura e adequação a legislação municipal para um crescimento ordeiro e de preservação do meio-ambiente.

Público Alvo: Munícipes
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REVITALIZAÇÃO DAS PRAÇAS

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:M3XKM M3KM

CICLOFAIXAS

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AVCB

5

Índice
Futuro

5

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:M2 METRO QUADRADO

DRENAGEM

200

Índice
Futuro

200

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

LIMPEZA DE GABIÃO

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

MANUTENÇÃO GERAL COM INFRAESTRUTURA

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

SARJEÃO

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

OBRAS DE ACESSIBILIDADE

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

130

Índice
Futuro

130

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021902

15

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS UN

451

1012 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

Urbanismo

SMUH - MANUTENÇÃO EM PARQUES, PRAÇAS, JARDINS E LOGRADOUROS

Infra-Estrutura Urbana

130

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "REVITALIZAÇÃO DAS PRAÇAS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021902

15

REVITALIZAÇÃO DAS PRAÇAS UN

451

1011 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS

Urbanismo

SMUH - MANUTENÇÃO EM PARQUES, PRAÇAS, JARDINS E LOGRADOUROS

Infra-Estrutura Urbana

4

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "OBRAS DE ACESSIBILIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021902

15

OBRAS DE ACESSIBILIDADE UN

451

1028 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISNO

Urbanismo

SMUH - MANUTENÇÃO EM PARQUES, PRAÇAS, JARDINS E LOGRADOUROS

Infra-Estrutura Urbana

3

0,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "SARJEÃO" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021903

15

SARJEÃO UN

451

1038 FMSAI - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL

Urbanismo

FMSAI - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE INFRAEST

Infra-Estrutura Urbana

50

581.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021901

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2021 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE URBANISMO E HABITAÇÃO

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E HABITAÇÃO - SMUH

Administração Geral

100

773.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "LIMPEZA DE GABIÃO" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021903

15

LIMPEZA DE GABIÃO UN

451

2101 FUNDO MUNICIPAL DE SANEMANENTO AMBIENTAL DE INFRAESTRUTURA

Urbanismo

FMSAI - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE INFRAEST

Infra-Estrutura Urbana

2

429.000,00

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO RURAL0006

Objetivo: Prover o município de uma boa infraestrutura para o desenvolvimento da produção rural, incrementar o abastecimento da cidade de produtos agrícolas oriundos 
da produção local, adequações e melhorias no abate e distribuição de produtos de origem animal, assim como buscar a conservação do solo e preservação do m
eio ambiente.

Justificativa: Em vista das carências do setor, o projeto busca proporcionar suporte ao produtor rural visando prestar serviços ao pequeno produtor, assim como desenvolver ati
vidades eficientes de preservação do meio-ambiente, em degeneração por uso inadequado.

Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

APOIO ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

Ação:

Meta Física Relativa a: "EQUIPAMENTOS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020501

20

EQUIPAMENTOS UN

606

1013 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E MATERIAIS PERMANENTE

Agricultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SMAA

Extensão Rural

3

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020501

20

MANUTENÇÃO GERAL %

606

2022 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Agricultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SMAA

Extensão Rural

100

373.500,00

PROGRAMA: APOIO EDUCACIONAL0007

Objetivo: Prover o sistema de ensino com ações complementares capazes de atender as respectivas demandas.

Justificativa: O sistema de ensino deverá atender o alunado não somente no que tange as questões do ensino/aprendizagem, mas em todas as atividades correlatas e inerente
s ao processo tais como atendimento psicopedagógico, transporte escolar, material didático e atendimento inclusivo aos alunos tidos como especiais.

Público Alvo: Alunos e Servidores

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ALUNOS ATENDIDOS

6000

Índice
Futuro

6000

Índice
Recente

5779

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃ EM GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham
adquirido o conhecimento básico de matemática 

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020606

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Educação

SME - FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

Ensino Fundamental

100

3.148.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020606

12

MANUTENÇÃO GERAL %

365

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Educação

SME - FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

Educação Infantil

100

2.245.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020606

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2038 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%

Educação

SME - FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

Ensino Fundamental

100

19.899.480,28
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020606

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2039 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

Educação

SME - FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

Ensino Fundamental

100

2.949.618,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020606

12

MANUTENÇÃO GERAL %

365

2040 MANUTENÇÃO CRECHES E PRÉ-ESCOLAS - FUNDEB 70%

Educação

SME - FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

Educação Infantil

100

13.789.556,00

PROGRAMA: ATENÇÃO À CRIANÇA0008

Objetivo: Atender a demanda existente e ampliar o atendimento da rede de educação infantil   (Creches e Pré-Escola).

Justificativa: Atender a demanda existente e ampliar o atendimento da rede de educação infantil   (Creches e Pré-Escola).
Público Alvo: Alunos e Servidores

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ALUNOS ATENDITOS

3200

Índice
Futuro

3200

Índice
Recente

2027

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação
profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e
educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primário 

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020601

12

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES UN

365

1027 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

Educação

SME - RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO

Educação Infantil

1

1,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020601

12

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES UN

365

1015 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

Educação

SME - RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO

Educação Infantil

2

110.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020602

12

MANUTENÇÃO GERAL %

365

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Educação

SME - ENSINO INFANTIL

Educação Infantil

100

1.272.000,00
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020602

12

MANUTENÇÃO GERAL %

365

2042 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA

Educação

SME - ENSINO INFANTIL

Educação Infantil

100

14.733.400,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020601

12

MANUTENÇÃO GERAL %

365

2082 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

Educação

SME - RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO

Educação Infantil

100

1.430.000,00

PROGRAMA: ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE0009

Objetivo: Universalizar o atendimento com padrão de qualidade compatível com as exigências atuais.

Justificativa: O ensino fundamental deverá atingir a sua universalidade sob a responsabilidade do poder publico considerar a dissociabilidade entre acesso, permanência e qual
idade da educação escolar.

Público Alvo: Alunos e Servidores

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ALUNOS ATENDIDOS

3200

Índice
Futuro

3200

Índice
Recente

3752

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020601

12

REFORMA UN

361

1015 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

Educação

SME - RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO

Ensino Fundamental

2

110.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020603

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Educação

SME - ENSINO FUNDAMENTAL

Ensino Fundamental

100

3.490.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020603

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2043 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Educação

SME - ENSINO FUNDAMENTAL

Ensino Fundamental

100

26.774.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020601

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2082 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE

Educação

SME - RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO

Ensino Fundamental

100

1.320.000,00
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020601

12

MANUTENÇÃO GERAL %

361

2083 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Educação

SME - RECURSOS ADICIONAIS DA EDUCAÇÃO

Ensino Fundamental

100

1.515.000,00

PROGRAMA: COMBATE ÀS CARËNCIAS NUTRICIONAIS0010

Objetivo: Reduzir a desnutrição, as carências nutricionais e promover a alimentação saudável nos diferentes ciclos da vida.

Justificativa: A alimentação escolar balanceada é fator imprescindível de agir sobre os hábitos alimentares corrigindo o descompasso nutricional em nossa população jovem vi
nculada a área da educação básica.

Público Alvo: Alunos

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ALUNOS ATENDIDOS

8500

Índice
Futuro

8500

Índice
Recente

7765

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PANIFICADORA PAES/DIA

4000

Índice
Futuro

4000

Índice
Recente

2000

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e
educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primário 

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020604

12

MANUTENÇÃO GERAL %

306

2044 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Educação

SME - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Alimentação e Nutrição

100

3.813.000,00

PROGRAMA: ENSINO SUPERIOR0011

Objetivo: Ampliar a oferta e o acesso, assim como melhorar a qualidade do ensino de graduação superior.

Justificativa: No município ha carências de suros superiores e alunos sem disponibilidade financeira para custear os estudos, necessitando da subvenção do poder publico. O 
município é parte integrante da fundação local que mantem cursos superiores.

Público Alvo: Alunos
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ALUNOS UNIVERSITARIOS

450

Índice
Futuro

450

Índice
Recente

300

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos

Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas
com deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor 

Ação:

Meta Física Relativa a: "EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES)" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020206

04

EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES) %

122

2100 MANUTENÇÃO UNIVESP

Administração

POLO UNIVESP

Administração Geral

0

12.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020202

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2046 AUXILIO TRANSPORTE DE ALUNOS UNIVERSITÁRIOS

Administração

SECRETARIA

Administração Geral

450

500.000,00

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E PROJETOS ESPECIAIS0012

Objetivo: Elaborar politicas e projetos ambientais para o desenvolvimento sustentavel do municipio.

Justificativa: Manutenção das atividades e projetos visando o desenvolvimento ambiental do município.
Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

COOPACAN

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PROJETOS AMBIENTAIS

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:TON TONELADA

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS/DIA

28

Índice
Futuro

28

Índice
Recente

28

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

PROJETOS AMBIENTAIS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

13 - Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus impactos

Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021501

18

REFORMA UN

542

1030 ADEQUAÇÃO DO TRANSBORDO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Controle Ambiental

1

10.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "PROJETOS AMBIENTAIS" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021501

18

PROJETOS AMBIENTAIS %

542

1039 PLANO DE SEGURANÇA DE BARRAGEM

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Controle Ambiental

1

50.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

18

MANUTENÇÃO GERAL %

542

2005 CIVAP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Controle Ambiental

100

72.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

18

MANUTENÇÃO GERAL %

542

2047 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Controle Ambiental

100

252.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

18

MANUTENÇÃO GERAL %

542

2049 MANUTENÇÃO USINA DE TRIAGEM

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Controle Ambiental

100

55.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

18

MANUTENÇÃO GERAL %

452

2050 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Serviços Urbanos

100

3.248.500,00
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Ação:

Meta Física Relativa a: "COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS/DIA" medida em: "TON"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

18

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS/DIA TON

452

2051 MANUTENÇÃO COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS

Gestão Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Serviços Urbanos

28

2.385.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021501

15

MANUTENÇÃO GERAL %

452

2098 CONSÓRCIO INTERMUNICIAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Urbanismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS

Serviços Urbanos

100

65.000,00

PROGRAMA: SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE MUNICIPAL0013

Objetivo: Dotar o Departamento de Segurança, Transito e Transporte de efetivo, veículos, equipamentos e instalações, visando proteger o patrimônio público e auxilio as P
olicias Civil e Militar. Fiscalização e manutenção da sinalização de transito nas vias municipais e viabilizar os meios de transporte do município.

Justificativa: Considerando-se o grau elevado de risco que envolve a preservação do patrimônio público, assim como a necessidade de auxiliar o trabalho desenvolvido pelos ó
rgãos de segurança publica estadual, bem como desenvolver politicas de uso adequado da frota municipal.

Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULOS

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONTINGENTE 

32

Índice
Futuro

32

Índice
Recente

13

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONTINGENTE/CONTRAÇÃO DE VIGIAS

32

Índice
Futuro

32

Índice
Recente

21

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

GERENCIAMENTO FROTA MUNICIPAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

SINALIZAÇÃO PUBLICA

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

SINALIZAÇÃO VIARIA

230

Índice
Futuro

230

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2052 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES

Administração Geral

100

522.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONTINGENTE " medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021201

06

CONTINGENTE UN

181

2053 MANUTENÇAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Segurança Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES

Policiamento

1

85.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

125

2054 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSITO

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES

Normatização e Fiscalização

100

3.579.200,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021201

06

MANUTENÇÃO GERAL %

182

2089 COORDENÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Segurança Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES

Defesa Civil

100

35.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021201

06

MANUTENÇÃO GERAL %

181

2095 MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DELEGADA

Segurança Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES

Policiamento

100

52.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021201

04

MANUTENÇÃO GERAL %

125

2106 SINALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES

Normatização e Fiscalização

100

564.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "NUMERO DE ATIRADORES" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020203

05

NUMERO DE ATIRADORES UN

153

2007 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA

Defesa Nacional

JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR

Defesa Terrestre

50

106.000,00

PROGRAMA: PROMOÇÃO CULTURAL0014

Objetivo: Promover a organização estrutural e funcional do Departamento, prover a realização de obras, aquisição de equipamentos para garantir as atividades artístico-cul
turais locais, assim como o levantamento, guarda e preservação do acervo histórico e cultural do município.

Justificativa: A produção artistico-cutural na cidade tem sido pouco estimulada em função de falta de apoio e programas específicos para o setor, fatores que são agravados pe
la inexistência de instalações adequadas para o exercício da atividade.

Página 27 de 58Fiorilli SC Ltda - Software 

Anexo Planejamento Orçamentário - Unidades Executoras e (0069427)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 67

367



Diário Oficial - Município de Paraguaçu Paulista Quarta-feira, 30 de julho de 2025 Edição nº 1147 | Página 70 de 156

Município de Paraguaçu Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

ATIVIDADES ARTISTICAS

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO BIBLIOTECAS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO MUSEU MUNICIPAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS

8

Índice
Futuro

8

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020701

13

REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS UN

392

1019 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES CULTURAIS

Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC

Difusão Cultural

8

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020701

13

MANUTENÇÃO GERAL %

392

2055 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA

Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC

Difusão Cultural

100

1.098.587,20
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "EVENTOS E FESTAS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020701

13

EVENTOS E FESTAS UN

392

2116 MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC

Difusão Cultural

100

58.000,00

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO0015

Objetivo: Adequar à infraestrutura urbana já existente, realizar obras complementares, criar novos atrativos e equipamentos, organizar a prestação de serviços, implantar u
m calendário de eventos e sistema de informações, visando proporcionar condições satisfatórias para implantação de um fluxo turístico estável e permanente no 
município. Estruturar, capacitar e organizar o Departamento, para que possa exercer sua função de comandar o desenvolvimento turístico do município.

Justificativa: Na condição de Estancia Turística, o município necessita efetivamente implantar infraestrutura, atrativos, equipamentos e serviços que permitam garantir a implan
tação do fluxo turístico.

Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

ATRATIVOS TURISTICOS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EVENTOS E FESTAS

19

Índice
Futuro

19

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020801

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

1020 INFRAESTRUTURA DO GRANDE LAGO

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

100

5.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020801

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

1021 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

100

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020801

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

1022 ATRATIVOS TURISTICOS

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

100

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020801

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

2056 MANUTENÇÃO COMPLEXO TURISTICO GRANDE LAGO

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

100

555.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020801

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

2057 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

100

2.212.165,05
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "EVENTOS E FESTAS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020801

23

EVENTOS E FESTAS UN

695

2058 MANUTENÇÃO DE EVENTOS E FESTAS

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

19

1.030.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020801

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

2059 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO TREM TURISTICO

Comércio e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -  SMT

Turismo

100

298.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020802

23

MANUTENÇÃO GERAL %

695

2112 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Comércio e Serviços

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Turismo

100

11.000,00

PROGRAMA: INCENTIVO À PRATICA DESPORTIVA0016

Objetivo: Promover e apoiar as diversas atividades esportivas, incentivando de forma especial a iniciação no esporte em suas diversas modalidades, possibilitar a participa
ção de equipes do município em competições e apoiar atividades especiais para Deficientes e 3ª Idade.

Justificativa: O estimulo a pratica desportiva tem sido muito baixa no município, resultado em pouca participação e resultados inexpressivos em competições.
Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VAN

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO VEICULO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

12

Índice
Futuro

12

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES

7

Índice
Futuro

7

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

COMPETIÇÕES PROMOVIDAS

17

Índice
Futuro

17

Índice
Recente

12

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EQUIPES MANTIDAS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

20

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

FORMAÇÃO ESPORTIVA

5

Índice
Futuro

5

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA/ADEQUAÇÃO PREDIOS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos 
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Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMAS UNIDADES ESPORTIVAS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

020901

27

REFORMAS UNIDADES ESPORTIVAS UN

812

1024 ADEQUAÇÕES/REFORMAS DE UNIDADES ESPORTIVAS

Desporto e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SMEL

Desporto Comunitário

3

10.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020901

27

MANUTENÇÃO GERAL %

812

2060 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

Desporto e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SMEL

Desporto Comunitário

100

2.315.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020901

27

PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES UN

812

2061 PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES OFICIAIS

Desporto e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SMEL

Desporto Comunitário

7

105.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020901

27

MANUTENÇÃO GERAL %

812

2087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER

Desporto e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SMEL

Desporto Comunitário

100

759.500,00

PROGRAMA: ASSISTËNCIA FARMACËUTICA0018

Objetivo: Apoiar as ações de saúde na promoção da atenção e assistência do acesso aos insumos e medicamentos essenciais, promovendo seu uso racional.

Justificativa: Necessidade de controle da aquisição, recebimento e distribuição de medicamentos, insumos e matéria prima, constituindo um conjunto de ações voltadas à prom
oção, proteção e recuperação de saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial, para manutenção das ações de acesso e u
so racional.
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

UNIDADE DE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS

2

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

2

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

USUÁRIOS ATENDIDOS NOS DISPENSÁRIOS

150000

Índice
Futuro

150000

Índice
Recente

132034

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e
o acesso a medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos 

Ação:

Meta Física Relativa a: "USUÁRIOS ATENDIDOS NOS DISPENSÁRIOS" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

USUÁRIOS ATENDIDOS NOS DISPENSÁRIOS UN

303

2026 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Suporte Profilático e Terapêutico

150000

3.676.000,00

PROGRAMA: RETAGUARDA PARA O SUS0019

Objetivo: Proporcionar atendimento de serviços de média e alta complexidade, atender os pacientes que necessitem de tratamento fora do domicilio, dentro da PPI, manter
reduzido o numero de internações Psiquiátricas.

Justificativa: Oferecer atendimento a população para especialidades medicas
Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REPASSE A ENTIDADE

0

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de saúde
nos países em desenvolvimento, especialmente nos países de menor desenvolvimento relativo e nos pequenos Estados insulares em

PROGRAMA: GESTÃO SUS0021

Objetivo: Formular estratégias para a gestão municipal, nos aspectos do Planejamento, Programação Pactuária e Integrada, Regulação, Participação e Controle Social, Ge
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

stão do Trabalho e Educação em Saúde, garantindo a integralidade da atenção em saúde da população.
Justificativa: Considerando as mudanças nas estruturas organizacionais e no aperfeiçoamento em praticas gerenciais tradicionais na área de saúde, propomos a Gestão SUS 

mais eficiente.
Público Alvo: Munícipes e Servidores

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VAN

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA

8

Índice
Futuro

8

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULO LEVE

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

4

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES SAÚDE

12

Índice
Futuro

12

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que
conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes 

ODS

Objetivo:

Meta:

4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que
conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes 
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Ação:

Meta Física Relativa a: "REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES SAÚDE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021001

10

REFORMA/AMPLIAÇÃO UNIDADES SAÚDE UN

122

1014 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

12

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021001

10

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE UN

122

1029 CONSTRUÇÃO UNIDADES DE SAÚDE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

1

1,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2034 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

100

60.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2035 SUPORTE ADMINISTRATIVO

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

100

6.782.000,00
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Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

100

4.560.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE UN

122

2037 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

4

7.500,00

PROGRAMA: SOLIDARIEDADE SOCIAL0024

Objetivo: Obter recursos humanos, materiais e financeiros, visando atendimento assistencial prestado a população através do Fundo Social de Solidariedade.

Justificativa: A manutenção dos serviços assistenciais é essencial para o atendimento das necessidades de uma grande parcela da população.
Público Alvo: Munícipes

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

DOAÇÃO DE CESTA BÁSICA PELO FUSSP

800

Índice
Futuro

800

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

DOAÇÃO DE COBERTORES

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO FUNDO SOCIAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles

Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a
média nacional 
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ODS

Objetivo:

Meta:

10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles

Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a
média nacional 

Ação:

Meta Física Relativa a: "EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES)" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020207

08

EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES) %

244

2078 CENTRO DE GERAÇÃO EMPREGO E RENDA

Assistência Social

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Assistência Comunitária

0

4.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

020207

08

MANUTENÇÃO GERAL %

244

2077 MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Assistência Social

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Assistência Comunitária

100

39.500,00

PROGRAMA: ASSUNTOS JURIDICOS0025

Objetivo: Prover os recursos humanos e materiais necessários ao pleno funcionamento do Departamento, visando à defesa do interesse público no processo judiciário.

Justificativa: Tornar eficiente e dinâmico o atendimento das lides jurídicas pertinentes a esta municipalidade.
Público Alvo: Interesse Administrativo

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PARECER JURIDICO

1180

Índice
Futuro

1180

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

PROCESSOS JUDICIAIS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

PROCESSOS JUDICIAIS

2020

Índice
Futuro

2020

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021301

02

MANUTENÇÃO GERAL %

061

2079 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

Judiciária

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - SMAJ

Ação Judiciária

100

1.468.000,00

PROGRAMA: ENCARGOS GERAIS0026

Objetivo: Cumprir as obrigações fiscais, pagamento de sentenças judiciais, amortização de divida publica e manutenção dos programas destinados aos servidores municip
ais.

Justificativa: Necessidade de cumprir as obrigações e compromissos de forma a manter em dia as certidões negativas de forma a viabilizar as assinaturas de convênios com o
utras esferas de governo e manutenção do Programa de Alimentação do Servidor.

Público Alvo: Servidores e Credores

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

PAGAMENTO PASEP

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

PAGAMENTO SENTENÇAS JUDICIAIS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

PARCELAMENTO DIVIDA PUBLICA

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Operação Especial

021401

28

MANUTENÇÃO GERAL %

846

0001 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUITIVAS

Encargos Especiais

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Outros Encargos Especiais

100

11.470.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Operação Especial

021401

28

MANUTENÇÃO GERAL %

846

0002 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

Encargos Especiais

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Outros Encargos Especiais

100

10.000.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Operação Especial

021401

28

MANUTENÇÃO GERAL %

843

0003 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA

Encargos Especiais

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Serviço da Dívida Interna

100

3.900.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Operação Especial

021401

28

MANUTENÇÃO GERAL %

843

0004 ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA

Encargos Especiais

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Serviço da Dívida Interna

100

30.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021401

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Administração

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Administração Geral

100

4.605.000,00

PROGRAMA: OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS0027

Objetivo: Manutenção do Regime Próprio de Previdência Social.

Justificativa: Manter a capacidade financeira atualizada pelas metas definidas pela Politica de Investimentos para fazer frente aos compromissos futuros com as aposentadoria
s e pensões.

Público Alvo: Servidores
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE SEDE PROPRIA

0

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO NA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

030101

09

MANUTENÇÃO GERAL %

272

2085 MANUTENÇAO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL

Previdência Social

INST.MUNIC.DE SEGURIDADE SOCIAL

Previdência do Regime Estatutário

100

3.376.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

030101

09

MANUTENÇÃO GERAL %

272

2086 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS, PENSÕES E AUXILIOS

Previdência Social

INST.MUNIC.DE SEGURIDADE SOCIAL

Previdência do Regime Estatutário

100

38.675.000,00

PROGRAMA: ATENÇÃO BASICA0028

Objetivo: Desenvolver o conjunto de ações de caráter individual ou coletivo, promovendo Saúde, prevenindo doenças, diagnosticando, tratando e reabilitando pacientes.

Justificativa: Este Departamento priorizou a organização e o fortalecimento da Atenção Básica como a principal porta de entrada do sistema e pela resolutividade no atendimen
to a população.

Público Alvo: municipies

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AGENTE COMUNITARIO

107

Índice
Futuro

107

Índice
Recente

78

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

UNIDADE DE SAÚDE COM TELEMEDICINA

13

Índice
Futuro

13

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EQUIPES DE PROGRAMA A SAUDE DA FAMILIA

14

Índice
Futuro

14

Índice
Recente

9

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EQUIPES DE SAUDE BUCAL

14

Índice
Futuro

14

Índice
Recente

9

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

NASCIDOS VIVOS (AVALIADOS)

374

Índice
Futuro

374

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

EXAME CITOPATOLÓGICO

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

GESTANTES COM MINIMO DE 6 CONSULTAS

70

Índice
Futuro

70

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES)

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO (GESTANTES)

60

Índice
Futuro

60

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

HIPERTENSOS COM CONSULTA E PRESSÃO ARTERIAL AFERIDA

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

DIABÉTICOS COM CONSULTA E HEMOGLOBINA GLICADA SOLICITADA

50

Índice
Futuro

50

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

AVALIAÇÃO DA POPULAÇÃO IDOSA

15

Índice
Futuro

15

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

301

2088 MAIS MÉDICOS

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Atenção Básica

100

80.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

301

2107 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Atenção Básica

100

11.316.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

301

2108 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - ESF

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Atenção Básica

100

12.225.900,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

PROGRAMA: ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR0029

Objetivo: Proporcionar atendimento de serviços de média e alta complexidade, atender os pacientes que necessitem de tratamento fora do domicilio, dentro da PPI, manter
reduzido o numero de internações Psiquiátricas.

Justificativa: Considerando a dificuldade dos municípios menores em ter acesso a ações de média e alta complexidade. Considerando que as internações por abuso de álcool 
e drogas estão entre as três primeiras causas de internação, propomos as ações citadas.

Público Alvo: municipies

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATENDIMENTO SIH INTERNAÇÕES

6100

Índice
Futuro

6100

Índice
Recente

4180

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CONSULTAS MAC

25000

Índice
Futuro

25000

Índice
Recente

56487

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

EXAMES MAC

16500

Índice
Futuro

16500

Índice
Recente

190914

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

INTERNAÇÕES EM SAÚDE MENTAL

153

Índice
Futuro

153

Índice
Recente

51

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

INTERNAÇÕES EM SAÚDE MENTAL

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de saúde
nos países em desenvolvimento, especialmente nos países de menor desenvolvimento relativo e nos pequenos Estados insulares em
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

302

2031 MANUTENÇÃO DO SAMU

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

100

2.006.692,20

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

302

2027 PARCEIROS DO SUS - MAC

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

100

29.450.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

302

2028 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

100

1.168.560,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

302

2029 CENTRAL DE REGULAÇÃO DO SISTEMA - MÉDIA COMPLEXIDADE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

100

660.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

302

2030 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

100

6.388.940,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2031 MANUTENÇÃO DO SAMU

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

100

78.182,76

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

04

MANUTENÇÃO GERAL %

122

2113 AME DIGITAL

Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Administração Geral

100

8.691,97

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

302

2113 AME DIGITAL

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

100

165.147,35

PROGRAMA: VIGILANCIA EM SAUDE0030

Objetivo: Desenvolver ações de vigilância das doenças não transmissíveis, vigilância das doenças e agravos não transmissíveis e seus fatores de risco e vigilância da situ
ação de saúde.

Justificativa: Considerando a importância de investigação, notificação e divulgação das principais doenças, considerando a importância da epidemiologia para a saúde em gera
l e da situação da vigilância sanitária para o município.
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Público Alvo: MUNICIPIES

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATIVIDADES EDUCATIVAS EXTRA MURO (VS)

12

Índice
Futuro

0

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

INQUÉRITO SOROLÓGICO CANINO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

CICLO DE VISITAS DE CONTROLE VETORIAL 80% DOS IMÓVEIS

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REALIZAÇÃO AVALIAÇÃO DE DENSIDADE LARVÁRIAS DE AEDESP AEGYPTI

4

Índice
Futuro

4

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

IST NOTIFICADOS

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

80

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

COBERTURA VACINAL MENOR DE 1 ANO  NA APS

95

Índice
Futuro

95

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

CURA TURBERCULOSE

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MORTALIDADE INFANTIL

9

Índice
Futuro

9

Índice
Recente

0

Fonte da informação:
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

INSPEÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA PELA VISA

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

COLETA DE ÁGUA EM CUMPRIMENTO DE CRONOGRAMA

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

TRATAMENTO OPORTUNAMENTE DE PACIENTE NOTIFICADOS COM SÍFILIS

80

Índice
Futuro

80

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

ENCERRAR OPORTUNAMENTE SINAN

90

Índice
Futuro

90

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades

Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças
transmitidas pela água, e outras doenças transmissíveis 

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

304

2032 AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Vigilância Sanitária

100

688.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021001

10

MANUTENÇÃO GERAL %

305

2033 AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - VE

Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Vigilância Epidemiológica

100

4.397.300,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA0031

Objetivo: Promover um conjunto de ações de caráter socioeducativo que visam atender famílias em situação de vulnerabilidade social priorizando a crianças, jovens, idoso
s, oferecendo atividades de proteção integrada inclusão social, conhecimentos básicos das profissões e ambientes de saudável convivência e criação de oportuni
dades para melhorias na renda familiar.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobre
o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a inclus
ão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATENDIMENTOS

15000

Índice
Futuro

15000

Índice
Recente

10485

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

NUMERO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAL

10

Índice
Futuro

10

Índice
Recente

10

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REPASSE A ENTIDADE

2

Índice
Futuro

2

Índice
Recente

2

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

Ação:

Meta Física Relativa a: "EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES)" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES) %

243

2093 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

0

3.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

655.531,76

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021102

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

12.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021104

08

REPASSE A ENTIDADE UN

241

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - SMAS

Assistência à Pessoa Idosa

1

16.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2066 CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

100

2.000.500,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

241

2067 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AOS IDOSOS

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Pessoa Idosa

100

97.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2070 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA A CRIANÇA E ADOLESCENTE

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

100

162.548,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021102

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2076 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Assistência Social

FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

100

11.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2091 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

198.500,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021104

08

MANUTENÇÃO GERAL %

241

2111 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Assistência Social

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - SMAS

Assistência à Pessoa Idosa

100

9.000,00

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE0032

Objetivo: Promover um conjunto de ações de caráter socioeducativo que visam atender famílias em situação de vulnerabilidade social priorizando a crianças, jovens, idoso
s, oferecendo atividades de proteção integrada inclusão social, conhecimentos básicos das profissões e ambientes de saudável convivência e criação de oportuni
dades para melhorias na renda familiar.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobre
o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a inclus
ão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO DE VEICULO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATEDIMENTOS

650

Índice
Futuro

650

Índice
Recente

1876

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

NUMEROS DE UNIDADES ASSISTÊNCIASI

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REPASSE A ENTIDADES

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

1

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

277.742,11

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021102

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

13.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2068 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

51.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2073 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTENCIA SOCIAL

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

100

655.500,00

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE0033

Objetivo: Promover um conjunto de ações de caráter socioeducativo que visam atender famílias em situação de vulnerabilidade social priorizando a crianças, jovens, idoso
s, oferecendo atividades de proteção integrada inclusão social, conhecimentos básicos das profissões e ambientes de saudável convivência e criação de oportuni
dades para melhorias na renda familiar.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobre
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a inclus
ão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REPASSE A ENTIDADES

3

Índice
Futuro

3

Índice
Recente

3

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

REPASSE A ENTIDADE UN

241

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Pessoa Idosa

1

119.021,76

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

442.471,97

Ação:

Meta Física Relativa a: "REPASSE A ENTIDADE" medida em: "UN"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021102

08

REPASSE A ENTIDADE UN

243

2063 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES

Assistência Social

FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

16.000,00

PROGRAMA: PROJETOS PROGRAMA E BENEFICIOS0034

Objetivo: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobr
e o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a incl
usão social e orientação para a vida.
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobre
o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a inclus
ão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

ATENDIMENTOS

1700

Índice
Futuro

1700

Índice
Recente

1626

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

MANUTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

ODS

Objetivo:

Meta:

1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com
menos de US$ 1,25 por dia

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

244

2065 MANUTENÇÃO DO I.G.D. - BF

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência Comunitária

100

100.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

244

2109 BENEFICIO EVENTUAL

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência Comunitária

100

106.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2110 PROGRAMA 1º INFANCIA NO SUAS

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

1

0,00

PROGRAMA: SUPORTE ADMINISTRATIVO DA ASSISTENCIA SOCIAL0035

Objetivo: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobr
e o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a incl
usão social e orientação para a vida.

Justificativa: Necessidade de realizar ações com enfoque socioeducativo e geração de renda, buscando promover a auto-sustenção das famílias assistidas e informando sobre
o acesso a rede de serviços públicos existentes, em especial, aos de saúde, educação e assistência social, no intuito de melhorar a autoestima, promover a inclus
ão social e orientação para a vida.

Público Alvo: MUNICIPES

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

AQUISIÇÃO VEICULO

1

Índice
Futuro

1

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:ACOES AÇÕES

MAUNTENÇÃO GERAL

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:UN UNIDADE

REFORMA E ADEQUAÇÕES DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS

6

Índice
Futuro

6

Índice
Recente

0

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES)" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

EXAMES SÍFILIS E HIV (GESTANTES) %

244

2069 MANUTENÇÃO DO CONSELHO ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência Comunitária

0

5.000,00
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Projeto

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

244

1025 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência Comunitária

100

5.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

244

2036 MANUTENÇÃO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência Comunitária

1

869.500,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021101

08

MANUTENÇÃO GERAL %

244

2064 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS

Assistência Comunitária

100

1.452.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Atividade

021102

08

MANUTENÇÃO GERAL %

243

2093 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Assistência Social

FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SMAS

Assistência à Criança e ao Adolescente

100

278.000,00

PROGRAMA: RESERVA DE CONTINGENCIA0999

Objetivo: Prover os recursos necessários à reserva de contingencia para cobrir despesas imprevistas da Prefeitura Municipal.

Justificativa: Processos Judiciais em tramite necessitam de reserva para fazer frente a possíveis sentenças desfavoráveis ao Município.
Público Alvo: Municipes
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
LDO - 2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental - LDO

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla: Descr.Uni.Medida:% PERCENTUAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

100

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

100

Fonte da informação:

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Reserva de Contingência

021401

99

MANUTENÇÃO GERAL %

999

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Reserva de Contingência

100

1.000.000,00

Ação:

Meta Física Relativa a: "MANUTENÇÃO GERAL" medida em: "%"

2026

Custo Estimado para a Ação

2026

Tipo:

Produto:

Função:

Unid. Executora:

Unid. Medida:

Sub Função:

Reserva de Contingência

030101

99

MANUTENÇÃO GERAL %

997

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência

INST.MUNIC.DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de Contingência - RPPS

100

22.663.000,00

TOTAL DOS PROGRAMAS:

341.200.000,00

2026
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ESPECIFICAÇÃO
(c/PIB)x100Valor ConstanteValor Corrente (c)Valor Corrente (b) Valor Constante (b/PIB)x100Valor Corrente (a) Valor Constante  (a/PIB)x100

METAS ANUAIS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

44.547.305/0001-93

2026

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

2027 2028

 (a/RCL)x100 (c/RCL)x100(b/RCL)x100

303.631.000,00 289.967.605,00 16.852,02 17.526,10303.145.190,40315.776.240,00 18.188,59315.325.046,28327.712.581,87Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 116,78 120,93119,61

293.719.718,45 280.502.331,12 16.301,93 16.954,01293.249.766,90305.468.507,19 17.594,87305.032.041,57317.015.216,76Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 112,97 116,98115,71

293.719.718,45 280.502.331,12 16.301,93 16.954,01293.249.766,90305.468.507,19 17.594,87305.032.041,57317.015.216,76  Receitas Primárias Correntes 112,97 116,98115,71

62.850.900,00 60.022.609,50 3.488,33 3.627,8662.750.338,5665.364.936,00 3.765,0065.271.539,9667.835.730,58    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 24,17 25,0324,76

225.763.818,45 215.604.446,62 12.530,27 13.031,48225.402.596,34234.794.371,19 13.524,07234.458.887,60243.669.598,42    Transferências Correntes 86,83 89,9288,94

5.105.000,00 4.875.275,00 283,34 294,675.096.832,005.309.200,00 305,815.301.614,005.509.887,76    Demais Receitas Primárias Correntes 1,96 2,032,01

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00  Receitas Primárias de Capital 0,00 0,000,00

303.116.000,00 289.475.780,00 16.823,44 17.496,38302.631.014,40315.240.640,00 18.157,74314.790.211,56327.156.736,19Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 116,58 120,72119,41

265.929.048,43 253.962.241,25 14.759,50 15.349,88265.503.561,95276.566.210,37 15.930,11276.171.041,50287.020.413,12Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 102,28 105,91104,76

260.929.048,43 249.187.241,25 14.481,99 15.061,27260.511.561,95271.366.210,37 15.630,59270.978.471,47281.623.853,12  Despesas Primárias Correntes 100,36 103,92102,79

143.784.781,64 137.314.466,47 7.980,29 8.299,51143.554.725,99149.536.172,91 8.613,23149.322.509,64155.188.640,24    Pessoal e Encargos Sociais 55,30 57,2756,64

117.144.266,79 111.872.774,78 6.501,70 6.761,77116.956.835,96121.830.037,46 7.017,36121.655.961,83126.435.212,88    Outras Despesas Correntes 45,06 46,6646,15

5.000.000,00 4.775.000,00 277,51 288,614.992.000,005.200.000,00 299,525.192.570,035.396.560,00  Despesas Primárias de Capital 1,92 1,991,97

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00  Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,00 0,000,00

341.200.000,00 325.846.000,00 18.937,17 19.694,65340.654.080,00354.848.000,00 20.439,11354.340.978,98368.261.254,40Receita Total(COM FONTES RPPS) 131,23 135,89134,41

303.355.718,45 289.704.711,12 16.836,74 17.510,21302.870.349,30315.489.947,19 18.172,10315.039.162,53327.415.467,19Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 116,68 120,82119,50

341.200.000,00 325.846.000,00 18.937,17 19.694,65340.654.080,00354.848.000,00 20.439,11354.340.978,98368.261.254,40Despesa Total(COM FONTES RPPS) 131,23 135,89134,41

319.779.048,40 305.388.991,22 17.748,27 18.458,20319.267.401,92332.570.210,34 19.155,92332.095.020,72345.141.364,29Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 122,99 127,36125,97

27.790.670,02 26.540.089,87 1.542,43 1.604,1327.746.204,9528.902.296,82 1.664,7628.861.000,0629.994.803,64Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 10,69 11,0710,95

11.367.340,07 10.855.809,77 630,91 656,1411.349.152,3311.822.033,67 680,9411.805.141,8812.268.906,55Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) 4,37 4,534,48

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos(Exceto RPPS) 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos(Exceto RPPS) 0,00 0,000,00

75.000.000,00 71.625.000,00 4.162,62 4.329,1374.880.000,0078.000.000,00 4.492,7777.888.550,4880.948.400,00Dívida Pública Consolidada(DC) 28,85 29,8729,55

32.000.000,00 30.560.000,00 1.776,05 1.847,1031.948.800,0033.280.000,00 1.916,9233.232.448,2034.537.984,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 12,31 12,7412,61

9.250.000,00 8.833.750,00 513,39 533,939.235.200,009.620.000,00 554,119.606.254,569.983.636,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 3,56 3,683,64
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Metas Realizadas

% (c/a)x100
% PIBESPECIFICAÇÃO

Variação

Valor (c)=(b-a)

Metas Previstas

em           (a)
% PIB

R$ 1,00

% RCL % RCL

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

2024 em           (b)2024

30,63Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 64.269.814,4915.214,2111.647,13 274.121.802,46209.851.987,97 98,29 112,56

20,43Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 42.085.121,6313.766,8611.431,07 248.044.108,42205.958.986,79 96,47 101,85

9,42Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 19.711.187,6912.712,5511.618,55 229.048.175,66209.336.987,97 98,05 94,05

9,97Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 19.758.009,7812.098,1111.001,50 217.977.392,57198.219.382,79 92,84 89,51

-71,01Receita Total(COM FONTES RPPS) -28.563.931,02647,082.232,42 11.658.709,0140.222.640,03 18,84 4,79

-57,70Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) -15.903.931,02647,081.529,77 11.658.709,0127.562.640,03 12,91 4,79

-40,10Despesa Total(COM FONTES RPPS) -16.335.549,061.354,362.261,01 24.402.090,9740.737.640,03 19,08 10,02

-40,10Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) -16.335.549,061.354,362.261,01 24.402.090,9740.737.640,03 19,08 10,02

288,48Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 22.327.111,851.668,75429,56 30.066.715,857.739.604,00 3,63 12,35

-418,71Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) 22.758.729,89961,47-301,67 17.323.333,89-5.435.396,00 -2,55 7,11

18,50Dívida Pública Consolidada(DC) 10.729.665,523.814,613.219,10 68.729.665,5258.000.000,00 27,17 28,22

71,30Dívida Consolidada Líquida(DCL) 17.824.345,922.376,821.387,54 42.824.345,9225.000.000,00 11,71 17,59

-95,24Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha -39.153.158,76108,492.281,56 1.954.784,9641.107.943,72 19,25 0,80
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ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

%%%% %

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

20282023 2024 2025 2026 2027

0,00Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 209.851.987,97 239.134.547,38 303.631.000,00 315.776.240,00 327.712.581,87 3,784,0026,9713,950,00

0,00Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 205.958.986,79 225.573.250,00 293.719.718,45 305.468.507,19 317.015.216,76 3,784,0030,219,520,00

0,00Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 209.336.987,97 238.619.547,38 303.116.000,00 315.240.640,00 327.156.736,19 3,784,0027,0313,990,00

0,00Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 198.219.382,79 194.966.235,29 265.929.048,43 276.566.210,37 287.020.413,12 3,784,0036,40-1,640,00

216.755.523,49Receita Total(COM FONTES RPPS) 40.222.640,03 61.638.399,03 341.200.000,00 354.848.000,00 368.261.254,40 3,784,00453,5553,24-81,44

213.868.128,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 27.562.640,03 9.089.000,00 303.355.718,45 315.489.947,19 327.415.467,19 3,784,003.237,61-67,02-87,11

216.755.523,49Despesa Total(COM FONTES RPPS) 40.737.640,03 62.153.399,03 341.200.000,00 354.848.000,00 368.261.254,40 3,784,00448,9652,57-81,21

206.368.128,00Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 40.737.640,03 9.382.947,54 319.779.048,40 332.570.210,34 345.141.364,29 3,784,003.308,09-76,97-80,26

0,00Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 7.739.604,00 30.607.014,71 27.790.670,02 28.902.296,82 29.994.803,64 0,000,00-6,1911,160,00

7.500.000,00Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) -5.435.396,00 30.313.067,17 11.367.340,07 11.822.033,67 12.268.906,54 0,000,00-62,5021,11-172,47

55.354.000,00Dívida Pública Consolidada(DC) 58.000.000,00 65.750.000,00 75.000.000,00 78.000.000,00 80.948.400,00 3,784,0014,0713,364,78

18.910.000,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 25.000.000,00 43.890.000,00 32.000.000,00 33.280.000,00 34.537.984,00 3,784,00-27,0975,5632,21

10.750.000,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 41.107.943,72 9.678.000,00 9.250.000,00 9.620.000,00 9.983.636,00 3,784,00-4,42-76,46282,40

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

%%%% %2023 2024 2025 2026 2027 2028

0,00Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 209.851.987,97 239.134.547,38 303.631.000,00 315.776.240,00 327.712.581,87 3,784,0026,9713,950,00

0,00Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 205.958.986,79 225.573.250,00 293.719.718,45 305.468.507,19 317.015.216,76 3,784,0030,219,520,00

0,00Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 209.336.987,97 238.619.547,38 303.116.000,00 315.240.640,00 327.156.736,19 3,784,0027,0313,990,00

0,00Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 198.219.382,79 194.966.235,29 265.929.048,43 276.566.210,37 287.020.413,12 3,784,0036,40-1,640,00

216.755.523,49Receita Total(COM FONTES RPPS) 40.222.640,03 61.638.399,03 341.200.000,00 354.848.000,00 368.261.254,40 3,784,00453,5553,24-81,44

213.868.128,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 27.562.640,03 9.089.000,00 303.355.718,45 315.489.947,19 327.415.467,19 3,784,003.237,61-67,02-87,11

216.755.523,49Despesa Total(COM FONTES RPPS) 40.737.640,03 62.153.399,03 341.200.000,00 354.848.000,00 368.261.254,40 3,784,00448,9652,57-81,21

206.368.128,00Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 40.737.640,03 9.382.947,54 319.779.048,40 332.570.210,34 345.141.364,29 3,784,003.308,09-76,97-80,26

0,00Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 7.739.604,00 30.607.014,71 27.790.670,02 28.902.296,82 29.994.803,64 3,784,00-6,1911,160,00

7.500.000,00Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) -5.435.396,00 30.313.067,17 11.367.340,07 11.822.033,67 12.268.906,54 3,784,00-76,6721,11-6,85

55.354.000,00Dívida Pública Consolidada(DC) 58.000.000,00 65.750.000,00 75.000.000,00 78.000.000,00 80.948.400,00 3,784,0014,0713,364,78

18.910.000,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 25.000.000,00 43.890.000,00 32.000.000,00 33.280.000,00 34.537.984,00 3,784,00-27,0975,5632,21

10.750.000,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 41.107.943,72 9.678.000,00 9.250.000,00 9.620.000,00 9.983.636,00 3,784,00-4,42-76,46282,40
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ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

%%%% %

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

20282023 2024 2025 2026 2027

Fiorilli SC Ltda - Software Página 2 de 2

Anexo AMF 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fi (0069417)         SEI 3535507.414.00004018/2025-61 / pg. 102

402



Diário Oficial - Município de Paraguaçu Paulista Quarta-feira, 30 de julho de 2025 Edição nº 1147 | Página 105 de 156

Município de Paraguaçu Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

REGIME NORMAL

%% %

R$ 1,00

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, §2º, inciso III)

2024 2023 2022
Patrimônio/Capital 25.943.530,21 25.943.530,21 25.943.530,21 0,000,000,00
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Resultado Acumulado 296.856.204,27 195.872.291,96 172.917.395,62 0,000,000,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
REGIME PREVIDENCIÁRIO

%% %2024 2023 2022
Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Lucros ou Prejuízos Acumulados -113.284.403,08 -25.298.424,95 -58.516.429,60 0,000,000,00

TOTAL -113.284.403,08 0,00 0,00-25.298.424,95 0,00-58.516.429,60

TOTAL 322.799.734,48 0,00 0,00221.815.822,17 0,00198.860.925,83
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RECEITAS REALIZADAS
(a) (b) (c)

R$ 1,00

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, § 2º, inciso III)

2024 2023 2022

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 447.700,00 562.660,00

  Alienação de Bens Móveis 0,00 447.700,00 562.660,00

  Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

  Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

  Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
(f)(e)(d)

2024 2023 2022

1.636,83 468.490,77 934.263,50APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

1.636,83 468.490,77 934.263,50  DESPESAS DE CAPITAL

1.636,83 468.490,77 934.263,50    Investimentos

0,00 0,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00    Amortização da Dívida

0,00 0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA

0,00 0,00 0,00    Regime Geral de Previdência Social

0,00 0,00 0,00    Regime Próprio dos Servidores Públicos

VALOR(III)
(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

-394.031,10 -392.394,27 -371.603,50
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
2026

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

R$ 1,00

2024 2023 2022

RECEITAS CORRENTES(I) 59.938.243,25 54.940.448,27 49.087.251,33
  Receita de Contribuições dos Segurados 8.536.574,83 8.174.279,38 7.492.916,44
      Ativo 8.496.282,90 8.127.496,29 7.453.034,38
      Inativo 37.652,09 31.001,32 21.047,42
      Pensionista 2.639,84 15.781,77 18.834,64
  Receita de Contribuições Patronais 22.153.917,52 16.343.747,01 18.576.709,15
      Ativo 22.153.917,52 16.343.747,01 18.576.709,15
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 26.125.616,72 30.374.730,67 22.971.000,15
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 26.125.616,72 30.374.730,67 22.971.000,15
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 3.122.134,18 47.691,21 46.625,59
    Compensação Financeira entre os Regimes 2.857.999,32 47.691,21 36.156,13
    Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (II) 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 264.134,86 0,00 10.469,46
RECEITAS DE CAPITAL(III) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO(IV) = (I + III - II) 59.938.243,25 54.940.448,27 49.087.251,33

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022

  Benefícios 20.172.414,51 17.832.375,82 17.158.122,59
    Aposentadorias 17.053.920,65 14.770.453,81 14.464.583,87
    Pensões por Morte 3.118.493,86 3.061.922,01 2.693.538,72
  Outras Despesas Previdenciárias 4.277.141,91 2.978.564,37 1.523.152,15
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 4.277.141,91 2.978.564,37 1.523.152,15
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 24.449.556,42 20.810.940,19 18.681.274,74
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V) 35.488.686,83 34.129.508,08 30.405.976,59

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2024 2023 2022

VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2024 2023 2022

VALOR 10.974.431,23 15.120.124,26 878.256,16

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2024 2023 2022

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 11.545.465,07 6.235.669,85 9.325.068,21
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO ) 2024 2023 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 13.162,06 91.246,65
Investimentos e Aplicações 294.176.911,97 258.443.404,59 197.247.846,65
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

2024 2023 2022

RECEITAS CORRENTES(VII) 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
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    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL(VIII) 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2024 2023 2022

  Benefícios 0,00 0,00 0,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2024 2023 2022

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO ) 2024 2023 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

2024 2023 2022

Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2024 2023 2022

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00
  Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00
  Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2024 2023 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

2024 2023 2022

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2024 2023 2022

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII -
XVIII)

0,00 0,00 0,00
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294.176.911,97SALDO ANTERIORPLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2025 311.641.116,2717.464.204,3027.364.692,7844.828.897,08

2026 329.109.918,2917.468.802,0228.377.301,4745.846.103,49

2027 347.054.088,6417.944.170,3528.934.609,4946.878.779,84

2028 363.956.101,1016.902.012,4630.985.207,5047.887.219,96

2029 380.663.037,0716.706.935,9732.149.284,5048.856.220,47

2030 397.262.551,4916.599.514,4233.214.868,6349.814.383,05

2031 413.500.496,6416.237.945,1534.513.205,6750.751.150,82

2032 429.265.731,9115.765.235,2735.903.330,8151.668.566,08

2033 444.586.239,8115.320.507,9037.239.878,8552.560.386,75

2034 459.162.831,0414.576.591,2338.830.378,1753.406.969,40

2035 473.093.693,0613.930.862,0240.295.147,4754.226.009,49

2036 485.551.966,1312.458.273,0742.515.871,5754.974.144,64

2037 496.122.089,1610.570.123,0345.060.326,6255.630.449,65

2038 505.502.081,139.379.991,9746.809.410,3456.189.402,31

2039 512.895.142,407.393.061,2749.260.034,2656.653.095,53

2040 519.603.774,626.708.632,2250.351.358,2757.059.990,49

2041 525.996.861,696.393.087,0751.043.479,9957.436.567,06

2042 530.784.993,994.788.132,3052.964.912,3557.753.044,65

2043 535.527.730,234.742.736,2453.286.559,0158.029.295,25

2044 540.298.006,024.770.275,7953.535.075,5758.305.351,36

2045 545.233.993,164.935.987,1453.642.498,0458.578.485,18

2046 550.561.676,865.327.683,7053.536.056,1758.863.739,87

2047 556.809.885,446.248.208,5852.939.860,0559.188.068,63

2048 563.697.560,066.887.674,6252.652.234,4059.539.909,02

2049 571.631.990,817.934.430,7552.001.073,8559.935.504,60

2050 580.804.714,209.172.723,3951.216.138,4060.388.861,79

2051 591.257.910,7510.453.196,5550.467.590,3860.920.786,93

2052 602.992.661,6011.734.750,8549.761.019,7861.495.770,63

2053 616.027.044,8913.034.383,2949.102.011,4862.136.394,77

2054 630.464.866,7514.437.821,8648.389.925,6462.827.747,50

2055 637.746.066,087.281.199,3347.626.189,9554.907.389,28

2056 646.225.758,408.479.692,3246.819.863,4555.299.555,77

2057 655.779.206,379.553.447,9746.208.639,8055.762.087,77

2058 666.376.691,2210.597.484,8545.656.133,2256.253.618,07

2059 678.122.245,7911.745.554,5745.058.322,4156.803.876,98

2060 691.107.166,8612.984.921,0744.430.606,4857.415.527,55

2061 705.448.992,1614.341.825,3043.752.445,3158.094.270,61

2062 720.959.762,9515.510.770,7943.342.678,2958.853.449,08

2063 737.802.448,3716.842.685,4242.784.244,5359.626.929,95

2064 755.350.191,9117.547.743,5442.977.450,1560.525.193,69

2065 773.956.450,0218.606.258,1142.775.445,9861.381.704,09

2066 793.022.571,4419.066.121,4243.291.176,9962.357.298,41

2067 812.619.036,6219.596.465,1843.695.829,7863.292.294,96

2068 833.010.489,7520.391.453,1343.850.210,9364.241.664,06

2069 854.385.699,4021.375.209,6543.879.688,3465.254.897,99

2070 876.528.848,0122.143.148,6144.207.645,4766.350.794,08

2071 899.171.863,8322.643.015,8244.833.287,0367.476.302,85

2072 922.781.126,2023.609.262,3744.953.037,9768.562.300,34

2073 947.803.076,6825.021.950,4844.706.447,8169.728.398,29

2074 974.018.975,9126.215.899,2344.821.972,6871.037.871,91

2075 1.001.599.967,7727.580.991,8644.770.987,8372.351.979,69

2076 1.030.785.485,9429.185.518,1744.570.384,2873.755.902,45

2077 1.061.634.744,1030.849.258,1644.420.215,8375.269.473,99
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2078 1.094.374.376,4532.739.632,3544.116.551,1676.856.183,51

2079 1.129.022.716,3034.648.339,8543.920.313,7178.568.653,56

2080 1.165.695.432,5836.672.716,2843.697.576,0580.370.292,33

2081 1.204.617.349,2738.921.916,6943.345.061,2482.266.977,93

2082 1.245.842.124,3341.224.775,0643.078.899,5884.303.674,64

2083 1.290.108.556,2644.266.431,9342.146.649,7986.413.081,72

2084 1.337.160.588,0047.052.031,7441.669.376,2588.721.407,99

2085 1.387.084.314,8349.923.726,8341.247.371,0691.171.097,89

2086 1.440.142.750,6653.058.435,8340.701.090,3993.759.526,22

2087 1.496.455.264,2356.312.513,5740.203.047,9296.515.561,49

2088 1.556.267.112,1459.811.847,9139.625.526,4199.437.374,32

2089 1.619.680.492,7463.413.380,6039.151.885,30102.565.265,90

2090 1.686.975.571,5567.295.078,8138.543.673,04105.838.751,85

2091 1.758.425.016,4071.449.444,8537.870.125,30109.319.570,15

2092 1.834.153.216,0975.728.199,6937.312.178,50113.040.378,19

2093 1.914.491.138,1280.337.922,0336.621.085,68116.959.007,71

2094 1.999.583.564,7585.092.426,6336.020.207,48121.112.634,11

2095 2.089.745.036,5990.161.471,8435.370.573,81125.532.045,65

2096 2.185.202.453,3295.457.416,7334.755.272,25130.212.688,98

2097 2.286.229.270,16101.026.816,8434.103.404,48135.130.221,32

2098 2.393.037.383,35106.808.113,1933.563.872,78140.371.985,97

2099 2.505.959.612,36112.922.229,0132.981.030,21145.903.259,22

0,00SALDO ANTERIORPLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

2025 0,000,000,000,00

2026 0,000,000,000,00

2027 0,000,000,000,00

2028 0,000,000,000,00

2029 0,000,000,000,00

2030 0,000,000,000,00

2031 0,000,000,000,00

2032 0,000,000,000,00

2033 0,000,000,000,00

2034 0,000,000,000,00

2035 0,000,000,000,00

2036 0,000,000,000,00

2037 0,000,000,000,00

2038 0,000,000,000,00

2039 0,000,000,000,00

2040 0,000,000,000,00

2041 0,000,000,000,00

2042 0,000,000,000,00

2043 0,000,000,000,00

2044 0,000,000,000,00

2045 0,000,000,000,00

2046 0,000,000,000,00

2047 0,000,000,000,00

2048 0,000,000,000,00

2049 0,000,000,000,00

2050 0,000,000,000,00

2051 0,000,000,000,00

2052 0,000,000,000,00

2053 0,000,000,000,00

2054 0,000,000,000,00

2055 0,000,000,000,00

2056 0,000,000,000,00
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2057 0,000,000,000,00

2058 0,000,000,000,00

2059 0,000,000,000,00

2060 0,000,000,000,00

2061 0,000,000,000,00

2062 0,000,000,000,00

2063 0,000,000,000,00

2064 0,000,000,000,00

2065 0,000,000,000,00

2066 0,000,000,000,00

2067 0,000,000,000,00

2068 0,000,000,000,00

2069 0,000,000,000,00

2070 0,000,000,000,00

2071 0,000,000,000,00

2072 0,000,000,000,00

2073 0,000,000,000,00

2074 0,000,000,000,00

2075 0,000,000,000,00

2076 0,000,000,000,00

2077 0,000,000,000,00

2078 0,000,000,000,00

2079 0,000,000,000,00

2080 0,000,000,000,00

2081 0,000,000,000,00

2082 0,000,000,000,00

2083 0,000,000,000,00

2084 0,000,000,000,00

2085 0,000,000,000,00

2086 0,000,000,000,00

2087 0,000,000,000,00

2088 0,000,000,000,00

2089 0,000,000,000,00

2090 0,000,000,000,00

2091 0,000,000,000,00

2092 0,000,000,000,00

2093 0,000,000,000,00

2094 0,000,000,000,00

2095 0,000,000,000,00

2096 0,000,000,000,00

2097 0,000,000,000,00

2098 0,000,000,000,00

2099 0,000,000,000,00
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R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

294.176.911,97SALDO ANTERIORPLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

2025 311.641.116,2717.464.204,3027.364.692,7844.828.897,08
2026 329.109.918,2917.468.802,0228.377.301,4745.846.103,49
2027 347.054.088,6417.944.170,3528.934.609,4946.878.779,84
2028 363.956.101,1016.902.012,4630.985.207,5047.887.219,96
2029 380.663.037,0716.706.935,9732.149.284,5048.856.220,47
2030 397.262.551,4916.599.514,4233.214.868,6349.814.383,05
2031 413.500.496,6416.237.945,1534.513.205,6750.751.150,82
2032 429.265.731,9115.765.235,2735.903.330,8151.668.566,08
2033 444.586.239,8115.320.507,9037.239.878,8552.560.386,75
2034 459.162.831,0414.576.591,2338.830.378,1753.406.969,40
2035 473.093.693,0613.930.862,0240.295.147,4754.226.009,49
2036 485.551.966,1312.458.273,0742.515.871,5754.974.144,64
2037 496.122.089,1610.570.123,0345.060.326,6255.630.449,65
2038 505.502.081,139.379.991,9746.809.410,3456.189.402,31
2039 512.895.142,407.393.061,2749.260.034,2656.653.095,53
2040 519.603.774,626.708.632,2250.351.358,2757.059.990,49
2041 525.996.861,696.393.087,0751.043.479,9957.436.567,06
2042 530.784.993,994.788.132,3052.964.912,3557.753.044,65
2043 535.527.730,234.742.736,2453.286.559,0158.029.295,25
2044 540.298.006,024.770.275,7953.535.075,5758.305.351,36
2045 545.233.993,164.935.987,1453.642.498,0458.578.485,18
2046 550.561.676,865.327.683,7053.536.056,1758.863.739,87
2047 556.809.885,446.248.208,5852.939.860,0559.188.068,63
2048 563.697.560,066.887.674,6252.652.234,4059.539.909,02
2049 571.631.990,817.934.430,7552.001.073,8559.935.504,60
2050 580.804.714,209.172.723,3951.216.138,4060.388.861,79
2051 591.257.910,7510.453.196,5550.467.590,3860.920.786,93
2052 602.992.661,6011.734.750,8549.761.019,7861.495.770,63
2053 616.027.044,8913.034.383,2949.102.011,4862.136.394,77
2054 630.464.866,7514.437.821,8648.389.925,6462.827.747,50
2055 637.746.066,087.281.199,3347.626.189,9554.907.389,28
2056 646.225.758,408.479.692,3246.819.863,4555.299.555,77
2057 655.779.206,379.553.447,9746.208.639,8055.762.087,77
2058 666.376.691,2210.597.484,8545.656.133,2256.253.618,07
2059 678.122.245,7911.745.554,5745.058.322,4156.803.876,98
2060 691.107.166,8612.984.921,0744.430.606,4857.415.527,55
2061 705.448.992,1614.341.825,3043.752.445,3158.094.270,61
2062 720.959.762,9515.510.770,7943.342.678,2958.853.449,08
2063 737.802.448,3716.842.685,4242.784.244,5359.626.929,95
2064 755.350.191,9117.547.743,5442.977.450,1560.525.193,69
2065 773.956.450,0218.606.258,1142.775.445,9861.381.704,09
2066 793.022.571,4419.066.121,4243.291.176,9962.357.298,41
2067 812.619.036,6219.596.465,1843.695.829,7863.292.294,96
2068 833.010.489,7520.391.453,1343.850.210,9364.241.664,06
2069 854.385.699,4021.375.209,6543.879.688,3465.254.897,99
2070 876.528.848,0122.143.148,6144.207.645,4766.350.794,08
2071 899.171.863,8322.643.015,8244.833.287,0367.476.302,85
2072 922.781.126,2023.609.262,3744.953.037,9768.562.300,34
2073 947.803.076,6825.021.950,4844.706.447,8169.728.398,29
2074 974.018.975,9126.215.899,2344.821.972,6871.037.871,91
2075 1.001.599.967,7727.580.991,8644.770.987,8372.351.979,69
2076 1.030.785.485,9429.185.518,1744.570.384,2873.755.902,45
2077 1.061.634.744,1030.849.258,1644.420.215,8375.269.473,99
2078 1.094.374.376,4532.739.632,3544.116.551,1676.856.183,51
2079 1.129.022.716,3034.648.339,8543.920.313,7178.568.653,56
2080 1.165.695.432,5836.672.716,2843.697.576,0580.370.292,33
2081 1.204.617.349,2738.921.916,6943.345.061,2482.266.977,93
2082 1.245.842.124,3341.224.775,0643.078.899,5884.303.674,64
2083 1.290.108.556,2644.266.431,9342.146.649,7986.413.081,72
2084 1.337.160.588,0047.052.031,7441.669.376,2588.721.407,99
2085 1.387.084.314,8349.923.726,8341.247.371,0691.171.097,89
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R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")
2086 1.440.142.750,6653.058.435,8340.701.090,3993.759.526,22
2087 1.496.455.264,2356.312.513,5740.203.047,9296.515.561,49
2088 1.556.267.112,1459.811.847,9139.625.526,4199.437.374,32
2089 1.619.680.492,7463.413.380,6039.151.885,30102.565.265,90
2090 1.686.975.571,5567.295.078,8138.543.673,04105.838.751,85
2091 1.758.425.016,4071.449.444,8537.870.125,30109.319.570,15
2092 1.834.153.216,0975.728.199,6937.312.178,50113.040.378,19
2093 1.914.491.138,1280.337.922,0336.621.085,68116.959.007,71
2094 1.999.583.564,7585.092.426,6336.020.207,48121.112.634,11
2095 2.089.745.036,5990.161.471,8435.370.573,81125.532.045,65
2096 2.185.202.453,3295.457.416,7334.755.272,25130.212.688,98
2097 2.286.229.270,16101.026.816,8434.103.404,48135.130.221,32
2098 2.393.037.383,35106.808.113,1933.563.872,78140.371.985,97
2099 2.505.959.612,36112.922.229,0132.981.030,21145.903.259,22
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0,00SALDO ANTERIORPLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

2025 0,000,000,000,00
2026 0,000,000,000,00
2027 0,000,000,000,00
2028 0,000,000,000,00
2029 0,000,000,000,00
2030 0,000,000,000,00
2031 0,000,000,000,00
2032 0,000,000,000,00
2033 0,000,000,000,00
2034 0,000,000,000,00
2035 0,000,000,000,00
2036 0,000,000,000,00
2037 0,000,000,000,00
2038 0,000,000,000,00
2039 0,000,000,000,00
2040 0,000,000,000,00
2041 0,000,000,000,00
2042 0,000,000,000,00
2043 0,000,000,000,00
2044 0,000,000,000,00
2045 0,000,000,000,00
2046 0,000,000,000,00
2047 0,000,000,000,00
2048 0,000,000,000,00
2049 0,000,000,000,00
2050 0,000,000,000,00
2051 0,000,000,000,00
2052 0,000,000,000,00
2053 0,000,000,000,00
2054 0,000,000,000,00
2055 0,000,000,000,00
2056 0,000,000,000,00
2057 0,000,000,000,00
2058 0,000,000,000,00
2059 0,000,000,000,00
2060 0,000,000,000,00
2061 0,000,000,000,00
2062 0,000,000,000,00
2063 0,000,000,000,00
2064 0,000,000,000,00
2065 0,000,000,000,00
2066 0,000,000,000,00
2067 0,000,000,000,00
2068 0,000,000,000,00
2069 0,000,000,000,00
2070 0,000,000,000,00
2071 0,000,000,000,00
2072 0,000,000,000,00
2073 0,000,000,000,00
2074 0,000,000,000,00
2075 0,000,000,000,00
2076 0,000,000,000,00
2077 0,000,000,000,00
2078 0,000,000,000,00
2079 0,000,000,000,00
2080 0,000,000,000,00
2081 0,000,000,000,00
2082 0,000,000,000,00
2083 0,000,000,000,00
2084 0,000,000,000,00
2085 0,000,000,000,00
2086 0,000,000,000,00
2087 0,000,000,000,00
2088 0,000,000,000,00
2089 0,000,000,000,00
2090 0,000,000,000,00
2091 0,000,000,000,00
2092 0,000,000,000,00
2093 0,000,000,000,00
2094 0,000,000,000,00
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2095 0,000,000,000,00
2096 0,000,000,000,00
2097 0,000,000,000,00
2098 0,000,000,000,00
2099 0,000,000,000,00
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R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")
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TRIBUTOS
SETOR / PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃOMODALIDADE
BENEFICIÁRIO

AMF –Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

2026 2027 2028

IMPOSTOS 26.800,0025.200,0023.500,00CONTRIBUINTE CONTIGENCIAMENTO DE DESPESAREMISSÃO
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EVENTOS Valor Previsto para

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

2026

0,00Aumento Permanente da Receita

0,00(-) Transferências Constitucionais

0,00(-) Transferências ao FUNDEB

0,00Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

0,00Redução Permanente de Despesa (II)

0,00Margem Bruta (III) = (I+II)

0,00Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

0,00  Novas DOCC

0,00  Novas DOCC geradas por PPP

0,00Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)
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RISCOS FISCAIS

ValorValor

PROVIDÊNCIAS

Descrição Descrição

R$ 1,00ARF - Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3°) 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

44.547.305/0001-93
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA

PASSIVOS CONTINGENTES 19.000.000,00 19.000.000,00PASSIVOS CONTINGENTES

Demandas Judiciais 19.000.000,00 19.000.000,00LIMITAÇÃO DE EMPENHO
Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 0,00
Avais e Garantias Concedidas 0,00 0,00
Assunção de Passivos 0,00 0,00
Assistências Diversas 0,00 0,00
Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 9.000.000,00 9.000.000,00DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Frustração de Arrecadação 9.000.000,00 9.000.000,00LIMITAÇÃO DE EMPENHO
Restituição de Tributos a Maior 0,00 0,00
Discrepância de Projeções: 0,00 0,00
Outros Riscos Fiscais 0,00 0,00
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DESCRIÇÃO

DESPESAS OBRIGATÓRIAS
ANEXO AUXILIAR

MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA
44.547.305/0001-93

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

Folha de Pagamento
Encargos Gerais (Parcelamentos e Sentenças Judiciais)
Benefícios Previdênciários
Aplicação na Educação (Tesouro Municipal)
Aplicação na Saúde (Tesouro Municipal)
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